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IMPUGNAGAO. TEMPESTIVIDADE. RETORNO A PRIMEIRA INSTANCIA.
ANALISE DO MERITO. SUPRESSAO DE INSTANCIA.

Uma vez reconhecida, em sede de recurso voluntario, a tempestividade da
impugnacédo, o processo deve ser devolvido a primeira instancia de julgamento
para que esta proceda a analise do mérito com o fim de se evitar supressao de
instancia.

AUTO DE INFRACAO. IRRF. PAGAMENTO A BENEFICINARIO NAO
IDENTIFICADO E/OU SEM CAUSA. DECADENCIA. APLICACAO DO ART.
173, 1, DO CTN.

O lancamento tendo por objeto o IRRF sobre pagamentos a beneficiarios nao
identificados e/ou sem causa submete-se a regra insculpida no art. 173, I, do CTN
para efeito de contagem do prazo decadencial, conforme o disposto na Sumula
CARF n° 114 (vinculante).

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. BENEFICIOS E VANTAGENS.
PAGAMENTO DE SALARIOS INDIRETOS “FRINGE BENEFITS.
BENEFICIOS INDIRETOS NAO ADICIONADOS AS RESPECTIVAS
REMUNERACOES.

Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%,
todo pagamento de despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa
a administradores, diretores, gerentes e seus assessores. A efetuacdo do
pagamento é pressuposto material para a ocorréncia da incidéncia do imposto de
renda exclusivamente na fonte, conforme o disposto no artigo 61, da Lei n° 8.981,
de 1995. Assim, nos casos em que a empresa ndo identifique e/ou ndo adicione 0s
beneficios indiretos as respectivas remuneracfes, 0s valores pagos nao integram
os rendimentos tributaveis da pessoa fisica e 0 imposto serd pago na fonte pela
pessoa juridica, a aliquota de 35%, o qual sera considerado exclusivo na fonte.

Caso concreto em que os pagamentos identificados ndo representam remuneragéo
indireta, devendo ser afastado o art. 622 do RIR/99.

INTERESSE COMUM. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SUJEICAO
PASSIVA
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 IMPUGNAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. RETORNO À PRIMEIRA INSTÂNCIA. ANÁLISE DO MÉRITO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
 Uma vez reconhecida, em sede de recurso voluntário, a tempestividade da impugnação, o processo deve ser devolvido à primeira instância de julgamento para que esta proceda à análise do mérito com o fim de se evitar supressão de instância.
 AUTO DE INFRAÇÃO. IRRF. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO E/OU SEM CAUSA. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. 
 O lançamento tendo por objeto o IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados e/ou sem causa submete-se à regra insculpida no art. 173, I, do CTN para efeito de contagem do prazo decadencial, conforme o disposto na Súmula CARF nº 114 (vinculante).
 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. BENEFÍCIOS E VANTAGENS. PAGAMENTO DE SALÁRIOS INDIRETOS �FRINGE BENEFITS. BENEFÍCIOS INDIRETOS NÃO ADICIONADOS ÀS RESPECTIVAS REMUNERAÇÕES. 
 Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento de despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores. A efetuação do pagamento é pressuposto material para a ocorrência da incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, conforme o disposto no artigo 61, da Lei n° 8.981, de 1995. Assim, nos casos em que a empresa não identifique e/ou não adicione os benefícios indiretos às respectivas remunerações, os valores pagos não integram os rendimentos tributáveis da pessoa física e o imposto será pago na fonte pela pessoa jurídica, à alíquota de 35%, o qual será considerado exclusivo na fonte.
 Caso concreto em que os pagamentos identificados não representam remuneração indireta, devendo ser afastado o art. 622 do RIR/99.
 INTERESSE COMUM. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SUJEIÇÃO PASSIVA 
 São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. Ao se identificar hipótese de pluralidade de sujeitos passivos, o procedimento de constituição do crédito tributário deve conter provas necessárias para a caracterização dos responsáveis e a autuação deverá conter a descrição dos fatos e o enquadramento legal das infrações apuradas e do vínculo de responsabilidade.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA DOS ADMINISTRADORES. ART. 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE PROVA DA PRÁTICA DE EXCESSO DE PODERES OU DE INFRAÇÃO À LEI. 
 A responsabilidade tributária de administradores e gestores é subjetiva, demandando a comprovação da prática de ilícito, por excesso de poderes, infração à lei para obtenção intencional de proveito tributário indevido ou ato contrário contrato social ou estatutos do sujeito passivo. Por decisão vinculante do STF no RE 562.276, prolatada sob o regime de repercussão geral, a atribuição de responsabilidade tributária a administradores exige a comprovação de um ato ilícito qualificado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento aos recursos voluntários. Vencido o Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, que negava provimento aos recursos. Os Conselheiros Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque manifestaram interesse em apresentar declaração de voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 04-47.463, proferido pela 2ª Turma da DRJ/CGE que, por unanimidade de votos, decidiu conhecer das impugnações, exceto as dos impugnantes RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A., BANCO RODOBENS S.A. e WALDEMAR VERDI JUNIOR e, no mérito, considerá-las improcedentes, na forma do voto que passa a integrar o presente julgado, indeferindo todos os pedidos formulados.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
Objeto
Trata o presente processo da impugnação em 60 laudas, apresentada por RODOBENS  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA.,  CNPJ  51.855.716/0001-01;  da impugnação conjunta em 19 laudas apresentada por RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA., CNPJ 11.794.489/0001-37; RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA., CNPJ  53.215.653/0001-54,  RODOBENS  VEÍCULOS  COMERCIAIS  CIRASA  S.A.,  CNPJ 59.970.624/0001-84;  RODOBENS  COMÉRCIO  E  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  LTDA.,  CNPJ 65.993.453/0001-01, e BANCO RODOBENS S.A., CNPJ 33.603.457/0001-40; da impugnação em 61 laudas apresentada em por EDUARDO RODRIGUES ROCHA, CPF 162.561.008-40, e da impugnação em 22 laudas apresentada por WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72, todos contra o auto de infração de fls. 5078, fundamentado no termo fiscal de fls. 5006.
Auto de Infração
O crédito tributário exigido está discriminado no auto de infração, seguido da descrição dos fatos e enquadramento legal:

Descrição dos fatos e enquadramento legal
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício, nos termos dos arts. 904 e 926 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), em face da apuração das infrações abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.
RENDIMENTOS DO TRABALHO - REMUNERAÇÃO INDIRETA INFRAÇÃO: IMPOSTO DE RENDA EXCLUSIVO NA FONTE SOBRE REMUNERAÇÃO INDIRETA Imposto de Renda Exclusivo na Fonte incidente sobre remunerações indiretas pagas por RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ N° 51.855.716/0001-01, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, nos valores abaixo especificados.
Base de cálculo conforme parágrafo 3°, artigo 61, da Lei n° 8.981/95. Vide ainda Termo de Verificação Fiscal, o qual é parte integrante do presente Auto de Infração.
[valores constantes das fls. 5083 e seguintes]
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 10/01/2013 e 31/03/2015:
Sujeitos passivos
Art. 74, inciso II e parágrafo 2° da Lei n° 8.383/91, combinado com parágrafo
1° e caput do artigo 61 da Lei n° 8.981/95. Arts. 622 e 675 do RIR/99
Art. 74, inciso II e parágrafo 2° da Lei n° 8.383/91, combinado com parágrafo 1° do artigo 61 da Lei n° 8.981/95.
Fazem parte do presente auto de infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados.
O  lançamento  foi  efetuado  em  desfavor  da  empresa  RODOBENS Administradora de Consórcios Ltda., CNPJ 51.855.716/0001-01.
Foram responsabilizados solidariamente, nos termos do art. 124, inc, I, da Lei 5.172, de 1966 � Código Tributário Nacional � CTN: RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA.,  CNPJ  11.794.489/0001-37;  RODOBENS  VEÍCULOS  COMERCIAIS  CIRASA  S.A., CNPJ 59.970.624/0001-84;  RODOBENS  COMÉRCIO  E  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  LTDA, CNPJ 65.993.453/0001-01; RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ 53.215.653/0001-54; e BANCO RODOBENS S.A., CNPJ 33.603.457/0001-40.
Foram responsabilizados solidariamente nos termos dos arts. 124 e 135 do CTN: WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72 e EDUARDO RODRIGUES ROCHA, CPF 162.561.008-40.
Relatório Fiscal
Relatou a Autoridade Fiscal em 72 laudas que a remuneração pelo trabalho de administradores, diretores, gerentes e seus assessores das empresas do segmento financeiro e automotivo do conglomerado autodenominado EMPRESAS RODOBENS, especialmente a remuneração pelo êxito no alcance de metas, foi feita por meio da interposição da pessoa jurídica ER CONSULTORIA LTDA, cujo único sócio administrador e titular de mais de 99% das quotas era o Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA, também diretor-presidente da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA., membro do conselho de administração e diretor-geral do BANCO RODOBENS SA.
Conforme esclarecimentos prestados pelas seis empresas do conglomerado RODOBENS,  a  saber, ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  RODOBENS  VEÍCULOS COMERCIAIS CIRASA SA, RODOBENS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., RODOBENS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA e BANCO RODOBENS SA, estas contrataram a ER CONSULTORIA LTDA. para prestação de serviços, que não foram comprovados com �projetos, cronogramas, atas de reuniões,  memoriais,  pareceres,  relatórios�  ou  documentos  similares,  apenas  foram apresentadas as notas fiscais e um �Termo de aceite de serviços, apuração de resultados e quitação aos contratos de prestação ser serviços de consultoria�, no qual eram estabelecidos a data e o valor que cada contratante deveria pagar a título de �honorários de êxito�.
Os serviços prestados seriam de implementação de um plano elaborado pela GRADUS CONSULTORIA DE GESTÃO LTDA, à qual o Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA prestava serviços, vindo ele, posteriormente, tornar-se diretor-presidente da holding RODOBENS e constituir a ER CONSULTORIA LTDA, detendo mais de 99% das quotas e sendo o único a retirar pro labore durante toda sua existência.
Adicionou a Autoridade Fiscal que a ER CONSULTORIA não dispunha de estrutura empresarial, não contratou empregados ou serviços, exceto de contabilidade, distribuiu lucros aos sócios de forma antecipada e desproporcional, cujos critérios não foram estabelecidos no contrato social.
Quanto às pessoas que integrantes da ER CONSULTORIA que prestaram os serviços, informou o Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA que todos os sócios prestaram os serviços discriminados nas notas fiscais, notando a Autoridade Fiscal que à exceção do Sr. EDUARDO, os demais sócios não tiveram retirada pro labore e não foram esclarecidos os critérios de participação nos lucros de cada um dos sócios.
Após considerações sobre a exclusividade dos supostos serviços prestados ao GRUPO RODOBENS, ausência de relato de experiência profissional na ER CONSULTORIA por parte dos seus sócios, montante valores distribuídos a título de lucro, especificou a Autoridade Fiscal a respeito da multa de ofício aplicada:
Nos termos do parágrafo 1° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, com redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007, o percentual de multa de ofício aplicado em todos os lançamentos foi de 150% (cento e cinquenta por cento) sobre o valor da contribuição ou do imposto lançados.
(...)
O ajuste doloso entre as pessoas físicas e jurídicas para a redução indevida de tributos está cabalmente demonstrado pelos fatos anteriormente narrados, tais como na constituição da ER CONSULTORIA em nome de EDUARDO e de FABIO VASALLO ao mesmo tempo em que ambos foram contratados para a função de administradores da RODOBENS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA, nome posteriormente alterado para RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA; e na emissão pela ER CONSULTORIA de NFs exclusivamente para as empresas RODOBENS num período de mais de cinco anos.
Mas o ajuste doloso salta aos olhos quando observamos a primeira alteração contratual da Rodobens Negócios Automotivos Ltda, nome posteriormente alterado para Rodobens Negócios e Soluções Ltda, e a primeira alteração contratual da ER Consultoria Ltda. Ambas as alterações contratuais, firmadas num intervalo de tempo inferior a um mês, tinham as mesmas testemunhas e o mesmo advogado, sendo que este, o Sr. VITOR CESAR BONVINO, era sócio da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA, da PARÁ AUTOMÓVEIS LTDA e da RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Tratou da responsabilidade solidária das empresas do GRUPO RODOBENS:
Todas as pessoas jurídicas abaixo relacionadas, integrantes do segmento �financeiro e automotivo� do grupo RODOBENS, fizeram pagamentos à pessoa jurídica interposta ER CONSULTORIA LTDA à título de prestação de serviço de consultoria,  mas  que  de  fato  constituíam  remuneração  indireta  a administradores, diretores, gerentes e seus assessores.
(...)
Conforme contratos e respostas apresentados em atendimento às intimações fiscais, a suposta remuneração variável devida a ER Consultoria era calculado em razão do alcance de resultados globais do segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens.
Ao final de 2014, o valor global da remuneração variável foi dividido em três partes desiguais e atribuídas a pessoas jurídicas distintas, sem especificação do critério utilizado nessa divisão. A denominada quitação foi então realizada por apenas  três  pessoas  jurídicas,  RODOBENS  ADMINISTRADORA  DE CONSÓRCIOS  LTDA,  PARÁ  AUTOMÓVEIS  LTDA  e  RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, mas estendida a
todas as pessoas jurídicas do grupo Rodobens.
(...)
Diante do acima exposto, o interesse comum de que trata o art. 124, I, do Código Tributário Nacional está plenamente configurado entre as pessoas jurídicas relacionadas na tabela 14 supra, o que implica na responsabilidade tributária solidária entre elas.
Da responsabilidade dos Srs. EDUARDO RODRIGUES ROCHA e WALDEMAR Verdi Junior:
Consoante artigo 1.011 do Código Civil e 153 da Leis n° 6404/1976 (Lei das S.A.), o administrador deve empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios. Não há probidade na montagem de esquema fraudulento para escamotear remuneração de executivos do grupo empresarial a fim de beneficiar ilicitamente pessoas jurídicas e pessoas físicas.
Com fulcro no artigos 124, I, e 135, III, do CTN, EDUARDO RODRIGUES ROCHA também deve responder solidariamente pelos créditos tributários ora constituídos,  pois,  na  condição  de  diretor  presidente  da  RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA ( holding do segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens), membro do conselho de administração e Diretor Geral do BANCO RODODENS S.A, além de procurador de diversas outras pessoas jurídicas do grupo, teve atuação decisiva na prática dos fatos geradores e foi um dos principais beneficiados pelo esquema que escamoteou sua própria remuneração.
O Sr. WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72, era diretor-presidente e membro do conselho de administração da GV HOLDING S.A, a qual controlava direta ou indiretamente as pessoas jurídicas listadas na tabela 14; era presidente do conselho de administração da Rodobens Negócios e Soluções Ltda; membro do conselho de administração do Banco Rodobens S.A., da Rodobens Administradora e Corretora de Seguros Ltda e da Rodobens Veículos Comerciais Cirasa S.A.; bem como sócio de Rodobens Administradora de Consórcios Ltda (que elegia os diretores), em suma, possuía poder de gestão sobre todas as pessoas jurídicas listadas na tabela 14 à época dos fatos-geradores. Ao conselho de administração da holding do segmento �financeiro e automotivo�, cuja presidência o Sr. Waldemar ocupava, competia �eleger e destituir Diretores�, �fixar honorários e gratificações à Diretoria�, �examinar os balanços e balancetes, assim como os planos financeiros�, �aprovar a assinatura de contratos, operações ou acordos entre a Sociedade, de um lado, e terceiros de outro lado, em valor individualmente igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), com exceção dos contratos operacionais.� etc. Ainda na qualidade de presidente do conselho de administração da Rodobens Negócios e Soluções Ltda, atuava no estabelecimento das metas que influenciavam o cálculo da remuneração variável dos executivos, o que é parte do esquema fraudulento. Portanto o Sr. Waldemar Verdi Junior deve responder solidariamente pelo crédito tributário ora constituído em decorrência do esquema fraudulento, nos termos do art. 124, I, e art. 135, III, do CTN.
E da responsabilidade tributária por sucessão de RODOBENS COMÉRCIO E Locação de Veículos Ltda.:
A pessoa jurídica RODOBENS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 65.993.453/0001-01, incorporou a pessoa jurídica PARA AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ n° 74.386.137/0001-62, em 31/01/2015. Nos termos do artigo 129 e 132 do CTN, a incorporadora é responsável pelos créditos tributários ora constituídos de ofício relativos aos pagamentos realizados pela incorporada para a ER CONSULTORIA LTDA. O lançamento é feito em desfavor da incorporadora, uma vez que a incorporada não mais apresenta personalidade jurídica.
Por fim, tratou da representação fiscal para fins penais.
Data de ciência e impugnação
O quadro a seguir resume as datas de ciência e de apresentação das impugnações:

Impugnação da autuada
A autuada apresentou impugnação na qual, após qualificar-se, fazer histórico de sua criação e evolução empresarial, explicitar a intenção, não concretizada, de abrir o capital do GRUPO RODOBENS, relatar as providências para tanto, apresentou os seguintes pontos de discordância relevantes para solução da lide:
i. Decadência do direito do Fisco lançar a exigência relativa aos fatos geradores em tese ocorridos em janeiro e fevereiro de 2013, já que a ciência do lançamento se deu em 01/03/2018, nos termos do § 4º, art. 150, CTN, aplicável em razão de ter havido recolhimento antecipado de imposto de renda retido na fonte a qualquer título e ausência de circunstâncias que levassem à aplicação do art. 173, I, do CTN;
ii. A autuação decorre de suposições não condizentes com a realidade dos fatos, em que foi dada ênfase a algumas circunstâncias que de modo algum desqualificam a contratação da ER CONSULTORIA; 
iii. A contratação da ER CONSULTORIA teria sido legítima, pois visou implementar projeto de gestão coorporativa anteriormente elaborado pela GRADUS CONSULTORIA DE GESTÃO, era temporária, por dois anos, prorrogada por mais dois anos, havendo outras contratações da mesma natureza, a exemplo da MISAWA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA;
iv. Atestaria a legitimidade da própria ER CONSULTORIA o fato que, desde sua constituição até sua dissolução foi integrada por um total de oito sócios com larga experiência em consultoria de gestão empresarial, todos eles ex-sócios da GRADUS, com objetivo de implementar o projeto por ela desenhado, no sentido de profissionalização do grupo. A conseqüente contratação do Sr. Eduardo Rodrigues Rocha visou criar uma imagem de solidez e confiabilidade, bem como de outros executivos, em quantidade significativa, que nenhuma relação tinham com a consultoria, e nem todos seus integrantes foram contratados pelo Grupo Rodobens;
Prosseguiu argumentando que
O objetivo da ER CONSULTORIA era promover capacitação da organização, mediante o desenvolvimento de um novo modelo de gestão que assegurasse ciclos de melhoria contínua de performance, aumentando o valor de mercado das empresas do grupo, notadamente daquelas do segmento �financeiro e automotivo�, de modo a viabilizar, afinal, o planejado IPO, tal como desenhado e sugerido no estudo da GRADUS.
Para isso, em junho de 2010, a ER CONSULTORIA firmou contrato de prestação de serviços com as empresas do grupo Rodobens cujo objeto consistia na �consultoria de gestão empresarial, incluindo a análise, elaboração, implantação e acompanhamento do redesenho organizacional das contratantes (...)
E que o papel da contratada seria, conforme contrato e anexos,
- instituição de sólido modelo de governança corporativa no grupo, mediante nomeação de conselheiros independentes para o Conselho de Administração, criação ou contratação de auditorias internas e externas, criação de comitês de risco e melhoria na comunicação; 
- investimento em processos e sistemas que assegurassem controle e confiabilidade das informações;
- desenvolvimento e implementação de sistema de remuneração no grupo destinado a aumentar a produtividade e reter profissionais qualificados;
- contratação de novos diretores e executivos habilitados para empreender os esforços necessários à operacionalização do projeto e aptos a interagir com o mercado;
- redução do quadro de funcionários, sem perda de eficiência e qualidade, mas com diminuição significativa de custos e despesas; e 
- enxugamento de pessoas jurídicas do grupo em operação, não para eliminação de setores de atuação, mas para sua unificação ou maior concentração, reduzindo gastos e permitindo, afinal, que uma única
empresa concentrasse os investimentos do segmento �financeiro e automotivo�.
Aponta que reportagem da revista Exame atestou a consecução desses objetivos;
v. Argumenta que a remuneração com base no EBITDA foi adotada para todo o Grupo Rodobens, e não apenas para beneficiar a ER Consultoria, de forma alinhada com boas práticas de gestão; 
vi. A autuada colaborou com o Fisco, apenas deixou de apresentar documentos quando esses não existiam por decorrência da própria legislação, a exemplo dos contratos de trabalho de diretores, que não estão sujeitos aos ditames do Decreto-lei n. 5452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho � �CLT�);
vii. De todo o narrado, incluindo histórico de contratação e demissão de executivos e a afirmação de que os executivos/consultores receberam remuneração compatível com a de mercado e com a dos demais executivos que não eram sócios da ER CONSULTORIA, em suas funções dentro do GRUPO RODOBENS, conclui que 
A análise e a correta interpretação desses fatos evidencia que a constituição da ER CONSULTORIA não se deu com o propósito de reduzir a tributação sobre a remuneração a que faziam jus os seus sócios na condição diretores, conselheiros ou empregados de empresas do grupo Rodobens, revelando, na verdade, que o serviço de consultoria desempenhado pela ER CONSULTORIA não equivalia, muito menos se
assemelhava, às funções exercidas pelos citados indivíduos nos cargos que ocupavam nas empresas do grupo Rodobens.
Considera comprovado que
a) o serviço da ER CONSULTORIA tinha como objetivo trazer ganhos de eficiência, produtividade e qualidade no grupo Rodobens, preparando-o para o IPO desenhado pela GRADUS, motivo pelo qual a contratação da referida empresa era temporária e por prazo certo;
b) o serviço da ER CONSULTORIA não correspondia, nem se assemelhava, às funções desempenhadas por seus ex-sócios nas posições de diretor, conselheiro ou empregado das empresas do grupo Rodobens, tanto que eles recebiam dividendos da ER CONSULTORIA pelo serviço de assessoria que executavam ao grupo Rodobens e também eram remunerados � de forma compatível com o mercado - pelas empresas do grupo a quem executavam tarefas rotineiras e específicas, porém estratégicas, nas posições para as quais foram contratados ou nomeados.
E entende importante esclarecer que não há anormalidade no fato do Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA ter exercido atividades no GRUPO RODOBENS sem ser remunerado, vez que era remunerado por pelo menos uma das empresas do grupo, o que é admitido pela legislação da previdência social e que não se sustenta a afirmação da Autoridade Fiscal no sentido de que os valores pagos a ER CONSULTORIA  seriam contrapartida ao trabalho realizado sem remuneração;
viii. De todo o narrado, incluindo histórico de contratação e demissão de executivos e a afirmação de que os executivos/consultores receberam remuneração compatível com a de mercado e com a dos demais executivos que não eram sócios da ER CONSULTORIA, em suas funções dentro do GRUPO RODOBENS, conclui que
Os pagamentos feitos à ER CONSULTORIA remuneravam o trabalho preparatório do IPO. As funções de diretor, conselheiro ou empregado exercidas por ex-sócios da ER CONSULTORIA asseguravam a estes indivíduos remuneração específica, compatível com o mercado, paga em seu próprio nome, e não em nome da ER CONSULTORIA, ou de qualquer outra pessoa jurídica.
A descrição dos fatos tal como eles efetivamente ocorreram à época revela, de maneira cabal, que não se pode desconsiderar os serviços de assessoria na área de gestão empresarial, preparatórios do IPO originalmente  idealizado,  prestados  pela  ER  CONSULTORIA  à impugnante.
Nada foi escamoteado de ninguém, muito menos do fisco. Tudo estava declarado e foi exposto às claras às autoridades fiscais, por meio de declarações a elas entregues e em respostas às intimações fiscais. Não havia o que esconder, dada a correção e a legitimidade de todos os atos praticados à época.
ix.  Assevera ainda inexistir amparo legal para a exação, vez que o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005 estabelece que a prestação de serviços de consultoria, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços sujeita-a tão somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, e que essas atividades já eram autorizadas pelo art. 55 da Lei n° 9.430, de 1996. Junta jurisprudência que entende aplicável ao caso;
x. Defende a inaplicabilidade dos arts. 622 e 675 ao caso em exame, os quais só têm aplicação em casos de extrema incerteza, pois o beneficiário dos pagamentos é identificado pela própria Autoridade Fiscal, a ER CONSULTORIA, que foi contratada regularmente e cujas atividades não se confundiam com a de diretor, conselheiro ou empregados exercidas por seus sócios/ex-sócios, os quais foram também identificados e os respectivos pagamentos individualizados
� o que afasta totalmente a exigência do imposto retido na fonte � tudo com base em documentos apresentados pela Autuada e pelo Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA, havendo contradição ao afirmar a Autuante que houve falta de sua individualização. Junta excerto de Solução de Consulta e jurisprudência que amparariam a tese de defesa;
xi. Argumenta pela impossibilidade de aplicação de multa de ofício conjuntamente com o art. 674 do RIR/99, por constituir dupla penalidade pelo mesmo fato, conforme jurisprudência que entende aplicável ao caso;
xii. Postula a redução da multa qualificada, pois a Autuante não indicou qual a conduta passível de enquadramento nas hipóteses da Lei n° 4.502, de 1964, a que alude o art. 44 da Lei n° 9.430, nem a ocorrência de qualquer conduta dolosa (sobre o que apresenta extensas lições doutrinárias), afirmando que
A despeito de afirmar que teriam ocorrido as condutas dos mencionados artigos, a fiscalização não tipifica especificamente qual conduta se enquadra em cada previsão legal. Ou seja, não há no TVF a indicação de qual conduta se encaixa em cada dispositivo legal. Essa observação, por si só, demonstra a falta de cuidado da fiscalização na acusação fiscal e, mais, já põe em xeque a própria credibilidade do trabalho fiscal.
(...)
A impugnante não logrou compreender, a partir da leitura dos dois únicos parágrafos que fundamentam a qualificação da multa, onde a fiscalização entreviu ajuste doloso entre as partes.
O agente do fisco teve toda a facilidade para o total conhecimento dos fatos, porque tudo estava sob seus olhos e nada foi escondido, donde é impossível se cogitar de dolo ou intuito fraudulento.
Ao contrário das situações de ludibrio e falseamento da realidade, pela ocultação ou dissimulação dos fatos, no caso em análise tudo foi lisamente declarado tal como ocorreu, revelado à saciedade, de forma clara e cristalina.
No caso dos autos, tudo foi declarado e informado, inclusive no procedimento de fiscalização. Nada foi escamoteado.
(...)
Todos os documentos e informações que respaldam esses fatos, e que demonstram  sua  regularidade,  foram  disponibilizados  ao  fisco, juntamente com esclarecimentos solicitados pelo Sr. Agente Fiscal, e devidamente atendidos, previamente à autuação em foco.
Como se nota, na situação vertente, o agente do fisco teve toda a facilidade para o total conhecimento dos fatos, porque tudo estava sob seus olhos e nada foi escondido, donde é impossível se cogitar de dolo ou intuito fraudulento.
Houve, portanto, no caso dos autos, evidência indisfarçada dos fatos e dos atos, como eles realmente foram, e como foram desejados.
e tampouco teria havido o não atendimento das intimações que ensejariam o agravamento da multa, reafirmando todos os fatos em que documentos não foram apresentados porque não seriam exigíveis. Por essas razões deveria ser afastada a qualificação da multa, conforme jurisprudência que entende aplicável ao caso;
Por fim, apresenta seus pedidos:
A única conclusão possível, que se obtém após a análise dos fundamentos da impugnação acima expostos, é no sentido de que ao auto de infração impugnado falta o necessário amparo legal que o justifique, seja pela decadência, seja porque a exigência fiscal não se conforma à realidade dos fatos e à legislação de regência da matéria.
Diante disto, a impugnante requer que, pelos fundamentos apontados, a defesa seja conhecida e integralmente provida, para o fim de determinar o cancelamento da exigência fiscal.
Caso assim não se entenda, o que se admite apenas para fins de argumentação, a multa de ofício deve ser reduzida ao seu patamar mínimo, afastando-se a indevida qualificação.
Ainda na remota hipótese de se entender pela manutenção da exigência fiscal ora combatida, deve ser afastada a incidência dos juros de mora sobre os valores da multa de ofício, pois a lei somente prescreve a aplicação do referido encargo sobre as multas isoladas.
Realmente, o art. 61, �caput� e parágrafo 3º, da Lei n. 9430, de 27.12.19967, somente autoriza a incidência de juros sobre débitos �decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal�, sendo que os parágrafos 1º e 2º tratam minuciosamente do cálculo das multas sem prescrever a incidência de juros sobre elas.
Ora, em decorrência do art. 3º do Código Tributário Nacional, as multas não possuem natureza jurídica de tributo ou contribuição, o que, inclusive, é indisputado na doutrina e na jurisprudência.
Diante disso, não cabe a aplicação do art. 61 da Lei n. 9430, que não previu a incidência de juros sobre as multas, mas apenas sobre o valor do principal de tributos e contribuições.
Não bastasse a clareza da norma constante do art. 61 e seus parágrafos, que distinguem claramente quando são devidos juros, há na lei outra prova de que ela não determinou que a multa cobrada juntamente com os tributos seja acrescida de juros.
Essa prova está no parágrafo único do art. 43 da mesma Lei n.9430/968, que, quando tratou da incidência de juros sobre a multa cobrada isoladamente, determinou a incidência de juros sobre ela.
A comparação entre os dispositivos citados demonstra que a lei determina a cobrança de juros apenas sobre a multa isolada, que se constitui em crédito tributário principal, e não a determina sobre o valor
da multa calculada proporcionalmente ao principal do tributo devido,
pois é este que constitui o crédito tributário principal.
Para provar os fatos expostos, protesta o impugnante por todas as provas em direito admitidas, tais como a realização de diligências e a juntada de documentos, inclusive dos documentos cuja juntada não foi possível no exíguo prazo de defesa.
Em atenção ao disposto no art. 16, inciso V, do Decreto n. 70235, com redação dada pela Lei n. 11196, de 21.11.2005, o impugnante informa que não está questionando judicialmente a matéria discutida nestes autos.
Impugnação das responsáveis solidárias
AS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS apresentaram impugnação conjunta em 19 laudas, na qual, após qualificarem-se e resumir a autuação fiscal, discordam da solidarização a elas atribuída, trazendo extensa doutrina e jurisprudência que entendem aplicáveis ao caso, nos seguintes termos:

O fundamento legal utilizado pela fiscalização para atribuir responsabilidade às impugnantes foi o art. 124, inciso I, do CTN, (...)
(...)
Nos termos desse dispositivo, duas ou mais pessoas podem apresentar-se na condição de sujeito passivo da obrigação tributária, obrigando-se cada uma delas pelo crédito tributário integral, quando houver, nos dizeres da lei, "interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal".
Mas não é qualquer interesse tido por comum entre pessoas que pode justificar a responsabilidade em questão. A regra do art. 124 pressupõe que o interesse seja comum em relação ao fato gerador da obrigação tributária.
Segundo o entendimento dominante em doutrina e jurisprudência, para fins do disposto no inciso I do art. 124 do CTN, o interesse comum no fato gerador somente resta caracterizado nas situações em que pessoas figurem em um mesmo polo na relação jurídica descrita hipoteticamente em lei como fato gerador de determinado tributo.
(...)
Diferentemente disso, em situações nas quais o interesse comum se apresente apenas no plano econômico, não há como aplicar a solidariedade passiva em questão.
(...)
Ora, na presente situação, ainda que a autuação estivesse correta, o que se admite a título meramente argumentativo, não se pode admitir que as impugnantes sejam responsabilizadas por tributos supostamente devidos em razão de pagamentos efetuados pela [autuada], e cabentes exclusivamente a ela a título de serviços prestados pela ER CONSULTORIA a tal empresa.
(...)
Não se observa, nessa situação, o interesse comum na situação do fato gerador, eis que as impugnantes não participam da relação entre [a autuada]. e ER CONSULTORIA,  não  podendo  ser  responsabilizadas  pelos  tributos eventualmente devidos em decorrência dessa relação.
(...)
Igualmente, o simples fato de todas elas terem contratado e remunerado a ER CONSULTORIA não faz nascer qualquer responsabilidade solidária entre elas. As contratações e os pagamentos eram independentes e individuais.
Também não tem lugar a afirmação do fisco de que a solidariedade se justificaria, uma vez que "Ao final de 2014, o valor global da remuneração variável foi dividido em três partes desiguais e atribuídas a pessoas jurídicas distintas, sem especificação do critério utilizado nessa divisão. A denominada quitação foi então realizada por apenas três pessoas jurídicas, RODOBENS ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  PARÁ  AUTOMÓVEIS LTDA e RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, mas estendida a todas as pessoas jurídicas do grupo Rodobens".
Veja-se que a fiscalização supõe que o pagamento feito em nome de três empresas teria beneficiado todas as demais que contrataram serviços da ER CONSULTORIA. Não há qualquer prova nos autos do que a fiscalização alega - o que não é sem razão, dado que a ilação fiscal é incompatível com a realidade dos fatos.
(...)
É válido destacar que a fiscalização não intimou as impugnantes a esclarecer, em minúcias, como foram efetuados os cálculos que ampararam o pagamento do preço do serviço contratado (...) é esclarecido que o cálculo considera todas as áreas de negócios do grupo Rodobens, (...)o preço contratado entre as partes variava conforme a performance de cada segmento do grupo.
(...)
Por isso, é irrelevante, para fins de aferição de possível solidariedade, o fato de, em 2014, somente três empresas terem efetuado o pagamento do preço variável. Isto ocorreu porque  o critério de  remuneração contratado com a ER CONSULTORIA, naquele período, só foi atingido pelas referidas empresas.
Como se vê, as suposições do fisco não encontram suporte na realidade dos fatos. Logo, não há qualquer vínculo, nexo, muito menos interesse comum que autorize a imputação de solidariedade ora debatida.
(...)
Em suma, não basta haver vinculação econômica entre pessoas para que se caracterize o interesse comum de que trata o art. 124, inciso I, do CTN, sendo indispensável que a vinculação se dê em relação ao fato gerador da obrigação tributária.
Não é o que ocorre no caso dos autos, pois, como já exposto, as impugnantes não participaram das situações que geraram os fatos geradores, eis que esses decorrem dos serviços prestados pela ER CONSULTORIA (...) [autuada] especificamente. 
Por fim, apresentam seus pedidos:
A única conclusão possível que se obtém após a análise dos fundamentos da impugnação acima expostos, é no sentido de que não pode prosperar a responsabilização  solidária  das  impugnantes.  Requer-se,  desse  modo,  o cancelamento da imputação de responsabilidade às impugnantes.
Em atenção ao disposto no art. 16, inciso V, do Decreto n. 70235, com redação dada pela Lei n. 11196, de 21.11.2005, as impugnantes informam que não estão questionando judicialmente a matéria discutida nestes autos.
Requerem, por fim, que as futuras intimações sejam feitas em nome de seus advogados devidamente constituídos através da anexa procuração, no endereço a seguir indicado: Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 758, 162 andar, 04542- 000, São Paulo - SP.
Impugnação de Eduardo Rodrigues Rocha
EDUARDO RODRIGUES ROCHA apresentou impugnação em 61 laudas na qual, após qualificar-se, resumir os fatos, reafirmar a efetiva prestação dos serviços, ausência de propósito de evasão de tributos, não omissão na entrega de documentos, a exemplo de contratos de trabalho, inaplicabilidade dos arts. 622 e 675 do RIR/99, impossibilidade de aplicar a multa agravada, por não comprovação das condicionantes legais para tanto e por constituir dupla penalidade com a exigência do imposto à alíquota de 35%, nos termos já defendidos pela autuada, apresentou os seguintes pontos de discordância em relação à autuação e sua responsabilização, argumentando que :
i. Inexistem  em  os  requisitos  legais  para  responsabilizar  o impugnante com base no interesse comum nos fatos geradores, ou pela prática de ato com dolo, fraude, simulação ou contrário à lei, ao  contrário,  a  contratação,  a  prestação  de  serviços  e  os pagamentos foram legítimos;
ii. A acusação fiscal não se sustenta, já que foram identificados os destinatários dos pagamentos feitos pela autuada, ou seja, não houve remuneração de beneficiários que não se podia ou não se possa identificar;
iii. A Autoridade Fiscal não apontou nenhum problema na contratação da  GRADUS  CONSULTORIA,  que  apresentou  um  plano  a  ser executado pela nova empresa ER CONSULTORIA, que veio ter por sócios alguns de seus ex-consultores da GRADUS, dentre eles o impugnante.  Cita  a  composição  societária,  os  objetivos  da consultoria, o contrato de prestação de serviços firmado e as reportagens que trataram do assunto;
iv. Embora esses elementos demonstrassem cabalmente a existência da  consultoria,  a  Autoridade  Fiscal  concluiu  indevidamente, misturando informações, que a remuneração Ebitda citada na reportagem como sendo a dos executivos da RODOBENS referir-se- ia à remuneração da ER CONSULTORIA, cujos critérios eram estabelecidos pelo próprio impugnante. Ao contrário, a forma de remuneração foi generalizada e de acordo com as práticas de mercado,  e  os  serviços  de  consultoria  foram  efetivamente prestados;
v. A contratação do impugnante também como diretor visava conferir imagem  de  confiança,  credibilidade  e  segurança  ao  GRUPO RODOBENS,  conforme  também  noticiado  em  reportagem  nas Revistas  Exame  e  Istoé,  que  também  confirmaram  todo  o argumentado pelo impugnante;
vi. Os executivos contratados pelo GRUPO RODOBENS em sua maioria não tinham relação com a ER CONSULTORIA, e nem todos os sócios da consultoria foram contratados pelo grupo. Dos oito sócios, apenas dois foram contratados imediatamente e quatro tardaram a ser contratados, em posições que não se confundiam com a de consultoria;
vii. Os sócios da ER CONSULTORIA, quando contratados, fizeram jus a remuneração nos  patamares de mercado e,  anteriormente  à contratação, não exerceram funções no GRUPO RODOBENS, apenas prestaram consultoria;
vii. A  Autoridade  Fiscal  não  procurou  compreender  as  funções desempenhadas pela consultoria, pelo impugnante e pelos demais sócios, cabendo à primeira prover consultoria especializada para alteração de processos, pessoas e planejamento, enquanto que ao diretor-presidente �mostrou-se indispensável no contexto da gestão interina (...) para consolidar a imagem e a estratégia do Grupo (...)� e o exercício �das funções de diretor, conselheiro ou empregado desempenhada por sócios da ER Consultoria se justificou pela necessidade de capacitação das empresas do Grupo no  desempenho  de  cargos  específicos  e  rotineiros,  porém estratégicos para o objetivo que se buscava�, sempre em caráter interino, no caso da consultoria, por dois anos, prorrogado por mais dois anos e, no caso dos sócios, houve quem exercesse as funções por curto espaço de tempo e outros permaneceram contratados mesmo após a dissolução da consultoria;
ix. A análise e a correta interpretação dos fatos evidencia que a constituição da ER CONSULTORIA não se deu com o propósito de reduzir a tributação sobre a remuneração a que faziam jus os seus sócios na condição de diretores, conselheiros ou empregados de empresas do GRUPO RODOBENS, revelando, na verdade, que o serviço de consultoria desempenhado não equivalia, muito menos se assemelhava, às funções exercidas pelos citados indivíduos nos cargos que ocupavam nas empresas do grupo e, se fosse o caso, todo o pagamento que se intentasse fazer às pessoas físicas se teria utilizado desse mecanismo, o que não ocorreu e que faz cair por terra a acusação fiscal;
x. Inexistem  óbices  a  que  o  impugnante  não  tenha  recebido remuneração por algumas de suas atividades no GRUPO RODOBENS, vez que já era remunerado por outras, sendo fato comum no meio empresarial e admitido pela legislação previdenciária;
xi. O endereço eletrônico da ER Consultoria era o da RODOBENS em razão do impugnante ocupar o cargo de diretor-presidente desta;
xii. O endereço da ER CONSULTORIA era o residencial do impugnante por este ser seu sócio fundador, sendo circunstância comum no meio empresarial, em que os serviços são prestados nas instalações do cliente;
xii. Estando  comprovado  que  os  serviços  foram  legitimamente prestados e a remuneração foi corretamente tributada na pessoa jurídica, e que o impugnante e demais sócios da consultoria que foram  contratados  pelo  Grupo  Rodobens  foram  também remunerados e tributados nessa qualidade, �OU SEJA, TAIS FATOS  CONFIRMAM  A  INOCORRÊNCIA  DE  DOLO  OU INTUITO FRAUDULENTO NA CONDUTA DO REQUERENTE (E DAS PRÓPRIAS EMPRESAS DO GRUPO), FATO QUE, POR SUA VEZ, IMPÕE A SUA EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA COBRANÇA TRIBUTÁRIA(...)�
xiv. O impugnante não realizou o fato gerador alegado pela Autuante, não teve interesse jurídico nos pagamentos realizados e, portanto, não tem capacidade contributiva para arcar com o pagamento do tributo exigido, não se subsumindo à hipótese de responsável solidário do art. 124, I, do CTN, conforme a mais abalizada doutrina e jurisprudência que junta;
xv. Tampouco há responsabilidade do art. 135, III, do CTN, pois não houve nem a Autuante comprovou ter havido prática de atos realizados com excesso de poderes, em infração à lei societária ou aos contratos e estatutos sociais, apenas limitou-se a alegar que �que o Requerente teria tido atuação decisiva na prática dos fatos geradores e teria sido um dos principais beneficiados pelo esquema que escamoteou sua própria remuneração�, presumindo a ocorrência de dolo, o que não é admissível. Não houve comprovação de condutas dolosas, o que seria necessário para a atribuição  da  responsabilidade,  conforme  jurisprudência igualmente juntada;
xvi. Subsidiariamente, se mantida a autuação, devem ser compensados os  tributos  recolhidos  pela  ER  CONSULTORIA,  conforme entendimento do CARF em situações semelhantes;
Por fim, apresenta seus pedidos:
211. Diante do exposto, o Requerente tem como comprovada a necessidade de que seja determinada sua exclusão do polo passivo do Auto de Infração ora impugnado, considerando que (i) a regra de solidariedade tributária prevista no artigo 124, inciso I, do CTN não se aplica ao caso concreto do Requerente, que simplesmente não participou da realização dos fatos geradores que deram origem à autuação fiscal; e (ii) a regra de responsabilidade pessoal e exclusiva prevista no artigo 135, inciso III, do CTN, também não se aplica ao presente caso, tendo em vista a inexistência de qualquer prova da prática de ato doloso por parte do Requerente (que tivesse como objetivo o não recolhimento de tributos em nome das pessoas jurídicas para enriquecimento próprio) e, ainda, como consequência natural do afastamento da multa qualificada de 150%.
Diante  disso,  o  Requerente  pleiteia  seja  DADO  INTEGRAL PROVIMENTO A ESTA IMPUGNAÇÃO, com o consequente reconhecimento de que não estão presentes neste caso as condições legais previstas no artigo 124, inciso I e/ou no artigo 135, inciso III, ambos do CTN, para autorizar a sua responsabilidade solidária pelo crédito tributário consignado no Auto de Infração que deu origem ao processo administrativo no 16004.720018/2018-69, o que impõe, dessa forma, a sua exclusão do polo passivo da cobrança tributária.
Na remota hipótese de o Requerente não ser excluído do polo passivo deste Auto de Infração, então, requer-se seja DADO PROVIMENTO A ESTA IMPUGNAÇÃO, com o consequente reconhecimento da improcedência do lançamento tributário, haja vista a absoluta inconsistência a acusação fiscal, com base nos motivos apresentados ao longo deste processo administrativo.
Subsidiariamente, e no caso de a acusação fiscal ser mantida a despeito de os argumentos que enfrentam o mérito da cobrança trazidos pela Impugnação apresentada pela empresa autuada e reiteradas nesta defesa, o que se admite para argumentar, o Requerente pleiteia seja DADO PROVIMENTO A ESTA IMPUGNAÇÃO para que se determine o afastamento da multa agravada correspondente a 150% do valor de tributo exigido na autuação, em razão da inexistência de prova da prática dos atos dolosos de sonegação, fraude ou conluio previstos nos artigos 71 a 73 da Lei 4.502/64, o que deverá acarretar.
NATURALMENTE,  o  afastamento  da  responsabilidade  solidária  do Requerente, nos termos do próprio artigo 135, inciso III, do CTN, e da jurisprudência pacificada do CARF e da CSRF.
Ainda subsidiariamente, na remota hipótese de o Requerente permanecer no polo passivo do auto de infração e, ainda, se o crédito tributário for mantido (parcial ou totalmente), o que se admite para argumentar, o Requerente pleiteia seja DADO PROVIMENTO A ESTA IMPUGNAÇÃO para que, ao menos, todos os tributos recolhidos pela ER Consultoria ao longo do período de fiscalização (doc. 18) sejam devidamente descontados dos débitos exigidos do Requerente, objeto deste auto de infração.
O Requerente protesta ainda pela posterior juntada de documentos adicionais que sejam necessários para a melhor elucidação dos fatos e pela produção de todos os meios de prova admitidos em Direito.
Impugnação de Waldemar Verdi Junior
WALDEMAR VERDI JUNIOR apresentou impugnação em 24 laudas, na qual, após qualificar-se e resumir os fatos, apresentou os seguintes pontos de discordância em relação à autuação e sua responsabilização, argumentando que:
Inexiste o interesse comum preconizado no art. 124, I, do CTN, vez que não figurou no mesmo pólo da relação jurídica de que decorreu a  exigência,  tendo  sido  apenas  membro  do  Conselho  de Administração da autuada e de outras empresas do GRUPO RODOBENS, e não participou da relação havida entre ela e a ER CONSULTORIA, não contratou e não efetuou pagamentos. Junta jurisprudência que considera pertinente;
O art. 135, III, do CTN é inaplicável no caso em concreto, pois a acusação fiscal apenas afirma que o impugnante era membro do conselho de administração da autuada, sem trazer qualquer fato relativo a sua atuação na empresa. Tampouco a menção às funções de  presidente  do  conselho  de  administração  da  RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES e diretor-presidente da GV HOLDING têm qualquer relação com os fatos geradores da exação. Em síntese, não haveria  nenhum  vínculo  de  direção  entre  a  pessoa  física impugnante e a empresa autuada e muito menos atos praticados com má-fé;
A imputação de responsabilidade com base nesse dispositivo depende de comprovação de ato com excesso de poderes ou infração de lei, o que não fez a Autuante, de modo que não se pode admitir a aplicação do referido dispositivo ao impugnante;
Conforme a jurisprudência trazida e Parecer PGFN/CRJ/CAT, nº 55/2009, o terceiro responsável pelo recolhimento do tributo, nos termos daquele dispositivo legal, não é qualquer pessoa escolhida aleatoriamente pelos agentes fiscais, mas apenas aquelas pessoas que, investidas nos cargos de diretor ou gerente ou, ainda, como representantes da pessoa jurídica, no exercício irregular de suas funções e atividades, e com dolo, tenham alguma participação no cometimento do ilícito fiscal;
Os critérios de remuneração com base no Ebitda foi fixado de modo geral para os executivos do GRUPO RODOBENS e não visaram beneficiar a ER CONSULTORIA, mas seguir as boas práticas do mercado. Além disso os membros do conselho de administração não exercem a gestão efetiva da sociedade nem a representam perante terceiros, em contraste com aqueles profissionais que exercem gestão e gerencia, os quais podem agir com excesso de poder ou infração à lei (conforme excertos de lições doutrinárias e jurisprudência), de forma que a imputação da responsabilidade não pode se amparar no dispositivo em comento;
Após adotar as razões de direito apresentadas pela autuada em sua impugnação, que entende serem suficientes para o cancelamento integral da exigência, apresenta seu pedido:
A única conclusão possível que se obtém após a análise dos fundamentos da impugnação acima expostos, é no sentido de que não pode prosperar a responsabilização solidária do impugnante. Requer-se, desse modo, o cancelamento da imputação de responsabilidade ao impugnante.
Em atenção ao disposto no art. 16, inciso V, do Decreto n. 70235, com redação dada pela Lei n. 11196, de 21.11.2005, o impugnante informa que não está questionando judicialmente a matéria discutida nestes autos. 
Requer-se, por fim, que as futuras intimações sejam feitas em nome de seus advogados devidamente constituídos através da anexa procuração, no endereço a seguir indicado: Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 758, 162 andar, 04542-000, São Paulo - SP.
Em sessão de 13 de dezembro de 2018, a 2ª Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), por unanimidade de votos, decidiu conhecer das impugnações, exceto as dos impugnantes RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A., BANCO RODOBENS S.A. e WALDEMAR VERDI JUNIOR e, no mérito, considerá-las improcedentes, na forma do voto que passa a integrar o presente julgado, indeferindo todos os pedidos formulados., nos seguintes termos:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendário: 2013,2014,2015
PAGAMENTO SEM CAUSA.
Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
REMUNERAÇÃO INDIRETA
A remuneração indireta integra o salário do beneficiário identificado ou não, sujeitando-se à tributação na fonte, conforme definido na legislação pertinente.
PRODUÇÃO DE PROVAS
Pelo princípio da concentração das provas na contestação, que informa o processo administrativo fiscal, devem elas ser apresentadas com a impugnação, salvo quando fique demonstrada a ocorrência de motivo de força maior; decorram de fato ou direito superveniente, ou, ainda, destinem-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
No julgamento de primeira instância, o voto observará o entendimento da Receita Federal expresso em atos tributários, não estando vinculado ao entendimento  firmado  em  doutrina  ou  jurisprudência,  ainda  que administrativa, existentes sobre a matéria.
DECADÊNCIA
No caso deve-se aplicar à hipótese o art. 173, I, do CTN, para fins de contagem do prazo decadencial, eis que o regime de tributação de remuneração indireta é exclusiva na fonte, afastando-se a ocorrência da decadência
INTIMAÇÃO A PROCURADOR
O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal, carecendo de previsão legal o pedido para que as intimações sejam endereçadas ao escritório do seu procurador.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Cabível a imputação de solidariedade quando presente o interesse jurídico que surge a partir da existência de direitos e deveres comuns entre pessoas situadas do mesmo lado de uma relação jurídica privada que constitua o fato jurídico tributário ou prática, por parte de administrador da pessoa jurídica, de ato ilícito ou com excesso de poderes, nessa qualidade.
MULTA QUALIFICADA
Nos casos de sonegação, fraude ou conluio previstos nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/64, a multa deve ser qualificada.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO
Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a Recorrente e os responsáveis tributários apresentam Recursos Voluntários em que reiteram os fundamentos de suas impugnações. 
É o relatório. 
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade
Os recursos voluntários são tempestivos e atendem às demais condições de admissibilidade, deles tomo conhecimento.

Preliminar de Nulidade
Registra-se inicialmente que o acórdão recorrido entendeu pela intempestividade das impugnações dos responsáveis RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A., BANCO RODOBENS S.A. e WALDEMAR VERDI JUNIOR:
Por força do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972, § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e do art. 277 do Regimento Interno da Receita Federal aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017 são competentes as DRJs para julgar a impugnação de lançamento.
Assim, por serem tempestivas e atenderem aos demais requisitos legais pertinentes, deve ser conhecidas, exceto as impugnações apresentadas por impugnantes RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. (data de ciência 28/02/2018 � data de impugnação 02/04/2018), BANCO RODOBENS S.A. (data de ciência 28/02/2018 � data de impugnação 02/04/2018) e WALDEMAR VERDI JUNIOR (data de ciência 06/03/2018 � data de impugnação 12/04/2018) por serem intempestivas, nos termos dos arts. 5° e 15 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Sobre a questão da impugnação intempestiva é conveniente lembrar que o Decreto nº 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, estabelece no art. 15 que a impugnação será apresentada no prazo de trinta dias contados da data em que for feita a intimação da exigência:
�Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência�.
Conforme ensinamento do Prof. HELY LOPES MEIRELLES, �O prazo fixado para a reclamação administrativa é fatal e peremptória para o administrado, o que autoriza a Administração a não tomar conhecimento do pedido formulado extemporaneamente� (Direito Administrativo Brasileiro, 12ª ed., 1986, Ed. RT, p. 576). No mesmo sentido é a lição de ANTONIO DA SILVA CABRAL: �A autoridade fiscal não deve conhecer da impugnação, quando esta for extemporânea� (Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, 1993, p. 265).
Estes interessados apresentaram Recurso Voluntário em que propugnam a nulidade da decisão recorrida por não ter conhecido, de forma indevida, a impugnação apresentada pelo ora recorrente, eis que tempestiva, o que impõe sua imediata anulação, para que seja conhecida a impugnação  apresentada  e,  posteriormente,  devidamente  julgada,  em homenagem aos princípios do devido processo legal e contraditório e ampla defesa.
Com razão os recorrentes.
Segundo se extrai dos autos, o Responsável Waldemar Verdi Junior foi intimado em 06/03/2018:

E a impugnação foi protocolada em 04/04/2018, conforme defendido pela recorrente. Ao menos é o que se extrai da data do READ e da impugnação:


Importa registrar que não fui capaz de identificar nos autos nada que indique que a data do protocolo foi em 12/04/2018, conforme indicado pelo acórdão recorrido.
Da mesma forma, quanto aos responsáveis BANCO RODOBENS e RODOBENS VEÍCULOS COMERCIAIS CIRASA S.A., tais responsáveis foram intimadas em 28/02/2018 (fls. 5123 e 5125, respectivamente):


E a impugnação foi protocolada em 29/03/2018 (fls. 5515/5516):

Referida petição foi protocolada em 29/03/2018, conforme indica o READ validado (fls. 5659):

Referido documento foi assinado pela mesma servidora que realizou a juntada dos documentos em 02/04/2018:

Tais documentos indicam que as impugnações foram tempestivamente protocoladas, devendo ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida suscitada. 
Por mais que eu entenda que o acórdão recorrido padece de vício que o tornaria nulo, uma vez que erroneamente a autoridade lançadora informou que a data do fato gerador foi 31/03/2014, data que é anterior à venda objeto de tributação no presente caso, trata-se de caso de aplicação do artigo 59, §3º, do Decreto n. 70.235/72, visto que no mérito decidirei a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, conforme o dispositivo normativo supracitado:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Dessa forma, considerando que a decisão do mérito será favorável ao contribuinte, não faz sentido que o acórdão recorrido seja declarado nulo. Vale notar que o processo administrativo tributário tem por objetivo garantir a lisura dos lançamentos tributários, bem como garantir que a autoridade fiscal tenha ciência de todos os elementos de fato que auxiliam na determinação de todos os critérios da regra de matriz de incidência tributária.
De tal modo, a possibilidade de julgamento do mérito em favor do contribuinte ainda que houvesse causa para a nulidade do acórdão demonstra essa face do informalismo do processo administrativo em que se busca resolver de maneira célere e eficiente uma controvérsia tributária.
No presente caso, a mera nulidade do acórdão por vício formal permitiria que a autoridade fiscal fizesse novo lançamento tributário sobre os mesmos fatos, o que iniciaria possivelmente um novo processo administrativo que viria a ser julgado por uma turma ordinária do CARF daqui alguns muitos anos.
Assim, se a turma já se sentir convencida de que o mérito da controvérsia deve ser julgado de forma favorável ao contribuinte, não há razão para tão somente decretar a nulidade do auto de infração.

Preliminar de Decadência
A recorrente alega preliminarmente a decadência dos fatos geradores ocorridos em janeiro e fevereiro de 2013, considerando a notificação da autuação em 01.03.2018.
Deve ser afastada a alegada decadência, nos termos da Súmula CARF n. 114:
O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acórdãos Precedentes:
1101-00.622, de 23/11/2011; 1402-00.320, de 11/11/2010; 2202-01.975, de 15/08/2012; 9101-00.773, de 14/12/2010; 1103-000.904, de 06/08/2013; 1301-001.544, de 03/06/2014; 1302-001.857, de 04/05/2016; 2202-002.561, de 18/02/2014; 2202-002.804, de 10/09/2014; 2301-004.531, de 08/03/2016.
Assim, afasto a alegação de decadência.

Mérito
No mérito, conforme relatado, trata-se de auto de infração lavrado para constituir crédito de imposto de renda retido na fonte (IRF), referente ao período de janeiro de 2013 a março de 2015, sob a alegação de que o recorrente teria descumprido o seu dever legal de identificar, individualizar e reter o imposto de renda sobre a remuneração de administradores, diretores, gerentes e assessores que lhe prestaram serviços, com fulcro no art. 74, inciso II, e parágrafo 2°, da Lei n. 8383, de 30.12.1991, c/c o art. 61, caput e parágrafo 1°, da Lei n. 8981, de 20.1.1995, fundamentos legais para os art. 622 e 675 do Decreto n. 3000, de 26.3.1999, que aprovou o Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99).
Segundo o TVF:
Ficou demonstrado que as empresas do segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens, de maneira integrada e coordenada pela holding RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA, firmaram contratos de prestação de serviço com a ER CONSULTORIA LTDA para escamotear a remuneração pelo trabalho de administradores, diretores, gerentes e seus assessores, especialmente a remuneração pelo alcance e superação de metas.
O serviço contratado por intermédio da pessoa jurídica era de atividade típica de diretor de empresa. O Diretor-Presidente da holding RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA e membro do Conselho de Administração do BANCO RODOBENS S.A. era o único sócio-administrador e detentor de 99% das quotas da pessoa jurídica interposta, portanto já prestava serviço ao segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens como pessoa física. 
Ficou demonstrado que o Sr. Eduardo ficou com 79,8% dos valores pagos à ER CONSULTORIA entre janeiro de 2013 e outubro de 2010. O Sr. Eduardo possuía a função de dirigir e administrar o segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens, não havendo necessidade de contratá-lo simultaneamente para prestar seus serviços por intermédio de uma pessoa jurídica. 
A carga tributária era reduzida de forma fraudulenta. A redução indevida na carga tributária do imposto de renda das pessoas físicas contratadas era obtida em razão da ER CONSULTORIA LTDA optar pela tributação do imposto de renda com base no lucro presumido em regime de caixa, o que resultava num lucro tributável de apenas 32%, enquanto que contabilmente apurava lucro líquido superior a 80%, o qual poderia ser então distribuído aos sócios de forma antecipada, mensal e desproporcional ao capital de cada um, com isenção do imposto de renda. O esquema proporcionava ainda redução na carga tributária das contribuições previdenciárias (cota patronal - 20% sobre os valores escamoteados) para as empresas contratantes. 
O interesse comum entre as empresas do segmento financeiro e automotivo fica patente nos contratos para prestação de serviço que foram realizados com a ER CONSULTORIA LTDA e também naqueles diretamente firmados com as pessoas físicas sócias da ER, pois rezavam que o trabalho deveria ser prestado para qualquer das empresas do grupo Rodobens. Fica patente ainda nos �Termo de aceite de serviços...� firmado em 30/12/2014, o qual rezava que o pagamento feito pelas signatárias extinguia a obrigação de �todas as pessoas jurídicas pertencentes ao conglomerado empresarial Rodobens/GV Holding S/A.�, bem como no relato da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA afirmando que não possuía contrato escrito com ER CONSULTORIA LTDA, que os pagamentos que realizada era em razão dos serviços prestados ao grupo econômico. 
A ER CONSULTORIA, embora constituída sob a forma de sociedade empresária, não possuía estrutura empresarial, não contratava empregados e não possuía despesas ou custos além do escritório de contabilidade. E-mail e telefone estampados nas notas fiscais eram de fato das empresas RODOBENS e o endereço era o mesmo de residência do Sr. EDUARDO. Em seus currículos no site profissional �linkedin�, os que foram sócios da E R CONSULTORIA não relatam qualquer experiência profissional nessa empresa, mas sim atividades que exerceram no grupo RODOBENS e na GRADUS, empresa que prestou consultoria ao grupo RODOBENS para a realização do IPO do segmento �imobiliário�.
Todas as notas fiscais de prestação de serviço da ER CONSULTORIA tinham como tomadores exclusivamente as empresas do segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens. 
Os contratos formalizados com a ER CONSULTORIA previam remuneração variável por êxito calculada com base na variação do Ebitda, exatamente o mesmo critério de remuneração variável que deveria ser paga aos novos executivos contratados pela Rodobens, consoante entrevista concedida por EDUARDO e Waldemar Verdi Júnior à revista EXAME em abril de 2011.
Em resumo, segundo o TVF, trata-se da interposição de uma pessoa jurídica visualizando-se a economia tributária referente aos pagamentos realizados para os diretores da Recorrente.
A recorrente alega inicialmente que o acórdão recorrido teria alterado o critério jurídico do lançamento:
Com fundamento nesses dispositivos, a fiscalização alegou que, ao efetuar  o  pagamento  de  remuneração  de  diretores,  gerentes  e  outros prestadores de serviços, por intermédio da ER CONSULTORIA, o ora recorrente teria incorrido nas normas acima, eis que não teria havido a correta identificação e individualização dos beneficiários.
Em suma, portanto, o fundamento da autuação foi a falta de identificação e individualização dos beneficiários, em razão do pagamento supostamente ter sido efetuado por intermédio da ER CONSULTORIA. Confira-se trecho do TVF:
�Dado que as empresas do segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens remuneraram seus administradores, diretores, gerentes e seus assessores por meio da contratação de uma pessoa jurídica e não cumpriram com o seu dever legal de identificar, individualizar e reter o imposto de renda sobre a remuneração de cada um dos beneficiários, deve ser lançado de ofício o imposto de renda exclusivamente na fonte, nos termos do art. 74, inciso II e parágrafo 2° da Lei n° 8.383/91 e parágrafos 1° do art. 61 da Lei n° 8.981/95.�
Por sua vez, a decisão da DRJ/CGE, tentando manter a autuação a qualquer custo, afirmou que:
�Pela leitura do dispositivo, estão sujeitos à exação do Imposto de Renda na Fonte todos os pagamentos, contabilizados ou não, realizados sob qualquer forma (espécie, transferência bancária, título ao portador, cessão de crédito, etc.), desde o fisco comprove a existência do pagamento e o contribuinte não logre êxito em identificar o beneficiário ou a comprovar a causa e efetividade da operação, nesse caso, independentemente de serem identificados os beneficiários.
(...)
Como se percebe, a decisão afirma que o art. 61 da Lei n. 8981, correspondente ao art. 675 do RIR/99, é aplicável na hipótese em que, comprovada a existência do pagamento, o contribuinte não logre êxito em identificar o beneficiário ou a comprovar a causa e efetividade da operação, nesse caso, independentemente de serem identificados os beneficiários. A aplicação desse dispositivo à situação encontraria suporte no art. 74 da Lei n. 8383, correspondente ao art. 622 do RIR/99, que remete ao art. 675.
Assim, primeiramente deve-se ressaltar a evidente inovação da decisão da DRJ/CGE. Realmente, como visto acima, a autuação fiscal se fundamentou na suposta falta de identificação dos beneficiários dos valores pagos, o que justificaria, nas palavras da fiscalização, a exigência do IRF à alíquota de 35%. Em sua impugnação o ora recorrente refutou integralmente o raciocínio da fiscalização, tendo demonstrado que os beneficiários dos valores haviam sido identificados pela própria fiscalização, não havendo fundamento para aplicação dos art. 622 e 675 do RIR/99.
A decisão, na tentativa de manter a autuação a qualquer custo, afirmou que a aplicação das referidas normas independe da identificação dos beneficiários, ou seja, seria aplicável mesmo na hipótese em que os beneficiários estão perfeitamente identificados.
Contudo sem razão à recorrente. Tanto o TVF quanto o acórdão recorrido adotam a premissa de que quando a remuneração paga aos administradores, diretores, gerentes e seus assessores sem a devida tributação do IR na época própria, implica no  lançamento de ofício do IR exclusivamente na fonte, considerando o rendimento pago como líquido para reajustar o respectivo rendimento bruto, sobre o qual será aplicado a alíquota de 35%. Ou seja, havendo identificação ou não do beneficiário.
Assim, concorde-se ou não com a decisão, não houve alteração de critério jurídico, razão pela qual afasto o referido fundamento.
Com efeito, o caso em pauta difere muito dos típicos casos de pagamento sem causa. O art. 74 da Lei n. 8.383/1991 que embasa o citado art. 622 é claro ao indicar que a sua não observância implicará a tributação exclusiva na fonte:
Art. 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários:
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariamente até a data do balanço:
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;
b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea precedente;
II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como:
a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa;
b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;
c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;
d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no item I.
§ 1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos respectivos salários os valores a elas correspondentes.
§ 2º A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e três por cento.
Ou seja, caso não seja identificado o beneficiário ou tais valores não sejam adicionados aos respectivos salários o dispositivo estará sendo desrespeitado, implicando-se a tributação na fonte, nos termos do art. 61 da Lei n. 8981/1995:
  Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
        § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
        § 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
        § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
Assim, resta claro que não é apenas a não identificação do beneficiário que suscitará a aplicação do referido dispositivo, nos termos da lei. Acrescente-se que a menção ao MAFON tampouco resguarda o direito da Recorrente, haja vista referido manual pressupõe que o contribuinte proceda devidamente à retenção na fonte. Ou seja, que identifique o beneficiário e inclua a remuneração indireta na base de cálculo específica da remuneração.
Ou seja, tal manifestação do fisco não se direciona a fiscalização ou à interpretação do art. 622 do RIR/99.
Alega ainda que não houve qualquer irregularidade na constituição e na contratação da ER CONSULTORIA. Esta empresa tinha o propósito específico de prestar serviços de assessoria empresarial, preparatória para o desejado IPO, tendo sido remunerada por isto, e nada mais. Com efeito, a ER CONSULTORIA tinha o propósito específico de auxiliar o grupo Rodobens, em um curto espaço de tempo, a obter ganhos de eficiência, reduzindo custos, introduzindo melhorias de processos, profissionalizando a gestão e atraindo, ou retendo, pessoas qualificadas para o grupo, executando o trabalho de planejamento desenhado pela GRADUS. Atingido este objetivo e, pois, aumentando o valor de mercado das empresas, o grupo Rodobens estaria apto a ofertar publicamente as ações de companhia que viesse a concentrar os investimentos das pessoas jurídicas dedicadas ao segmento �financeiro e automotivo� do grupo.
Acresce ainda que as funções de diretor, conselheiro ou empregado exercidas por ex-sócios da ER CONSULTORIA não se identificavam com a consultoria prestada pela referida pessoa jurídica, o que seria ainda reforçado pelos seguintes fatos:
o  desempenho  das  funções  de  diretor,  conselheiro  ou empregado  assegurava  àqueles  indivíduos  remuneração  específica, compatível com o mercado, paga em seu próprio nome, e não em nome da ER CONSULTORIA, ou de qualquer outra pessoa jurídica;
alguns desses indivíduos ingressaram nas empresas do grupo anos depois de sua entrada no quadro de sócios da ER CONSULTORIA;
alguns desses indivíduos se mantiveram em suas posições nas empresas  do  grupo  Rodobens  mesmo  após  sua  retirada  da  ER CONSULTORIA.
Defende então que a fiscalização confundiu o papel da ER CONSULTORIA com as atividades desempenhadas pelos seus sócios na condição de diretores ou de empregados das empresas do grupo Rodobens, acreditando tratar-se do mesmo serviço, quando, na verdade, eles não se confundiam, nem se assemelhavam.
Alega ainda que, no caso dos autos, ainda que se pudesse dar guarida à desconsideração da ER CONSULTORIA, o que se admite por amor ao debate, a acusação fiscal não se sustentaria, a uma porque o art. 675 do RIR somente se aplica à remuneração indireta, e não à remuneração direta, como pretensamente seria a situação vertente, e a duas porque a distribuição dos lucros a cada um dos sócios das ER CONSULTORIA está individualizada nos autos, inclusive em seus montantes, o que se retira dos documentos juntados aos autos no curso da fiscalização, bem como dos relatos feitos pela própria fiscalização, a qual logrou identificar os percentuais recebidos por cada sócio da empresa no total de lucros distribuídos.
Nesse ponto, entendo assistir razão à recorrente. No caso, resta claro do TVF que o auditor fiscal entende que tais valores correspondem à remuneração dos sócios e gerentes. Ao analisar o art. 74 da Lei 8383/91, entretanto, entendo que ela regulariza o tratamento fiscal dos benefícios indiretos, de sorte que não se estende ao caso concreto.
De fato, ou bem os valores foram pagos diretamente à ER CONSULTORIA, hipótese em que não há que se falar em remuneração das pessoas físicas e, portanto, a autuação cai por terra, ou os valores foram pagos diretamente às pessoas físicas, hipótese em que se trata de remuneração direta, não sendo aplicável a disposição contida no art. 74 da Lei n. 8.383/91, base legal para o art. 622 do RIR/99.
Vale ressaltar que a partir da leitura do art. 74 da Lei n. 8.383/1991, nota-se que o artigo se refere a hipóteses específicas de benefícios que deverão integrar a remuneração da pessoa física: (i) contraprestação de arrendamento mercantil ou aluguel (e eventuais encargos de depreciação) de veículo ou imóvel utilizado por administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica; e (ii) despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como: a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa; b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados; c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros; e d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens arrendados ou alugados.
É possível observar que são situações que envolvem benefícios pagos pela pessoa jurídica e que o legislador entendeu que deveriam integrar a remuneração para fins de tributação pelo imposto de renda e pela contribuição previdenciária. Tais situações são bem distintas da situação no presente caso em que a prestação de serviços envolvendo duas pessoas jurídicas (prestadora e tomadora) está sendo desconsiderada e considerada como uma remuneração indireta.
A qualificação jurídica para tal tipo de desconsideração deveria ser outra e não o art. 74 da Lei n. 8.383/1991.
No presente caso, como o fisco desconsiderou a existência da ER CONSULTORIA, por coerência, deveria ter considerado que os pagamentos foram efetuados diretamente às pessoas físicas, de modo que não seriam remuneração indireta, não lhes sendo aplicável o referido art. 622 do RIR/99. 
Dessa forma, não se pode admitir que os valores que supostamente teriam sido pagos às pessoas físicas, por meio da ER CONSULTORIA, sejam considerados como remuneração indireta e, consequentemente, seja aplicada a norma contida no art. 74 da Lei n. 8.383/91.
Assim, entendo deva ser dado provimento ao Recurso Voluntário e cancelada a autuação baseada no IRRF, por ausência dos pressupostos fáticos para aplicação da norma.

Recurso Voluntário � Responsabilidade Pessoas Físicas.

Extrai-se do TVF que foi imputada responsabilidade tributária à em decorrência dos seguintes fundamentos:
Com fulcro no artigos 124, I, e 135, III, do CTN, EDUARDO RODRIGUES ROCHA também deve responder solidariamente pelos créditos tributários ora constituídos, pois, na condição de diretor presidente da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA ( holding do segmento �financeiro e automotivo� do grupo Rodobens), membro do conselho de administração e Diretor Geral do BANCO RODODENS S.A, além de procurador de diversas outras pessoas jurídicas do grupo, teve atuação decisiva na prática dos fatos geradores e foi um dos principais beneficiados pelo esquema que escamoteou sua própria remuneração.
O Sr. WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72, era diretor-presidente e membro do conselho de administração da GV HOLDING S.A, a qual controlava direta ou indiretamente as pessoas jurídicas listadas na tabela 14; era presidente do conselho de administração da Rodobens Negócios e Soluções Ltda; membro do conselho de administração do Banco Rodobens S.A., da Rodobens Administradora e Corretora de Seguros Ltda e da Rodobens Veículos Comerciais Cirasa S.A.; bem como sócio de Rodobens Administradora de Consórcios Ltda (que elegia os diretores), em suma, possuía poder de gestão sobre todas as pessoas jurídicas listadas na tabela 14 à época dos fatos- geradores. Ao conselho de administração da holding do segmento �financeiro e automotivo�, cuja presidência o Sr. Waldemar ocupava, competia �eleger e destituir Diretores�, �fixar honorários e gratificações à Diretoria�, �examinar os balanços e balancetes, assim como os planos financeiros�, �aprovar a assinatura de contratos, operações ou acordos entre a Sociedade, de um lado, e terceiros, de outro lado, em valor individualmente igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), com exceção dos contratos operacionais.� etc. Ainda na qualidade de presidente do conselho de administração da Rodobens Negócios e Soluções Ltda, atuava no estabelecimento das metas que influenciavam o cálculo da remuneração variável dos executivos, o que é parte do esquema fraudulento. Portanto o Sr. Waldemar Verdi Junior deve responder solidariamente pelo crédito tributário ora constituído em decorrência do esquema fraudulento, nos termos do art. 124, I, e art. 135, III, do CTN.
Como se verifica, atribuiu-se responsabilidade com fulcro nos artigos 124 e 135, III do CTN pois o recorrente era ocupava um cargo de gestão no grupo econômico.
Conforme apresentei anteriormente, tal situação não reflete interesse comum apto à atrair a aplicação do art. 124 do CTN. 
Também não se subsome à hipótese normativa de atribuição de responsabilidade prescrita no art. 135 do CTN, que pressupõe o dolo:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de podêres ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Ao analisar a norma, Misabel Abreu Machado Derzi, entende que: 
�(...) o ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. Daí se explica que, no pólo passivo, se mantenha apenas a figura do responsável, não mais a do contribuinte, que viu, em seu nome, surgir dívida não autorizada, quer pela lei, quer pelo contrato social ou estatuto.�
Não discorda Renato Lopes Becho para quem:
�Se entendermos que a referência à lei do art. 135 do CTN significa, para o administrador de empresa, qualquer lei, inclusive a tributária, ou a de trânsito, ou a dos títulos de crédito, o efeito será o fim da separação entre pessoa jurídica e pessoa física de seus sócios ou administradores.
[...]
E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes). Um tipo de infringência à lei (CTN, art. 135) pode estar, por exemplo, na não observância das determinações da Lei n. 5.764/71 (Lei das Cooperativas), ou aquelas presentes no Código Civil, art. 1.093.�
A mera infração à lei tributária não é causa jurídica suficiente para responsabilizar pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, porque, do contrário, qualquer infração à lei tributária seria capaz de ensejar a responsabilidade do administrador, do que resultaria o fim da própria personalidade jurídica da empresa. Essa linha de pensamento é de todo superficial e, como visto, não se sustenta diante de uma análise mais técnica e apurada.
Não diverge a jurisprudência do CARF, como ilustram os acórdãos abaixo:
Numero do processo: 10872.720361/2016-36
Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Câmara: 1ª SEÇÃO
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessão: Tue Jul 11 00:00:00 UTC 2023
Data da publicação: Fri Aug 04 00:00:00 UTC 2023
Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE GESTÃO/ADMINISTRAÇÃO. I - O art. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos de gestão para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem poderes de administração sobre a pessoa jurídica. A plena subsunção à norma que trata da sujeição passiva indireta demanda constatar se as obrigações tributárias, cujo surgimento ensejaram o lançamento de ofício e originaram o crédito tributário, foram resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Fala-se em conduta, acepção objetiva (de fazer), não basta apenas o atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, não recai sobre todos aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. II - O fundamento da responsabilização tributária do art. 135 do CTN repousa sobre quem pratica atos de gerência, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um �sócio-gerente�, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa que não ocupa formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas que seja o sócio de fato da empresa. Não basta a pessoa integrar o quadro societário, deve restar demonstrado que possui poderes de gestão, seja mediante atos de constituição da sociedade empresária (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sócio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuação em nome da empresa. III - A caracterização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos demandam a demonstração de ilícito específico, que evidencie o ocorrência de uma construção artificial para se amoldar a uma hipótese de incidência tributária. Provado que os diretores da pessoa jurídica praticaram atos de gestão amparados no que lhes conferia o contrato da sociedade para criação de despesas fictícias mediante constituição de sociedade inexistente de fato para prestação de serviços, deve ser restabelecida a responsabilidade tributária que lhes foi imputada.
Numero da decisão: 9101-006.640
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial, vencido o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli que votou pelo não conhecimento. No mérito, por voto de qualidade, acordam em negar provimento, vencidos os conselheiros Livia De Carli Germano (relatora), Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto que votaram pelo provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Edeli Pereira Bessa, que manifestou ainda intenção de apresentar declaração de voto. (documento assinado digitalmente) Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Presidente em exercício (documento assinado digitalmente) Livia De Carli Germano - Relatora (documento assinado digitalmente) Edeli Pereira Bessa � Redatora designada Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli, Alexandre Evaristo Pinto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercício). Ausentes momentaneamente os conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Luciano Bernart (suplente convocado).
Nome do relator: LIVIA DE CARLI GERMANO

Numero do processo: 10825.722808/2012-43
Turma: Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Primeira Seção
Câmara: Segunda Câmara
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Mon Jul 17 00:00:00 UTC 2023
Data da publicação: Mon Aug 07 00:00:00 UTC 2023
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2008, 2009 PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DE RECURSOS. Constitui omissão de receita a manutenção irregular de importâncias depositadas em contas bancárias, sem registro na escrituração contábil e fiscal, quando não comprovada a origem dos recursos. A presunção de omissão de receita prevista no art. 42 e § 5o da Lei 9430/96 é relativa, podendo ser afastada mediante apresentação de escrituração contábil ou outros elementos que demonstrem a origem das operações e o pagamento dos tributos, devendo ser mantida quando o sujeito passivo não apresenta qualquer elemento de prova capaz de demonstrar a origem dos recursos. É ônus do contribuinte comprovar documentalmente a origem dos montantes depositados em contas financeiras, sob pena de se presumirem omissas as receitas decorrentes das respectivas movimentações bancárias, passível de tributação sobre a receita e a renda presumidas, despicienda a demonstração, pela administração tributária, do consumo dos valores representados pelos depósitos bancários e a demonstração da renda efetiva. MULTA QUALIFICADA DE 150%. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INTENÇÃO DE OCULTAÇÃO DO FATO GERADOR. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF 25. A qualificação da multa de ofício revela-se inadequada quando a administração tributária não demonstrar a prática intencional pelo sujeito passivo de ato tendente a omitir ou reduzir o pagamento de tributos ou de utilizar mecanismos ou instrumentos que intencionalmente ocultem fatos jurídicos que geram o dever de pagá-los. A intenção de ocultação do fato gerador da obrigação tributária, principal ou acessória, comprova-se mediante regular instrução do lançamento, por meio da qual se permita atribuir ao sujeito passivo a prática de ato contrário à lei e motive a qualificação por dolo, fraude ou conluio a que aludem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, mercê da aplicação vinculante da Súmula CARF 25. A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, cabendo ao Fisco o ônus de comprovar o ilícito praticado, mediante prova que demonstre a consciência da inadequação dos meios tendentes à obtenção de proveito tributário indevido. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA DOS ADMINISTRADORES. ART. 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE PROVA DA PRÁTICA DE EXCESSO DE PODERES OU DE INFRAÇÃO À LEI. A responsabilidade tributária de administradores e gestores é subjetiva, demandando a comprovação da prática de ilícito, por excesso de poderes, infração à lei para obtenção intencional de proveito tributário indevido ou ato contrário contrato social ou estatutos do sujeito passivo. Por decisão vinculante do STF no RE 562.276, prolatada sob o regime de repercussão geral, a atribuição de responsabilidade tributária a administradores exige a comprovação de um ato ilícito qualificado. A mera ausência de pagamento de tributos não é causa automática de responsabilização por infração à lei a que alude o art. 135, III, do CTN, exigindo-se que a conduta esteja qualificada por elementos inequívocos da prática de dolo, simulação ou conluio para alcançar tal finalidade. O não pagamento do tributo ou o descumprimento de obrigação acessória pelo sujeito passivo não enseja responsabilização solidária automática de administradores, porquanto o tipo previsto no art. 135, III, do CTN não possui natureza objetiva e exige a demonstração da prática de ilícito, assim considerado aquele decorra de atos que excedam os poderes de gestão, que intentem contra atos constitutivos do negócio ou que infrinjam intencionalmente a lei para alcançar proveito indevido. Aplicação da súmula 430 do STJ, segundo a qual o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, bem como do Resp. 962.379, com repercussão geral.
Numero da decisão: 1201-005.942
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para exonerar a qualificação da multa de ofício e para excluir integralmente a responsabilidade tributária dos responsáveis solidários. Os Conselheiros Efigênio de Freitas Júnior, Fábio de Tarsis Gama Cordeiro e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam o relator pelas conclusões no que diz respeito à exclusão da responsabilidade tributária. (documento assinado digitalmente) Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente (documento assinado digitalmente) Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Jose Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz, Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
Nome do relator: FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE

Assim, não é cabível a atribuição de responsabilidade com fulcro no art. 135 do CTN, o que motiva o afastamento da responsabilidade tributária no caso concreto.

Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto

 
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque
O Colegiado acompanhou o voto do Ilustre Relator no sentido de afastar as alegações de nulidade, mas dar provimento aos recursos voluntários sobre o fundamento de que não existiriam pressupostos fáticos para aplicação da norma manejada na acusação fiscal.
O lançamento tributário atacado está fundamentado no §1º, in fine, do artigo 61 da Lei nº 8.981/1995, o qual estende a exigência do IRRF prevista no caput para a remuneração indireta prevista no §2º do artigo 74 da Lei nº 8.383/1991, o qual, por sua vez, tem a seguinte redação:
Art. 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários:
  I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariamente até a data do balanço:
  a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;
  b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea precedente;
  II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como:
  a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa;
  b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;
  c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;
  d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no item I.
  § 1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos respectivos salários os valores a elas correspondentes.
  § 2º A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e três por cento.
Sobre os fatos apurados pela fiscalização não há controvérsia. Em apertada síntese, o Grupo Rodobens foi objeto de uma reformulação gerencial que incluiu a criação da empresa ER CONSULTORIA LTDA, cujo único sócio administrador e titular de mais de 99% das quotas era o Sr. Eduardo Rodrigues Rocha, também diretor-presidente da Rodobens Negócios e Soluções Ltda., membro do conselho de administração e diretor-geral do Banco Rodobens SA. A empresa ER CONSULTORIA foi imediatamente contratada pelas empresas do Grupo Rodobens para prestar serviço de assessoria. Contudo, os seus sócios minoritários atuavam como administradores das empresas contratantes, o que levou a fiscalização a descaracterizar as correspondentes remunerações, formalizadas como distribuição de dividendos pela ER CONSULTORIA, para considera-las como remunerações pagas pela empresa autuada.
O Colegiado corroborou esse entendimento da fiscalização, mas discordou da caracterização jurídica dada por ela para a apontada remuneração.
A fiscalização entendeu que os proventos recebidos pelos administradores do Grupo Rodobens que eram sócios da ER CONSULTORIA seriam remuneração indireta, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.383/1991. Contudo, o Colegiado discordou dessa caracterização, entendendo que se tratava de remuneração direta, considerando que os pagamentos eram feitos em razão da atividade laboral dos diretores. Ao afastar o fundamento legal da exigência tributária, o Colegiado exonerou o lançamento tributário.
O meu voto divergiu desse entendimento e solicitei a oportunidade de apresentar declaração de voto para registrar o correspondente fundamento.
Entendo que o Colegiado interpretou a situação fática descortinada nos autos seguindo uma analogia com o fenômeno conhecido como �pejotização�, quando a pessoa jurídica é desconsiderada e o prestador do serviço é considerado empregado da empresa autuada. Nesse caso, a fiscalização costuma fazer lançamento tributário de multa isolada pela não retenção do IRRF. Entendo que essa analogia é possível, mas não é mandatória, pois a situação fática é diversa.
Por outro lado, o Colegiado entendeu que o referido artigo 74 da Lei nº 8.383/1991 não poderia ser aplicado na espécie e aí foi estabelecida a presente divergência.
É certo que o texto da referida norma não aponta expressamente a presente situação fática como condição legal para a sua aplicação, mas o rol das situações lá descritas não é exaustivo, o que implica dizer que comporta outras situações fáticas equivalentes.
Essa norma é mais comumente utilizada quando fica caracterizada a remuneração indireta, ou seja, quando o prestador do trabalho está regularmente vinculado à empresa e esta o remunera com pagamentos em numerário e, também, com outros benefícios, por exemplo, a cessão �gratuita� de residência, transporte ou serviços. Todavia, note-se que nem o artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 nem o artigo 74 da Lei nº 8.383/1991 fala em remuneração indireta, pelo que constitui uma interpretação restritiva desta quando se limita a sua aplicação apenas à remuneração indireta.
Entendo que os dispositivos legais em tela podem ser aplicados sempre que o contribuinte dá uma classificação indevida a uma remuneração pelo trabalho prestado em seu favor, com a finalidade de elidir a devida tributação pelo IRRF.
É exatamente isso o que ocorreu na espécie. O contribuinte classificou como pagamento de serviço prestado por empresa o que, na verdade, é remuneração pelo trabalho de seus administradores, assim reduzindo significativamente a carga tributária correspondente.
Entendo que o julgador administrativo deve se pautar pela legalidade, não havendo espaço para discricionariedade, ou seja, entendo que devem ser evitados os fundamentos em conveniência e oportunidade. Ainda que o julgador entenda ser �mais adequada� a adoção de determinada caracterização jurídica, isso não pode afastar a caracterização dada pela fiscalização quando essa está suportada pela legalidade.
Por tais razões, meu voto é no sentido de manter o lançamento tributário.
Deixo de me manifestar sobre as demais questões específicas trazidas nos recursos voluntários em razão da perda do seu objeto, causada pela exoneração do lançamento tributário, conforme a decisão adotada pelo Colegiado.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque

Declaração de Voto
Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto.
Apresento aqui declaração de voto relatando motivação adicional que me leva a entender pelo provimento do recurso voluntário, no entanto, considerando que a maioria da turma não concorda com tais razões, torna-se necessária a presente declaração de voto.
Em seu recurso voluntário, a recorrente alega ainda que o papel da ER CONSULTORIA era, por meio de seus sócios, prover ao grupo consultoria especializada para alteração de processos, pessoas e planejamento para o IPO, o que foi longamente explanado pela Recorrente em seu Recurso Voluntário. Acresce ainda que:
quando da divulgação da notícia da revista EXAME, em abril de 2011, a ER CONSULTORIA tinha em seu quadro societário 6 (seis) sócios, todos eles ex-integrantes da GRADUS. Ou seja, o número de sócios da ER CONSULTORIA era muito inferior ao total de novos executivos contratados pelo grupo, conforme noticiado pela revista EXAME. Mas não é só.
Alguns desses 6 (seis) sócios da ER CONSULTORIA não foram nomeados diretores, nem foram contratados como empregados de empresas do grupo Rodobens, concomitantemente ou pouco tempo depois do início do trabalho de consultoria prestado por aquela entidade ao grupo. É o que revelam, por exemplo, os seguintes casos:
- o Sr. Bruno Boccolini foi nomeado para a posição Gerente de Planejamento Financeiro da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA. mais de 4 (quatro) anos após seu ingresso no quadro de sócios da ER CONSULTORIA, em agosto de 2010, conforme será detalhado adiante;
- o Sr. Rubens Nagao foi nomeado para a posição de Gerente Comercial da RODOBENS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. e da RODOBENS CAMINHÕES CIRASA S.A mais de 2 (dois) anos após seu ingresso no quadro de sócios da ER CONSULTORIA, em agosto de 2010, conforme será detalhado adiante;
- o Sr. Fábio Kato foi nomeado para a posição de diretor da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA. mais de 2 (dois) anos após seu ingresso no quadro de sócios da ER CONSULTORIA, em agosto de 2010, conforme será visto adiante; e
- o Sr. Elvio Lupo Neto foi nomeado para a posição de diretor de empresas do grupo mais de 1 (um) ano após seu ingresso no quadro de sócios da ER CONSULTORIA, em agosto de 2010, conforme será detalhado adiante.
Quer dizer, dos 6 (seis) sócios integrantes da ER CONSULTORIA em abril de 2011, isto é, data da divulgação da notícia da revista EXAME, somente 2 (dois) deles haviam sido nomeados como diretores de empresas do grupo Rodobens � não obstante a referida notícia já anunciasse o ingresso de ao menos 15 (quinze) novos executivos no grupo.
Os outros 4 (quatro) sócios da ER CONSULTORIA tardaram a ser contratados pelo grupo Rodobens, a revelar que a atividade que desempenhavam enquanto sócios da ER CONSULTORIA não se confundia com as posições de diretor, ou de gerente comercial, para as quais foram posteriormente contratados.
Nem se alegue que os citados 4 (quatro) sócios da ER CONSULTORIA, mesmo antes de sua contratação pelas empresas do grupo Rodobens, já vinham sendo remunerados, mediante pagamentos à referida pessoa jurídica, pela atividade se diretores, gerentes, assessores e administradores. Ora, àquele tempo, os 4 (quatro) sócios não exerciam as funções próprias daqueles cargos. Quer dizer, os valores pagos à ER CONSULTORIA prestavam-se a remunerar, unicamente, a atividade de consultoria executada por esta empresa.
Outra prova de que os pagamentos à ER CONSULTORIA estavam vinculados, apenas, à consultoria contratada pelo grupo Rodobens é que, uma vez nomeados para os referidos cargos, os 4 (quatro) sócios passaram a receber remuneração específica, compatível com o mercado, sem prejuízo dos lucros a que faziam jus na condição de sócios da ER CONSULTORIA, auferidos em decorrência dos serviços de assessoria empresarial desempenhados por esta entidade. O recorrente voltará a este tema adiante.
(...)
Todavia, consoante fazem prova as atas de reunião de sócios e de Conselho de Administração e os contratos de trabalho acostados aos autos durante a fiscalização, os ex-sócios da ER CONSULTORIA perceberam remuneração específica, compatível com o mercado, pelo exercício da função de diretor ou empregado das empresas do grupo Rodobens. Assim:
- o Sr. Eduardo Rodrigues Rocha recebeu pró-labore de R$ 40.000,00 na condição de Diretor-Presidente da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA., conforme retratam os documentos anexos (doc. 06 da impugnação);
- o Sr. Fábio Vasallo recebeu pró-labore de R$ 25.000,00 na condição de Diretor Financeiro e de Gestão da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA. e/ou de Diretor do BANCO RODOBENS S.A., conforme retratam os documentos anexos (doc. 07 da impugnação);
- o Sr. Fabio Kato recebeu remuneração que variou entre R$ 32.000,00 e R$ 38.000,00 na condição de Diretor Financeiro, de Gestão e de TI da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA.; recebeu também PLR em torno de R$ 163.000,00 em 2013 e de R$ 353.000,00 em 2014, conforme retratam os documentos anexos (doc. 08 da impugnação);
- o Sr. Elvio Lupo recebeu remuneração que variou entre R$ 20.000,00 e R$ 41.000,00 na condição de diretor de empresas do grupo; recebeu também PLR em torno de R$ 99.000,00 em 2013 e de R$ 218.000,00 em 2014, conforme retratam os documentos anexos (doc. 09 da impugnação);
- o Sr. Rubens Nagao recebeu remuneração que variou entre R$ 16.000,00 e R$ 20.000,00 na função de Gerente Comercial da RODOBENS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. e da RODOBENS CAMINHÕES CIRASA S.A.; recebeu também PLR em torno de R$ 90.000,00 em 2014; e de R$ 55.000,00, R$ 65.000,00 e R$ 46.000,00, em 2015, 2016 e 2017, respectivamente, isto é, depois de sua saída da ER CONSULTORIA, conforme retratam os documentos anexos (doc. 10 da impugnação);
- o Sr. Rodrigo Negrini recebeu pró-labore de R$ 38.000,00 na condição de Diretor Superintendente de Tesouraria, Produtos e Comercial do BANCO RODOBENS S.A., conforme retrata o documento anexo (doc. 11 da impugnação);
- o Sr. Haroldo Blini recebeu, e ainda recebe, pró-labore que variou, desde sua nomeação até os dias atuais, entre R$ 28.000,00 a R$ 42.000,00, na condição de Diretor Superintendente de Tesouraria, Produtos e Comercial do BANCO RODOBENS S.A.; conforme retratam os documentos anexos (doc. 12 da impugnação); e
- o Sr. Bruno Boccolini recebeu remuneração que variou entre R$ 23.000,00 e R$ 27.000,00 na condição de Gerente Geral de Planejamento Financeiro da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA., assim como recebeu, e ainda recebe, remuneração que variou, desde sua nomeação até os dias atuais, entre R$ 26.000,00 e R$ 28.000,00 para o desempenho da função de Superintendente de Planejamento Financeiro da RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.; recebeu também PLR em torno de R$ 78.000,00, R$ 168.000,00, R$ 230.000,00 em 2015, 2016, 2017, respectivamente, isto é, tudo depois de sua saída da ER CONSULTORIA, conforme retratam os documentos anexos (doc. 13 da impugnação).
Os números apresentados acima não deixam dúvidas quanto à compatibilidade da remuneração paga aos ex-sócios da ER CONSULTORIA pelo exercício das funções de diretor ou empregado das empresas do grupo Rodobens com os valores de mercado pagos a profissionais de igual ou semelhante estatura.
Somam-se àqueles números, igualmente demonstrando a aludida compatibilidade, os valores pagos a outros executivos que passaram a integrar o grupo Rodobens após as primeiras etapas do trabalho de assessoria da ER CONSULTORIA. Estes executivos, esclareça-se, não tinham qualquer vínculo com a ER CONSULTORIA, tampouco com a consultoria por ela prestada. Assim, por exemplo:
- o Sr. Carlos Ronaldo Paes Ferreira, contratado como Diretor da RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. em agosto de 2011, percebia mensalmente, no período, R$ 30.000,00 (doc. 14 da impugnação);
- o Sr. João Roberto Modugno, contratado como Diretor de Desenvolvimento da RODOBENS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA. em outubro de 2010, percebia R$ 28.000,00 (doc. 15 da impugnação); e
- o Sr. José Carlos Ferreira Brandão Jr., contratado como Diretor da RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA em setembro de 2010, percebia R$ 25.000,00 (doc. 16 da impugnação).
(...)
Ademais, é imperioso ressaltar que os valores pagos aos beneficiários que possuíam relação com a ER CONSULTORIA, em contraprestação aos seus serviços, estavam de acordo com os valores pagos a outros executivos sem qualquer vínculo com aquela empresa que prestaram serviço a empresas do grupo.
Ao analisar as referidas alegações, a DRJ entendeu que as mesmas não teriam sido devidamente comprovadas:
As justificativas no sentido de que os consultores quando contratados pelo GRUPO RODOBENS receberam remuneração compatível com a de mercado e que, por isso, os pagamentos à consultoria não representaria uma remuneração adicional, não é efetiva, pois as remunerações corporativas são extremamente variáveis, como se verifica por exemplo, na publicação do Remuneração dos administradores / Instituto Brasileiro de Governança Corporativa. 6. ed. São Paulo, SP : IBGC, 2018. onde se verifica, por exemplo, que a remuneração máxima da diretoria estatutária é quase oito vezes superior à remuneração média.
É também perfeitamente possível que, dada a fragmentação dos negócios entre as empresas do GRUPO leve àquelas consideradas mais relevantes ou promissoras pagarem remunerações maiores a determinadas diretorias entendidas como fundamentais para alcance dos resultados.
Com tamanha discrepância de valores praticados, não há como se dizer que uma determinada remuneração siga o padrão do mercado e que esteja excluída a possibilidade de que o pagamento a consultoria seja em verdade parte da remuneração do contratado, quer comparada às demais diretorias, demais empresas do Grupo ou ao mercado.
Sobre as demais consultorias que não teriam sido impugnadas pela Autoridade Fiscal, sua eventual legitimidade, que, se por um lado, não foi afastada, tampouco foi atestada, nenhuma validade conferiria à situação em análise, baseada em elementos que lhe são particulares. Além disso, não constam nos autos nada que revele semelhança de suas condições, por exemplo, a falta de comprovação dos serviços e a presença de sócios que fossem também diretores das empresas do GRUPO.
No que se refere às alegações concernentes à Lei n° 11.196, de 2005, seriam pertinentes caso a ER CONSULTORIA tivesse efetivamente prestado os serviços � sem nenhuma margem para dúvida � e houvesse a Autoridade Fiscal buscado tributar os seus sócios
como pessoas físicas, o que não ocorreu no presente lançamento.
Quanto à compensação dos tributos pagos, inexiste previsão legal para tanto e a jurisprudência trazida pelo interessado se refere a situação bem distinta, onde o imposto é exigido de sócios da pessoas jurídica que efetuou o pagamento, enquanto que no lançamento aqui impugnado inexiste a relação dessa natureza.
Ou seja, a DRJ entendeu que não teria sido devidamente comprovado que a ER Consultoria teria prestado serviços.
Sobre este ponto, a recorrente sustenta que a decisão ainda disse que o conjunto de elementos indiciários trazidos pela fiscalização seria suficiente para evidenciar a artificialidade da ER CONSULTORIA e, consequentemente, que na realidade os pagamentos foram efetuados diretamente aos beneficiários pessoas físicas. Há uma evidente contradição da decisão recorrida, eis que baseia sua conclusão num conjunto de indícios utilizados convenientemente pela fiscalização, mas ignora o conjunto de indícios colacionados pelo recorrente para rechaçar as conclusões fiscais.
Nessa linha indica os seguintes indícios:
houve o considerável lapso temporal entre a entrada das pessoas físicas no quadro social da ER CONSULTORIA e o início de sua relação com as empresas do Grupo Rodobens;
a própria fiscalização admitiu a normalidade da contratação de consultorias por grupos empresariais;
parte significativa dos novos executivos do grupo Rodobens não pertencia ao quadro societário da ER CONSULTORIA;
a ER CONSULTORIA teve, ao longo de sua existência, um total de 8 (oito) sócios, antes integrantes da GRADUS, enquanto o grupo Rodobens, conforme dá conta a reportagem da EXAME de abril de 2011, em menos de 1 (um) ano do início dos trabalhos da ER CONSULTORIA no grupo, contratou ao menos 15 executivos �do mercado�, desligando 10 (dez) dos 80 (oitenta) executivos até então integrantes dos quadros de funcionários e diretores das empresas do grupo;
houve a contratação de outras consultorias no mesmo período;
a ER CONSULTORIA prestou serviço às empresas do grupo Rodobens simultaneamente às pessoas físicas que foram nomeadas para determinados cargos, tanto que, uma vez nomeados para determinados cargos, os sócios da ER CONSULTORIA passaram a receber remuneração específica, compatível com o mercado, sem prejuízo dos lucros a que faziam jus na condição de sócios da ER CONSULTORIA, auferidos em decorrência dos serviços de assessoria empresarial desempenhados por esta entidade; dentre outros;
alguns dos ex-sócios da ER CONSULTORIA ingressaram nas empresas do grupo anos depois de sua entrada no quadro de sócios da ER CONSULTORIA; e
alguns dos ex-sócios da ER CONSULTORIA se mantiveram em suas posições nas empresas do grupo Rodobens mesmo após sua retirada da ER CONSULTORIA.
Nesse ponto, também entendo assistir razão à recorrente. Isso porque, por força do artigo 142 do Código Tributário Nacional, não basta que o órgão fiscal tome apenas conhecimento da ocorrência do fato que possivelmente enseja a incidência tributária, mas precisa confrontá-lo com a lei instituidora do tributo para se certificar se este se enquadra ao modelo legal. Por vezes, esta verificação dos elementos necessários e suficientes à constituição da obrigação tributária é complexa e exige apreciação aprofundada da relação fática.
Por este viés, a busca pela verdade material no âmbito do processo administrativo fiscal é corolário de algumas exigências: (i) que se demonstre com maior grau de verossimilhança possível, a veracidade dos fatos alegados no âmbito do processo; (ii) limitando-se as situações em que se presume a ocorrência dos fatos relevantes; (iii) sendo deferido às partes o direito de produzir as provas necessárias para bem demonstrar a procedência de suas alegações.
Diante do exposto, também daria provimento ao recurso voluntário por tal motivação.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Sé&o solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situacéo
que constitua o fato gerador da obrigacdo principal. Ao se identificar hipdtese de
pluralidade de sujeitos passivos, o procedimento de constituicdo do crédito
tributério deve conter provas necessarias para a caracterizacdo dos responsaveis e
a autuacdo devera conter a descricdo dos fatos e o enquadramento legal das
infragBes apuradas e do vinculo de responsabilidade.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA DOS
ADMINISTRADORES. ART. 135, I1l, DO CTN. NECESSIDADE DE PROVA
DA PRATICA DE EXCESSO DE PODERES OU DE INFRACAO A LELI.

A responsabilidade tributaria de administradores e gestores é subjetiva,
demandando a comprovacao da pratica de ilicito, por excesso de poderes, infracéo
a lei para obtencdo intencional de proveito tributario indevido ou ato contrario
contrato social ou estatutos do sujeito passivo. Por decisdo vinculante do STF no
RE 562.276, prolatada sob o regime de repercussédo geral, a atribuicdo de
responsabilidade tributaria a administradores exige a comprovacdo de um ato
ilicito qualificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento aos
recursos voluntarios. Vencido o Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, que negava
provimento aos recursos. Os Conselheiros Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante
Albuquerque manifestaram interesse em apresentar declaragéo de voto.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero
Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acorddo n° 04-47.463,
proferido pela 22 Turma da DRJ/CGE que, por unanimidade de votos, decidiu conhecer das
impugnagdes, exceto as dos impugnantes RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA
S.A., BANCO RODOBENS S.A. e WALDEMAR VERDI JUNIOR e, no mérito, considera-las
improcedentes, na forma do voto que passa a integrar o presente julgado, indeferindo todos os
pedidos formulados.

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira
instancia, reproduzo-a a seguir:

Objeto
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Trata o presente processo da impugnacdo em 60 laudas, apresentada por RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA., CNPJ 51.855.716/0001-01; da
impugnacdo conjunta em 19 laudas apresentada por RODOBENS NEGOCIOS E
SOLUCOES LTDA., CNPJ 11.794.489/0001-37; RODOBENS ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA., CNPJ 53.215.653/0001-54, RODOBENS
VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A, CNPJ 59.970.624/0001-84;
RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA. CNPJ
65.993.453/0001-01, e BANCO RODOBENS S.A., CNPJ 33.603.457/0001-40; da
impugnacdo em 61 laudas apresentada em por EDUARDO RODRIGUES ROCHA,
CPF 162.561.008-40, e da impugnagdo em 22 laudas apresentada por WALDEMAR
VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72, todos contra o auto de infracdo de fls. 5078,
fundamentado no termo fiscal de fls. 5006.

Auto de Infracdo

O credito tributario exigido esta discriminado no auto de infragéo, seguido da descri¢éo
dos fatos e enquadramento legal:

Imposto de Renda Retido na Fonte 10.853 154 88
Juros de Mora 4.413.963 88
Multa Proporcional 16.279.732 28
Crédito Tributario 31.546.851,04

Descrigao dos fatos e enquadramento legal

Em procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigagdes tributarias pelo sujeito
passivo supracitado, efetuamos o presente langamento de oficio, nos termos dos arts.
904 e 926 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), em
face da apuracéo das infragces abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.

RENDIMENTOS DO TRABALHO - REMUNERACAO INDIRETA INFRACAO:
IMPOSTO DE RENDA EXCLUSIVO NA FONTE SOBRE REMUNERACAO
INDIRETA Imposto de Renda Exclusivo na Fonte incidente sobre remuneracbes
indiretas pagas por RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA,
CNPJ N° 51.855.716/0001-01, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores,
nos valores abaixo especificados.

Base de célculo conforme paragrafo 3°, artigo 61, da Lei n° 8.981/95. Vide ainda Termo
de Verificagdo Fiscal, o qual € parte integrante do presente Auto de Infrag&o.

[valores constantes das fls. 5083 e seguintes]

Enguadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 10/01/2013 e 31/03/2015:

Sujeitos passivos

Art. 74, inciso Il e paragrafo 2° da Lei n° 8.383/91, combinado com paragrafo
1° e caput do artigo 61 da Lei n° 8.981/95. Arts. 622 e 675 do RIR/99

Art. 74, inciso Il e paragrafo 2° da Lei n° 8.383/91, combinado com paragrafo 1° do
artigo 61 da Lei n° 8.981/95.

Fazem parte do presente auto de infracdo todos os termos, demonstrativos, anexos e
documentos nele mencionados.

O lancamento foi efetuado em desfavor da empresa RODOBENS Administradora
de Consércios Ltda., CNPJ 51.855.716/0001-01.

Foram responsabilizados solidariamente, nos termos do art. 124, inc, 1, da Lei 5.172, de
1966 — Codigo Tributario Nacional — CTN: RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA., CNPJ 11.794.489/0001-37; RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS
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CIRASA S.A, CNPJ 59.970.624/0001-84; RODOBENS COMERCIO E
LOCAGAO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 65.993.453/0001-01; RODOBENS
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ
53.215.653/0001-54; e BANCO RODOBENS S.A., CNPJ 33.603.457/0001-40.

Foram responsabilizados solidariamente nos termos dos arts. 124 e 135 do CTN:
WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72 e EDUARDO RODRIGUES
ROCHA, CPF 162.561.008-40.

Relatoério Fiscal

Relatou a Autoridade Fiscal em 72 laudas que a remuneracdo pelo trabalho de
administradores, diretores, gerentes e seus assessores das empresas do segmento
financeiro e automotivo do conglomerado autodenominado EMPRESAS RODOBENS,
especialmente a remuneracdo pelo éxito no alcance de metas, foi feita por meio da
interposicdo da pessoa juridica ER CONSULTORIA LTDA, cujo Unico socio
administrador e titular de mais de 99% das quotas era 0 Sr. EDUARDO RODRIGUES
ROCHA, também diretor-presidente da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA., membro do conselhno de administracdo e diretor-geral do BANCO
RODOBENS SA.

Conforme esclarecimentos prestados pelas seis empresas do conglomerado
RODOBENS, a saber, ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA,
RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA SA, RODOBENS COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA.,, RODOBENS COMERCIO E LOCAGCAO DE
VEICULOS LTDA., RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE

SEGUROS LTDA e BANCO RODOBENS SA, estas contrataram a ER
CONSULTORIA LTDA. para prestacdo de servicos, que ndo foram comprovados com
“projetos, cronogramas, atas de reunides, memoriais, pareceres, relatorios” ou
documentos similares, apenas foram apresentadas as notas fiscais ¢ um “Termo de
aceite de servicos, apuracdo de resultados e quitacdo aos contratos de prestacdo ser
servicos de consultoria”, no qual eram estabelecidos a data e o valor que cada
contratante deveria pagar a titulo de “honorarios de éxito”.

Os servicos prestados seriam de implementacdo de um plano elaborado pela GRADUS
CONSULTORIA DE GESTAO LTDA, & qual o Sr. EDUARDO RODRIGUES
ROCHA prestava servigos, vindo ele, posteriormente, tornar-se diretor-presidente da
holding RODOBENS e constituir a ER CONSULTORIA LTDA, detendo mais de 99%
das quotas e sendo o Unico a retirar pro labore durante toda sua existéncia.

Adicionou a Autoridade Fiscal que a ER CONSULTORIA néo dispunha de estrutura
empresarial, ndo contratou empregados ou servi¢os, exceto de contabilidade, distribuiu
lucros aos sécios de forma antecipada e desproporcional, cujos critérios nao foram
estabelecidos no contrato social.

Quanto as pessoas que integrantes da ER CONSULTORIA que prestaram 0S Servigos,
informou o Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA que todos os socios prestaram 0s
servigos discriminados nas notas fiscais, notando a Autoridade Fiscal que a excecéo do
Sr. EDUARDO, os demais socios ndo tiveram retirada pro labore e ndo foram
esclarecidos os critérios de participacdo nos lucros de cada um dos sécios.

Apobs consideracdes sobre a exclusividade dos supostos servicos prestados ao GRUPO
RODOBENS, auséncia de relato de experiéncia profissional na ER CONSULTORIA
por parte dos seus socios, montante valores distribuidos a titulo de lucro, especificou a
Autoridade Fiscal a respeito da multa de oficio aplicada:

Nos termos do pardgrafo 1° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, com redacdo dada pela
Lei n° 11.488, de 2007, o percentual de multa de oficio aplicado em todos os
langcamentos foi de 150% (cento e cinquenta por cento) sobre o valor da contribuicéo ou
do imposto lancados.

()
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O ajuste doloso entre as pessoas fisicas e juridicas para a reducdo indevida de tributos
esta cabalmente demonstrado pelos fatos anteriormente narrados, tais como na
constituicdo da ER CONSULTORIA em nome de EDUARDO e de FABIO VASALLO
ao mesmo tempo em que ambos foram contratados para a funcdo de administradores da
RODOBENS NEGOCIOS AUTOMOTIVOS LTDA, nome posteriormente alterado
para RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA; e na emissdo pela ER
CONSULTORIA de NFs exclusivamente para as empresas RODOBENS num periodo
de mais de cinco anos.

Mas o ajuste doloso salta aos olhos quando observamos a primeira alteracdo contratual
da Rodobens Negocios Automotivos Ltda, nome posteriormente alterado para
Rodobens Negdcios e Solucbes Ltda, e a primeira alteracdo contratual da ER
Consultoria Ltda. Ambas as alteragdes contratuais, firmadas num intervalo de tempo
inferior a um més, tinham as mesmas testemunhas e 0 mesmo advogado, sendo que este,
0o Sr. VITOR CESAR BONVINO, era sécio da RODOBENS NEGOCIOS E
SOLUCOES LTDA, da PARA AUTOMOVEIS LTDA e da RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

Tratou da responsabilidade solidaria das empresas do GRUPO RODOBENS:

Todas as pessoas juridicas abaixo relacionadas, integrantes do segmento “financeiro e
automotivo” do grupo RODOBENS, fizeram pagamentos a pessoa juridica interposta
ER CONSULTORIA LTDA a titulo de prestacdo de servico de consultoria, mas que
de fato constituiam remuneracdo indireta a administradores, diretores, gerentes e
SeUS assessores.

()

Conforme contratos e respostas apresentados em atendimento as intimages fiscais, a
suposta remuneracdo varidvel devida a ER Consultoria era calculado em razdo do
alcance de resultados globais do segmento “financeiro e automotivo” do grupo
Rodobens.

Ao final de 2014, o valor global da remuneragdo varidvel foi dividido em trés partes
desiguais e atribuidas a pessoas juridicas distintas, sem especificagdo do critério
utilizado nessa divisdo. A denominada quitacdo foi entdo realizada por apenas trés
pessoas juridicas, RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA,
PARA AUTOMOVEIS LTDA e RODOBENS ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGURQOS LTDA, mas estendida a

todas as pessoas juridicas do grupo Rodobens.

()

Diante do acima exposto, o interesse comum de que trata o art. 124, I, do Cddigo
Tributario Nacional esta plenamente configurado entre as pessoas juridicas relacionadas
na tabela 14 supra, o que implica na responsabilidade tributéria solidaria entre elas.

Da responsabilidade dos Srs. EDUARDO RODRIGUES ROCHA e WALDEMAR
Verdi Junior:

Consoante artigo 1.011 do Caédigo Civil e 153 da Leis n° 6404/1976 (Lei das S.A.), o
administrador deve empregar, no exercicio de suas fungdes, o cuidado e diligéncia que
todo homem ativo e probo costuma empregar na administracdo dos seus proprios
negécios. Nao ha probidade na montagem de esquema fraudulento para escamotear
remuneracdo de executivos do grupo empresarial a fim de beneficiar ilicitamente
pessoas juridicas e pessoas fisicas.

Com fulcro no artigos 124, 1, e 135, 1ll, do CTN, EDUARDO RODRIGUES ROCHA
também deve responder solidariamente pelos créditos tributarios ora constituidos, pois,
na condigdo de diretor presidente da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA ( holding do segmento “financeiro e automotivo” do grupo Rodobens), membro
do conselho de administracéo e Diretor Geral do BANCO RODODENS S.A, além de
procurador de diversas outras pessoas juridicas do grupo, teve atuacdo decisiva na
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pratica dos fatos geradores e foi um dos principais beneficiados pelo esquema que
escamoteou sua propria remuneragao.

O Sr. WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72, era diretor-presidente e
membro do conselho de administracdo da GV HOLDING S.A, a qual controlava direta
ou indiretamente as pessoas juridicas listadas na tabela 14; era presidente do conselho
de administracdo da Rodobens Negécios e Solugdes Ltda; membro do conselho de
administracdo do Banco Rodobens S.A., da Rodobens Administradora e Corretora de
Seguros Ltda e da Rodobens Veiculos Comerciais Cirasa S.A.; bem como sécio de
Rodobens Administradora de Consoércios Ltda (que elegia os diretores), em suma,
possuia poder de gestdo sobre todas as pessoas juridicas listadas na tabela 14 a época
dos fatos-geradores. Ao conselho de administracéo da holding do segmento “financeiro
e automotivo”, cuja presidéncia o Sr. Waldemar ocupava, competia “eleger e destituir
Diretores”, “fixar honorarios ¢ gratificagdes a Diretoria”, “examinar os balangos e
balancetes, assim como os planos financeiros”, “aprovar a assinatura de contratos,
operacdes ou acordos entre a Sociedade, de um lado, e terceiros de outro lado, em valor
individualmente igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhGes de reais), com
excegdo dos contratos operacionais.” etc. Ainda na qualidade de presidente do conselho
de administracdo da Rodobens Negdcios e Solugdes Ltda, atuava no estabelecimento
das metas que influenciavam o calculo da remuneracdo variavel dos executivos, o que é
parte do esquema fraudulento. Portanto o Sr. Waldemar Verdi Junior deve responder
solidariamente pelo crédito tributdrio ora constituido em decorréncia do esquema
fraudulento, nos termos do art. 124, 1, e art. 135, 111, do CTN.

E da responsabilidade tributéria por sucessio de RODOBENS COMERCIO E Locagéo
de Veiculos Ltda.:

A pessoa juridica RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA,
CNPJ n° 65.993.453/0001-01, incorporou a pessoa juridica PARA AUTOMOVEIS
LTDA, CNPJ n° 74.386.137/0001-62, em 31/01/2015. Nos termos do artigo 129 e 132
do CTN, a incorporadora é responsavel pelos créditos tributarios ora constituidos de
oficio relativos aos pagamentos realizados pela incorporada para a ER CONSULTORIA
LTDA. O lancamento é feito em desfavor da incorporadora, uma vez que a incorporada
ndo mais apresenta personalidade juridica.

Por fim, tratou da representacéo fiscal para fins penais.
Data de ciéncia e impugnagéo

O quadro a seguir resume as datas de ciéncia e de apresentagdo das impugnacdes:

‘Data de

Sujeito Passivo Data de Ciéncia [Impugnacio
RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 01!03!2013| 28/03/2018
BANCO RODOBENS S.A. 28/02/201 8| 02/04/2018|
RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA 01!03!2013| 02!04!2013|
RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. 28/02/201 B| 02/04/201 3|
RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA 01!03!2018| 02!D4I201E|
RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 01/03/201 B| 02/04/201 8|
EDUARDO RODRIGUES ROCHA 07/03/201 3| 05/04/201 3|
WALDEMAR VERDI JUNIOR 06/03/201 3| 12/04/201 3|

Impugnacéo da autuada

A autuada apresentou impugnacdo na qual, apos qualificar-se, fazer historico de sua
criacdo e evolucdo empresarial, explicitar a intencdo, ndo concretizada, de abrir o
capital do GRUPO RODOBENS, relatar as providéncias para tanto, apresentou 0S
seguintes pontos de discordancia relevantes para solucéo da lide:

i. Decadéncia do direito do Fisco lancar a exigéncia relativa aos fatos geradores em tese
ocorridos em janeiro e fevereiro de 2013, ja que a ciéncia do langamento se deu em
01/03/2018, nos termos do § 4° art. 150, CTN, aplicavel em razdo de ter havido
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recolhimento antecipado de imposto de renda retido na fonte a qualquer titulo e
auséncia de circunstancias que levassem a aplicacdo do art. 173, I, do CTN;

ii. A autuacdo decorre de suposicdes ndo condizentes com a realidade dos fatos, em que
foi dada énfase a algumas circunstancias que de modo algum desqualificam a
contratacdo da ER CONSULTORIA;

iii. A contratacdo da ER CONSULTORIA teria sido legitima, pois visou implementar
projeto de gestdo coorporativa anteriormente elaborado pela GRADUS
CONSULTORIA DE GESTAO, era temporaria, por dois anos, prorrogada por mais
dois anos, havendo outras contratagbes da mesma natureza, a exemplo da MISAWA
CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA,

iv. Atestaria a legitimidade da propria ER CONSULTORIA o fato que, desde sua
constituicdo até sua dissolucdo foi integrada por um total de oito sécios com larga
experiéncia em consultoria de gestdo empresarial, todos eles ex-s6cios da GRADUS,
com objetivo de implementar o projeto por ela desenhado, no sentido de
profissionalizagdo do grupo. A consequente contratagdo do Sr. Eduardo Rodrigues
Rocha visou criar uma imagem de solidez e confiabilidade, bem como de outros
executivos, em quantidade significativa, que nenhuma relagdo tinham com a
consultoria, e nem todos seus integrantes foram contratados pelo Grupo Rodobens;

Prosseguiu argumentando que

O objetivo da ER CONSULTORIA era promover capacitagdo da organizagdo, mediante
o0 desenvolvimento de um novo modelo de gestdo que assegurasse ciclos de melhoria
continua de performance, aumentando o valor de mercado das empresas do grupo,
notadamente daquelas do segmento “financeiro e automotivo”, de modo a viabilizar,
afinal, o planejado IPO, tal como desenhado e sugerido no estudo da GRADUS.

Para isso, em junho de 2010, a ER CONSULTORIA firmou contrato de prestacdo de
servicos com as empresas do grupo Rodobens cujo objeto consistia na “consultoria de
gestdo empresarial, incluindo a analise, elaboracdo, implantacdo e acompanhamento do
redesenho organizacional das contratantes (...)

E que o papel da contratada seria, conforme contrato e anexos,

- instituicdo de sdlido modelo de governanca corporativa no grupo, mediante nomeagao
de conselheiros independentes para o Conselho de Administracdo, criacdo ou
contratacdo de auditorias internas e externas, criacdo de comités de risco e melhoria na
comunicacao;

- investimento em processos e sistemas que assegurassem controle e confiabilidade das
informacdes;

- desenvolvimento e implementacdo de sistema de remuneragdo no grupo destinado a
aumentar a produtividade e reter profissionais qualificados;

- contratacdo de novos diretores e executivos habilitados para empreender os esfor¢os
necessarios a operacionalizacdo do projeto e aptos a interagir com o mercado;

- reducdo do quadro de funciondrios, sem perda de eficiéncia e qualidade, mas com
diminuicdo significativa de custos e despesas; e

- enxugamento de pessoas juridicas do grupo em operacdo, ndo para eliminacdo de
setores de atuacdo, mas para sua unificacdo ou maior concentracdo, reduzindo gastos e
permitindo, afinal, que uma Unica

empresa concentrasse os investimentos do segmento “financeiro e automotivo”.
Aponta que reportagem da revista Exame atestou a consecucdo desses objetivos;

v. Argumenta que a remuneragdo com base no EBITDA foi adotada para todo o Grupo
Rodobens, e ndo apenas para beneficiar a ER Consultoria, de forma alinhada com boas
praticas de gestao;
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vi. A autuada colaborou com o Fisco, apenas deixou de apresentar documentos quando
esses ndo existiam por decorréncia da prdpria legislacdo, a exemplo dos contratos de
trabalho de diretores, que ndo estéo sujeitos aos ditames do Decreto-lei n. 5452, de 1943
(Consolidagdo das Leis do Trabalho — “CLT”);

vii. De todo o narrado, incluindo histdrico de contratacdo e demissdo de executivos e a
afirmacdo de que os executivos/consultores receberam remuneracdo compativel com a
de mercado e com a dos demais executivos que ndo eram sécios da ER
CONSULTORIA, em suas funcdes dentro do GRUPO RODOBENS, conclui que

A andlise e a correta interpretacdo desses fatos evidencia que a constituicdo da ER
CONSULTORIA ndo se deu com o proposito de reduzir a tributacdo sobre a
remuneracdo a que faziam jus os seus sécios na condigdo diretores, conselheiros ou
empregados de empresas do grupo Rodobens, revelando, na verdade, que o servico de
consultoria desempenhado pela ER CONSULTORIA néo equivalia, muito menos se

assemelhava, as fungdes exercidas pelos citados individuos nos cargos que ocupavam
nas empresas do grupo Rodobens.

Considera comprovado que

a) o servico da ER CONSULTORIA tinha como objetivo trazer ganhos de eficiéncia,
produtividade e qualidade no grupo Rodobens, preparando-o para o IPO desenhado pela
GRADUS, motivo pelo qual a contratacdo da referida empresa era temporaria e por
prazo certo;

b) o servico da ER CONSULTORIA ndo correspondia, nem se assemelhava, as fun¢bes
desempenhadas por seus ex-sdcios nas posi¢fes de diretor, conselheiro ou empregado
das empresas do grupo Rodobens, tanto que eles recebiam dividendos da ER
CONSULTORIA pelo servigo de assessoria que executavam ao grupo Rodobens e
também eram remunerados — de forma compativel com o mercado - pelas empresas do
grupo a quem executavam tarefas rotineiras e especificas, porém estratégicas, nas
posicdes para as quais foram contratados ou nomeados.

E entende importante esclarecer que nao ha anormalidade no fato do Sr. EDUARDO
RODRIGUES ROCHA ter exercido atividades no GRUPO RODOBENS sem ser
remunerado, vez que era remunerado por pelo menos uma das empresas do grupo, o que
é admitido pela legislagdo da previdéncia social e que ndo se sustenta a afirmacdo da
Autoridade Fiscal no sentido de que os valores pagos a ER CONSULTORIA seriam
contrapartida ao trabalho realizado sem remuneragéo;

viii. De todo o narrado, incluindo histérico de contratacdo e demissdo de executivos e a
afirmacdo de que os executivos/consultores receberam remuneragdo compativel com a
de mercado e com a dos demais executivos que ndo eram sécios da ER
CONSULTORIA, em suas funcdes dentro do GRUPO RODOBENS, conclui que

Os pagamentos feitos a ER CONSULTORIA remuneravam o trabalho preparatério do
IPO. As fungdes de diretor, conselheiro ou empregado exercidas por ex-sécios da ER
CONSULTORIA asseguravam a estes individuos remuneracdo especifica, compativel
com o mercado, paga em seu proprio nome, e ndo em nome da ER CONSULTORIA, ou
de qualquer outra pessoa juridica.

A descricdo dos fatos tal como eles efetivamente ocorreram & época revela, de maneira
cabal, que ndo se pode desconsiderar 0s servicos de assessoria na area de gestdo
empresarial, preparatérios do IPO originalmente idealizado, prestados pela ER
CONSULTORIA a impugnante.

Nada foi escamoteado de ninguém, muito menos do fisco. Tudo estava declarado e foi
exposto as claras as autoridades fiscais, por meio de declaracdes a elas entregues e em
respostas as intimacgBes fiscais. Nao havia o que esconder, dada a correcdo e a
legitimidade de todos os atos praticados a época.

ix. Assevera ainda inexistir amparo legal para a exagdo, vez que o art. 129 da Lei n°
11.196, de 2005 estabelece que a prestacdo de servicos de consultoria, com ou sem a
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designacéo de quaisquer obrigacOes a sdcios ou empregados da sociedade prestadora de
servigos sujeita-a tdo somente a legislacdo aplicavel as pessoas juridicas, e que essas
atividades ja eram autorizadas pelo art. 55 da Lei n° 9.430, de 1996. Junta
jurisprudéncia que entende aplicavel ao caso;

x. Defende a inaplicabilidade dos arts. 622 e 675 ao caso em exame, 0S quais s6 tém
aplicacdo em casos de extrema incerteza, pois o beneficiario dos pagamentos é
identificado pela prépria Autoridade Fiscal, a ER CONSULTORIA, que foi contratada
regularmente e cujas atividades ndo se confundiam com a de diretor, conselheiro ou
empregados exercidas por seus socios/ex-socios, os quais foram também identificados e
0s respectivos pagamentos individualizados

— 0 que afasta totalmente a exigéncia do imposto retido na fonte — tudo com base em
documentos apresentados pela Autuada e pelo Sr. EDUARDO RODRIGUES ROCHA,
havendo contradicdo ao afirmar a Autuante que houve falta de sua individualizagéo.
Junta excerto de Solugdo de Consulta e jurisprudéncia que amparariam a tese de defesa;

xi. Argumenta pela impossibilidade de aplicagdo de multa de oficio conjuntamente com
0 art. 674 do RIR/99, por constituir dupla penalidade pelo mesmo fato, conforme
jurisprudéncia que entende aplicavel ao caso;

xii. Postula a redugdo da multa qualificada, pois a Autuante ndo indicou qual a conduta
passivel de enquadramento nas hipéteses da Lei n° 4.502, de 1964, a que alude o art. 44
da Lei n° 9.430, nem a ocorréncia de qualquer conduta dolosa (sobre o que apresenta
extensas li¢des doutrinarias), afirmando que

A despeito de afirmar que teriam ocorrido as condutas dos mencionados artigos, a
fiscalizacdo ndo tipifica especificamente qual conduta se enquadra em cada previsdo
legal. Ou seja, ndo hd no TVF a indicacdo de qual conduta se encaixa em cada
dispositivo legal. Essa observacdo, por si s6, demonstra a falta de cuidado da
fiscalizacdo na acusacdo fiscal e, mais, ja pde em xeque a prdpria credibilidade do
trabalho fiscal.

()

A impugnante ndo logrou compreender, a partir da leitura dos dois Unicos paragrafos
que fundamentam a qualificagdo da multa, onde a fiscalizacdo entreviu ajuste doloso
entre as partes.

O agente do fisco teve toda a facilidade para o total conhecimento dos fatos, porque
tudo estava sob seus olhos e nada foi escondido, donde é impossivel se cogitar de dolo
ou intuito fraudulento.

Ao contrério das situacbes de ludibrio e falseamento da realidade, pela ocultagdo ou
dissimulacdo dos fatos, no caso em andlise tudo foi lisamente declarado tal como
ocorreu, revelado a saciedade, de forma clara e cristalina.

No caso dos autos, tudo foi declarado e informado, inclusive no procedimento de
fiscalizacdo. Nada foi escamoteado.

()

Todos os documentos e informagdes que respaldam esses fatos, e que demonstram sua
regularidade, foram disponibilizados ao fisco, juntamente com esclarecimentos
solicitados pelo Sr. Agente Fiscal, e devidamente atendidos, previamente & autuagéo em
foco.

Como se nota, na situagdo vertente, o agente do fisco teve toda a facilidade para o total
conhecimento dos fatos, porque tudo estava sob seus olhos e nada foi escondido, donde
é impossivel se cogitar de dolo ou intuito fraudulento.

Houve, portanto, no caso dos autos, evidéncia indisfarcada dos fatos e dos atos, como
eles realmente foram, e como foram desejados.
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e tampouco teria havido o ndo atendimento das intimagGes que ensejariam o
agravamento da multa, reafirmando todos os fatos em que documentos ndo foram
apresentados porque ndo seriam exigiveis. Por essas razfes deveria ser afastada a
qualificacdo da multa, conforme jurisprudéncia que entende aplicavel ao caso;

Por fim, apresenta seus pedidos:

A Unica conclusdo possivel, que se obtém ap6s a andlise dos fundamentos da
impugnacdo acima expostos, é no sentido de que ao auto de infracdo impugnado falta o
necessario amparo legal que o justifique, seja pela decadéncia, seja porque a exigéncia
fiscal ndo se conforma a realidade dos fatos e a legislacdo de regéncia da matéria.

Diante disto, a impugnante requer que, pelos fundamentos apontados, a defesa seja
conhecida e integralmente provida, para o fim de determinar o cancelamento da
exigéncia fiscal.

Caso assim ndo se entenda, 0 que se admite apenas para fins de argumentacéo, a multa
de oficio deve ser reduzida ao seu patamar minimo, afastando-se a indevida
qualificacdo.

Ainda na remota hip6tese de se entender pela manutengdo da exigéncia fiscal ora
combatida, deve ser afastada a incidéncia dos juros de mora sobre os valores da multa
de oficio, pois a lei somente prescreve a aplicagdo do referido encargo sobre as multas
isoladas.

Realmente, o art. 61, “caput” e paragrafo 3°, da Lei n. 9430, de 27.12.19967, somente
autoriza a incidéncia de juros sobre débitos “decorrentes de tributos e contribui¢fes
administrados pela Secretaria da Receita Federal”, sendo que os paragrafos 1° e 2°
tratam minuciosamente do calculo das multas sem prescrever a incidéncia de juros sobre
elas.

Ora, em decorréncia do art. 3° do Cédigo Tributério Nacional, as multas ndo possuem
natureza juridica de tributo ou contribuigdo, o que, inclusive, é indisputado na doutrina e
na jurisprudéncia.

Diante disso, néo cabe a aplicacdo do art. 61 da Lei n. 9430, que ndo previu a incidéncia
de juros sobre as multas, mas apenas sobre o valor do principal de tributos e
contribuigdes.

Né&o bastasse a clareza da norma constante do art. 61 e seus paragrafos, que distinguem
claramente quando sdo devidos juros, hd na lei outra prova de que ela ndo determinou
que a multa cobrada juntamente com os tributos seja acrescida de juros.

Essa prova esta no pardgrafo Unico do art. 43 da mesma Lei n.9430/968, que, quando
tratou da incidéncia de juros sobre a multa cobrada isoladamente, determinou a
incidéncia de juros sobre ela.

A comparagdo entre os dispositivos citados demonstra que a lei determina a cobranca de
juros apenas sobre a multa isolada, que se constitui em crédito tributario principal, e ndo
a determina sobre o valor

da multa calculada proporcionalmente ao principal do tributo devido,
pois é este que constitui o crédito tributario principal.

Para provar os fatos expostos, protesta o impugnante por todas as provas em direito
admitidas, tais como a realizacdo de diligéncias e a juntada de documentos, inclusive
dos documentos cuja juntada ndo foi possivel no exiguo prazo de defesa.

Em atenc@o ao disposto no art. 16, inciso V, do Decreto n. 70235, com redacdo dada
pela Lei n. 11196, de 21.11.2005, o impugnante informa que ndo estd questionando
judicialmente a matéria discutida nestes autos.

Impugnacéo das responséveis solidarias
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AS RESPONSAVEIS SOLIDARIAS apresentaram impugnacao conjunta em 19 laudas,
na qual, ap6s qualificarem-se e resumir a autuacéo fiscal, discordam da solidarizagéo a
elas atribuida, trazendo extensa doutrina e jurisprudéncia que entendem aplicaveis ao
caso, nos seguintes termos:

O fundamento legal utilizado pela fiscalizacdo para atribuir responsabilidade as
impugnantes foi o art. 124, inciso |, do CTN, (...)

()

Nos termos desse dispositivo, duas ou mais pessoas podem apresentar-se na condicao de
sujeito passivo da obrigagdo tributaria, obrigando-se cada uma delas pelo crédito
tributério integral, quando houver, nos dizeres da lei, "interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador da obrigacéo principal”.

Mas ndo é qualquer interesse tido por comum entre pessoas que pode justificar a
responsabilidade em questdo. A regra do art. 124 pressupde que o interesse seja comum
em relacéo ao fato gerador da obrigacgdo tributaria.

Segundo o entendimento dominante em doutrina e jurisprudéncia, para fins do disposto
no inciso | do art. 124 do CTN, o interesse comum no fato gerador somente resta
caracterizado nas situacGes em que pessoas figurem em um mesmo polo na relagéo
juridica descrita hipoteticamente em lei como fato gerador de determinado tributo.

()

Diferentemente disso, em situa¢Bes nas quais o0 interesse comum se apresente apenas no
plano econdmico, ndo h4 como aplicar a solidariedade passiva em quest&o.

()

Ora, na presente situacdo, ainda que a autuacdo estivesse correta, 0 que se admite a
titulo meramente argumentativo, ndo se pode admitir que as impugnantes sejam
responsabilizadas por tributos supostamente devidos em razdo de pagamentos efetuados
pela [autuada], e cabentes exclusivamente a ela a titulo de servicos prestados pela ER
CONSULTORIA a tal empresa.

()

N&o se observa, nessa situacdo, o interesse comum na situacdo do fato gerador, eis que
as impugnantes ndo participam da relagdo entre [a autuada]. e ER CONSULTORIA,
ndo podendo ser responsabilizadas pelos tributos eventualmente devidos em
decorréncia dessa relagéo.

()

Igualmente, o simples fato de todas elas terem contratado e remunerado a ER
CONSULTORIA nédo faz nascer qualquer responsabilidade solidaria entre elas. As
contratagBes e 0s pagamentos eram independentes e individuais.

Também nédo tem lugar a afirmacéo do fisco de que a solidariedade se justificaria, uma
vez que "Ao final de 2014, o valor global da remuneracéo variavel foi dividido em trés
partes desiguais e atribuidas a pessoas juridicas distintas, sem especificacdo do critério
utilizado nessa divisdo. A denominada quitacdo foi entdo realizada por apenas trés
pessoas juridicas, RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA,
PARA AUTOMOVEIS LTDA e RODOBENS ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, mas estendida a todas as pessoas juridicas do
grupo Rodobens".

Veja-se que a fiscalizacdo supde que o pagamento feito em nome de trés empresas teria
beneficiado todas as demais que contrataram servigos da ER CONSULTORIA. N&o ha
qualquer prova nos autos do que a fiscalizacdo alega - o que ndo é sem razdo, dado que
a ilacdo fiscal é incompativel com a realidade dos fatos.
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()

E vélido destacar que a fiscalizagdo ndo intimou as impugnantes a esclarecer, em
mindcias, como foram efetuados os calculos que ampararam o pagamento do preco do
servico contratado (...) é esclarecido que o célculo considera todas as areas de negocios
do grupo Rodobens, (...)o preco contratado entre as partes variava conforme a
performance de cada segmento do grupo.

()

Por isso, é irrelevante, para fins de afericdo de possivel solidariedade, o fato de, em
2014, somente trés empresas terem efetuado o pagamento do prego variavel. Isto
ocorreu porque o critério de remuneragdo contratado com a ER CONSULTORIA,
naquele periodo, s6 foi atingido pelas referidas empresas.

Como se V&, as suposicdes do fisco ndo encontram suporte na realidade dos fatos. Logo,
ndo hé qualquer vinculo, nexo, muito menos interesse comum que autorize a imputacdo
de solidariedade ora debatida.

()

Em suma, ndo basta haver vincula¢do econdmica entre pessoas para que se caracterize o
interesse comum de que trata o art. 124, inciso I, do CTN, sendo indispensavel que a
vinculacéo se dé em relagdo ao fato gerador da obrigagdo tributéria.

N&o é o que ocorre no caso dos autos, pois, como ja exposto, as impugnantes néo
participaram das situacfes que geraram os fatos geradores, eis que esses decorrem dos
servigos prestados pela ER CONSULTORIA (...) [autuada] especificamente.

Por fim, apresentam seus pedidos:

A Unica conclusdo possivel que se obtém apds a analise dos fundamentos da
impugnacdo acima expostos, é no sentido de que ndo pode prosperar a
responsabilizacdo  solidaria das impugnantes. Requer-se, desse modo, o
cancelamento da imputacdo de responsabilidade as impugnantes.

Em atencdo ao disposto no art. 16, inciso V, do Decreto n. 70235, com redacdo dada
pela Lei n. 11196, de 21.11.2005, as impugnantes informam que ndo estdo questionando
judicialmente a matéria discutida nestes autos.

Requerem, por fim, que as futuras intimagdes sejam feitas em nome de seus advogados
devidamente constituidos através da anexa procuracdo, no enderego a seguir indicado:
Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., 758, 162 andar, 04542- 000, S&o Paulo - SP.

Impugnacéo de Eduardo Rodrigues Rocha

EDUARDO RODRIGUES ROCHA apresentou impugnacao em 61 laudas na qual, ap6s
qualificar-se, resumir os fatos, reafirmar a efetiva prestacdo dos servigos, auséncia de
propdsito de evasdo de tributos, ndo omissdo na entrega de documentos, a exemplo de
contratos de trabalho, inaplicabilidade dos arts. 622 e 675 do RIR/99, impossibilidade
de aplicar a multa agravada, por ndo comprovacgdo das condicionantes legais para tanto
e por constituir dupla penalidade com a exigéncia do imposto a aliquota de 35%, nos
termos ja defendidos pela autuada, apresentou os seguintes pontos de discordancia em
relagdo a autuacdo e sua responsabilizagdo, argumentando que :

i. Inexistem em os requisitos legais para responsabilizar o impugnante com base no
interesse comum nos fatos geradores, ou pela préatica de ato com dolo, fraude, simulagéo
ou contrario a lei, ao contrario, a contratacdo, a prestagdo de servicos e 0s
pagamentos foram legitimos;

ii. A acusacdo fiscal ndo se sustenta, ja que foram identificados os destinatarios dos
pagamentos feitos pela autuada, ou seja, ndo houve remuneracdo de beneficiarios que
ndo se podia ou ndo se possa identificar;

iii. A Autoridade Fiscal ndo apontou nenhum problema na contratacdo da GRADUS
CONSULTORIA, que apresentou um plano a ser executado pela nova empresa ER
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CONSULTORIA, que veio ter por socios alguns de seus ex-consultores da GRADUS,
dentre eles o impugnante. Cita a composicdo societaria, os objetivos da consultoria,
o0 contrato de prestacdo de servicos firmado e as reportagens que trataram do assunto;

iv. Embora esses elementos demonstrassem cabalmente a existéncia da consultoria, a
Autoridade  Fiscal concluiu  indevidamente, misturando informacdes, que a
remuneracao Ebitda citada na reportagem como sendo a dos executivos da RODOBENS
referir-se- ia a remuneracdo da ER CONSULTORIA, cujos critérios eram estabelecidos
pelo préprio impugnante. Ao contrario, a forma de remuneracéo foi generalizada e de
acordo com as praticas de mercado, e 0s servicos de consultoria foram efetivamente
prestados;

v. A contratacdo do impugnante também como diretor visava conferir imagem de
confianga, credibilidade e seguranga ao GRUPO RODOBENS, conforme também
noticiado em reportagem nas Revistas Exame e Istoé, que também confirmaram
todo o argumentado pelo impugnante;

vi. Os executivos contratados pelo GRUPO RODOBENS em sua maioria ndo tinham
relagdo com a ER CONSULTORIA, e nem todos os sdcios da consultoria foram
contratados pelo grupo. Dos oito sdcios, apenas dois foram contratados imediatamente e
quatro tardaram a ser contratados, em posi¢fes que ndo se confundiam com a de
consultoria;

vii. Os sdcios da ER CONSULTORIA, quando contratados, fizeram jus a remuneracéo
nos patamares de mercado e, anteriormente a contratacdo, ndo exerceram funcées no
GRUPO RODOBENS, apenas prestaram consultoria;

vii. A Autoridade Fiscal ndo procurou compreender as funcGes desempenhadas pela
consultoria, pelo impugnante e pelos demais s6cios, cabendo a primeira prover
consultoria especializada para alteracdo de processos, pessoas e planejamento, enquanto
que ao diretor-presidente “mostrou-se indispensavel no contexto da gestéo interina (...)
para consolidar a imagem e a estratégia do Grupo (...)” e o exercicio “das func¢@es de
diretor, conselheiro ou empregado desempenhada por sécios da ER Consultoria se
justificou pela necessidade de capacitacdo das empresas do Grupo no desempenho de
cargos especificos e rotineiros, porém estratégicos para o objetivo que se buscava”,
sempre em carater interino, no caso da consultoria, por dois anos, prorrogado por mais
dois anos e, no caso dos sdcios, houve quem exercesse as fungdes por curto espago de
tempo e outros permaneceram contratados mesmo apds a dissolucéo da consultoria;

ix. A andlise e a correta interpretagdo dos fatos evidencia que a constituicdo da ER
CONSULTORIA ndo se deu com o proposito de reduzir a tributacdo sobre a
remuneracéo a que faziam jus os seus socios na condi¢do de diretores, conselheiros ou
empregados de empresas do GRUPO RODOBENS, revelando, na verdade, que o
servigo de consultoria desempenhado ndo equivalia, muito menos se assemelhava, as
funcBes exercidas pelos citados individuos nos cargos que ocupavam nas empresas do
grupo e, se fosse o caso, todo 0o pagamento que se intentasse fazer as pessoas fisicas se
teria utilizado desse mecanismo, o que ndo ocorreu e que faz cair por terra a acusagao
fiscal;

X. Inexistem @&bices a que o impugnante ndo tenha recebido remuneracdo por
algumas de suas atividades no GRUPO RODOBENS, vez que j& era remunerado por
outras, sendo fato comum no meio empresarial e admitido pela legislacdo
previdenciaria;

xi. O endereco eletrénico da ER Consultoria era 0 da RODOBENS em razdo do
impugnante ocupar o cargo de diretor-presidente desta;

xii. O endereco da ER CONSULTORIA era o residencial do impugnante por este ser
seu sécio fundador, sendo circunstancia comum no meio empresarial, em que o0s
servicos sdo prestados nas instalacdes do cliente;

xii. Estando comprovado que os servicos foram legitimamente prestados e a
remuneracao foi corretamente tributada na pessoa juridica, e que o impugnante e demais
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socios da consultoria que foram contratados pelo Grupo Rodobens foram também
remunerados e tributados nessa qualidade, “OU SEJA, TAIS FATOS CONFIRMAM
A INOCORRENCIA DE DOLO OU INTUITO FRAUDULENTO NA CONDUTA
DO REQUERENTE (E DAS PROPRIAS EMPRESAS DO GRUPO), FATO QUE,
POR SUA VEZ, IMPOE A SUA EXCLUSAO DO POLO PASSIVO DA COBRANCA
TRIBUTARIA(...)”

xiv. O impugnante ndo realizou o fato gerador alegado pela Autuante, ndo teve interesse
juridico nos pagamentos realizados e, portanto, ndo tem capacidade contributiva para
arcar com o pagamento do tributo exigido, ndo se subsumindo a hipétese de responsavel
solidario do art. 124, I, do CTN, conforme a mais abalizada doutrina e jurisprudéncia
que junta;

xv. Tampouco ha responsabilidade do art. 135, Ill, do CTN, pois ndo houve nem a
Autuante comprovou ter havido pratica de atos realizados com excesso de poderes, em
infracdo a lei societaria ou aos contratos e estatutos sociais, apenas limitou-se a alegar
que “que o Requerente teria tido atuag@o decisiva na pratica dos fatos geradores e teria
sido um dos principais beneficiados pelo esquema que escamoteou sua propria
remuneragdo”, presumindo a ocorréncia de dolo, o que ndo é admissivel. Ndo houve
comprovagdo de condutas dolosas, 0 que seria necessario para a atribuicdo da
responsabilidade, conforme jurisprudéncia igualmente juntada;

xvi. Subsidiariamente, se mantida a autuacdo, devem ser compensados os tributos
recolhidos pela ER CONSULTORIA, conforme entendimento do CARF em
situacBes semelhantes;

Por fim, apresenta seus pedidos:

211. Diante do exposto, 0 Requerente tem como comprovada a necessidade de que seja
determinada sua exclusdo do polo passivo do Auto de Infracdo ora impugnado,
considerando que (i) a regra de solidariedade tributéria prevista no artigo 124, inciso I,
do CTN néo se aplica ao caso concreto do Requerente, que simplesmente ndo participou
da realizagdo dos fatos geradores que deram origem a autuagdo fiscal; e (ii) a regra de
responsabilidade pessoal e exclusiva prevista no artigo 135, inciso I1l, do CTN, também
ndo se aplica ao presente caso, tendo em vista a inexisténcia de qualquer prova da
pratica de ato doloso por parte do Requerente (que tivesse como objetivo o ndo
recolhimento de tributos em nome das pessoas juridicas para enriquecimento proprio) e,
ainda, como consequéncia natural do afastamento da multa qualificada de 150%.

Diante disso, o Requerente pleiteia seja DADO INTEGRAL PROVIMENTO A
ESTA IMPUGNACAO, com o consequente reconhecimento de que ndo estdo presentes
neste caso as condicdes legais previstas no artigo 124, inciso | e/ou no artigo 135, inciso
I1l, ambos do CTN, para autorizar a sua responsabilidade solidaria pelo crédito
tributario consignado no Auto de Infragdo que deu origem ao processo administrativo
no 16004.720018/2018-69, o que impde, dessa forma, a sua exclusdo do polo passivo da
cobranga tributéria.

Na remota hipdtese de o Requerente ndo ser excluido do polo passivo deste Auto de
Infracdo, entdo, requer-se seja DADO PROVIMENTO A ESTA IMPUGNACAO, com
0 consequente reconhecimento da improcedéncia do langamento tributario, haja vista a
absoluta inconsisténcia a acusacao fiscal, com base nos motivos apresentados ao longo
deste processo administrativo.

Subsidiariamente, e no caso de a acusacdo fiscal ser mantida a despeito de os
argumentos que enfrentam o mérito da cobranca trazidos pela Impugnacdo apresentada
pela empresa autuada e reiteradas nesta defesa, o que se admite para argumentar, 0
Requerente pleiteia seja DADO PROVIMENTO A ESTA IMPUGNAGCAO para que se
determine o afastamento da multa agravada correspondente a 150% do valor de tributo
exigido na autuagdo, em razdo da inexisténcia de prova da pratica dos atos dolosos de
sonegacdo, fraude ou conluio previstos nos artigos 71 a 73 da Lei 4.502/64, o que
deverd acarretar.
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NATURALMENTE, o afastamento da responsabilidade solidaria do Requerente,
nos termos do prdprio artigo 135, inciso 111, do CTN, e da jurisprudéncia pacificada do
CARF e da CSRF.

Ainda subsidiariamente, na remota hipotese de o Requerente permanecer no polo
passivo do auto de infracdo e, ainda, se o crédito tributario for mantido (parcial ou
totalmente), o que se admite para argumentar, o Requerente pleiteia seja DADO
PROVIMENTO A ESTA IMPUGNACAO para que, a0 menos, todos os tributos
recolhidos pela ER Consultoria ao longo do periodo de fiscalizacdo (doc. 18) sejam
devidamente descontados dos débitos exigidos do Requerente, objeto deste auto de
infracéo.

O Requerente protesta ainda pela posterior juntada de documentos adicionais que sejam
necessarios para a melhor elucidagdo dos fatos e pela producéo de todos os meios de
prova admitidos em Direito.

Impugnacéo de Waldemar Verdi Junior

WALDEMAR VERDI JUNIOR apresentou impugnagdo em 24 laudas, na qual, apos
qualificar-se e resumir os fatos, apresentou os seguintes pontos de discordancia em
relagdo a autuacdo e sua responsabilizagio, argumentando que:

Inexiste o interesse comum preconizado no art. 124, 1, do CTN, vez que ndo figurou no
mesmo polo da relagdo juridica de que decorreu a exigéncia, tendo sido apenas
membro do Conselho de Administracdo da autuada e de outras empresas do GRUPO
RODOBENS, e ndo participou da relagdo havida entre ela e a ER CONSULTORIA, ndo
contratou e ndo efetuou pagamentos. Junta jurisprudéncia que considera pertinente;

O art. 135, 111, do CTN é inaplicavel no caso em concreto, pois a acusacao fiscal apenas
afirma que o impugnante era membro do conselho de administracdo da autuada, sem
trazer qualquer fato relativo a sua atuagdo na empresa. Tampouco a mencdo as funcGes
de presidente do conselno de administracgio da RODOBENS NEGOCIOS E
SOLUCOES e diretor-presidente da GV HOLDING tém qualquer relagdo com os fatos
geradores da exacdo. Em sintese, ndo haveria nenhum vinculo de direcdo entre a
pessoa fisica impugnante e a empresa autuada e muito menos atos praticados com ma-
fe;

A imputacdo de responsabilidade com base nesse dispositivo depende de comprovagéo
de ato com excesso de poderes ou infracdo de lei, 0 que ndo fez a Autuante, de modo
que ndo se pode admitir a aplicacdo do referido dispositivo ao impugnante;

Conforme a jurisprudéncia trazida e Parecer PGFN/CRJ/CAT, n° 55/2009, o terceiro
responsavel pelo recolhimento do tributo, nos termos daquele dispositivo legal, ndo é
qualquer pessoa escolhida aleatoriamente pelos agentes fiscais, mas apenas aquelas
pessoas que, investidas nos cargos de diretor ou gerente ou, ainda, como representantes
da pessoa juridica, no exercicio irregular de suas fungdes e atividades, e com dolo,
tenham alguma participagdo no cometimento do ilicito fiscal;

Os critérios de remuneracdo com base no Ebitda foi fixado de modo geral para os
executivos do GRUPO RODOBENS e ndo visaram beneficiar a ER CONSULTORIA,
mas seguir as boas praticas do mercado. Além disso os membros do conselho de
administracdo ndo exercem a gestdo efetiva da sociedade nem a representam perante
terceiros, em contraste com aqueles profissionais que exercem gestdo e gerencia, 0s
quais podem agir com excesso de poder ou infracdo a lei (conforme excertos de licbes
doutrinarias e jurisprudéncia), de forma que a imputacdo da responsabilidade ndo pode
se amparar no dispositivo em comento;

Apobs adotar as razdes de direito apresentadas pela autuada em sua impugnacdo, que
entende serem suficientes para o cancelamento integral da exigéncia, apresenta seu
pedido:

A Unica conclusdo possivel que se obtém apés a analise dos fundamentos da
impugnacdo acima expostos, € no sentido de que ndo pode prosperar a
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responsabilizacdo solidaria do impugnante. Requer-se, desse modo, o cancelamento da
imputacdo de responsabilidade ao impugnante.

Em atencdo ao disposto no art. 16, inciso V, do Decreto n. 70235, com redacdo dada
pela Lei n. 11196, de 21.11.2005, o impugnante informa que ndo estd questionando
judicialmente a matéria discutida nestes autos.

Requer-se, por fim, que as futuras intimacGes sejam feitas em nome de seus advogados
devidamente constituidos através da anexa procuracdo, no endereco a seguir indicado:
Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., 758, 162 andar, 04542-000, S&o Paulo - SP.

Em sessdo de 13 de dezembro de 2018, a 22 Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), por unanimidade de votos, decidiu conhecer das
impugnac0es, exceto as dos impugnantes RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA
S.A., BANCO RODOBENS S.A. e WALDEMAR VERDI JUNIOR g, no mérito, considera-las
improcedentes, na forma do voto que passa a integrar o presente julgado, indeferindo todos os
pedidos formulados., nos seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2013,2014,2015
PAGAMENTO SEM CAUSA.

Est4 sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e
cinco por cento, 0s pagamentos efetuados ou 0s recursos entregues a terceiros ou socios,
acionistas ou titular, contabilizados ou néo, quando ndo for comprovada a operagéo ou a
sua causa.

REMUNERAGCAO INDIRETA

A remuneracdo indireta integra o salario do beneficiério identificado ou ndo, sujeitando-
se a tributacéo na fonte, conforme definido na legislagdo pertinente.

PRODUCAO DE PROVAS

Pelo principio da concentracdo das provas na contestacdo, que informa o processo
administrativo fiscal, devem elas ser apresentadas com a impugnac¢do, salvo quando
figue demonstrada a ocorréncia de motivo de for¢a maior; decorram de fato ou direito
superveniente, ou, ainda, destinem-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente
trazidas aos autos.

DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

No julgamento de primeira instancia, o voto observard o entendimento da Receita
Federal expresso em atos tributérios, ndo estando vinculado ao entendimento firmado
em doutrina ou jurisprudéncia, ainda que administrativa, existentes sobre a matéria.

DECADENCIA

No caso deve-se aplicar a hipétese o art. 173, I, do CTN, para fins de contagem do
prazo decadencial, eis que o regime de tributacdo de remuneragdo indireta é exclusiva
na fonte, afastando-se a ocorréncia da decadéncia

INTIMACAO A PROCURADOR

O domicilio tributario do sujeito passivo € o endereco fornecido pelo préprio
contribuinte a Receita Federal, carecendo de previsdo legal o pedido para que as
intimacOes sejam enderecadas ao escritério do seu procurador.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Cabivel a imputacédo de solidariedade quando presente o interesse juridico que surge a
partir da existéncia de direitos e deveres comuns entre pessoas situadas do mesmo lado
de uma relagdo juridica privada que constitua o fato juridico tributario ou pratica, por
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parte de administrador da pessoa juridica, de ato ilicito ou com excesso de poderes,
nessa qualidade.

MULTA QUALIFICADA

Nos casos de sonegacdo, fraude ou conluio previstos nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/64, a
multa deve ser qualificada.

JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido, decorrente de
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a
incidéncia dos juros de mora, a partir de seu vencimento.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a Recorrente e 0s responsaveis tributarios apresentam Recursos
Voluntarios em que reiteram os fundamentos de suas impugnacoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

Os recursos voluntarios sdo tempestivos e atendem as demais condi¢bes de
admissibilidade, deles tomo conhecimento.

Preliminar de Nulidade

Registra-se inicialmente que o acérddo recorrido entendeu pela intempestividade das
impugnacfes dos responsaveis RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A,
BANCO RODOBENS S.A. e WALDEMAR VERDI JUNIOR:

Por forca do art. 25 do Decreto n° 70.235, de 1972, § 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de
1996 e do art. 277 do Regimento Interno da Receita Federal aprovado pela Portaria MF
n® 430, de 2017 sdo competentes as DRJs para julgar a impugnacdo de langcamento.

Assim, por serem tempestivas e atenderem aos demais requisitos legais pertinentes,
deve ser conhecidas, exceto as impugnacdes apresentadas por impugnantes
RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. (data de ciéncia 28/02/2018 —
data de impugnacdo 02/04/2018), BANCO RODOBENS S.A. (data de ciéncia
28/02/2018 — data de impugnacdo 02/04/2018) e WALDEMAR VERDI JUNIOR (data
de ciéncia 06/03/2018 — data de impugnac¢&o 12/04/2018) por serem intempestivas, nos
termos dos arts. 5° e 15 do Decreto n° 70.235, de 1972.

Sobre a questdo da impugnacdo intempestiva é conveniente lembrar que o Decreto n°
70.235/1972, que dispBe sobre o processo administrativo fiscal, estabelece no art. 15
que a impugnacdo sera apresentada no prazo de trinta dias contados da data em que for
feita a intimacéo da exigéncia:

“Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, serd apresentada ao Orgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que for feita a intimagdo da exigéncia”.
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Conforme ensinamento do Prof. HELY LOPES MEIRELLES, “O prazo fixado para a
reclamacdo administrativa é fatal e peremptoéria para o administrado, o que autoriza a
Administracdo a ndo tomar conhecimento do pedido formulado extemporaneamente”
(Direito Administrativo Brasileiro, 122 ed., 1986, Ed. RT, p. 576). No mesmo sentido é
a licdo de ANTONIO DA SILVA CABRAL: “A autoridade fiscal ndo deve conhecer da
impugnacdo, quando esta for extemporinea” (Processo Administrativo Fiscal, Ed.
Saraiva, 1993, p. 265).

Estes interessados apresentaram Recurso Voluntario em que propugnam a nulidade

da decisdo recorrida por ndo ter conhecido, de forma indevida, a impugnacédo apresentada pelo
ora recorrente, eis que tempestiva, o que imp0e sua imediata anulagéo, para que seja conhecida a

impugnacdo apresentada e,

posteriormente, devidamente julgada, em homenagem aos

principios do devido processo legal e contraditorio e ampla defesa.

Com razdo os recorrentes.
Segundo se extrai dos autos, 0 Responsavel Waldemar Verdi Junior foi intimado em

06/03/2018:
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E a impugnacéo foi protocolada em 04/04/2018, conforme defendido pela recorrente.

A0 menos € 0 que se extrai da data do READ e da impugnacao:
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Sistema de Validagao e Autenticagao de Arquivos Digitais Versdo 3.2.8 (2017.02.06)

Recibo de Entrega de Arquivos Digitais Pag: 1/1
IDENTIFICAGAQ DO CONTRIBUINTE
056.374.498-72 - WALDEMAR VERDI JUNIOR

NOME DO RESPONSAVELIPREPOSTO CPF TELEFOME[S)
WALDEMAR VERDI JUNIOR 056.374.498-72

RESPONSAVEL TECNICO PELA GERAGAO DO(S) ARQUIVO(S) CPF TELEFONE[S)

Tipo de Arguive MEIO FISICO DA ENTREGA
Qutros Arquivos - Emissdo de READ (Autenticagdo de Arquivos) CcD/DVD

INFORMAGGOES COMPLEMENTARES
P.A.n. 16004.720024/2018-16

Relagao dos Arquivos

NOME DO ARGUIVO CONTEUDO PERIODO TAMANHO [bytes) AVISOS ERROS CODIGO DE AUTENTICAGAD
E:\16004. 720024-2018-16'Doc_|dentificacan pdf nao informade {ndo informadu) 1878316 NN NV fi2deBal-aad5THe-440c5e20-4dcb05cf
E:\16004. 720024-2018-16\Peticac_pdf n3o informado {ndo informadu) 11533546 NN N 2052457 e-Bd204d 1b-5843d700-The151bb

2 Arquiva(s) listado{s)

(*) Para arquivos gerados de acordo com o Manual de Arquivos Digitais devera ser anexado o Relatorio de Resumo da
Validac&o de cada um dos arquivos.

Cadigo de Identificacao Geral do(s) Arquivo(s): 6beb2757-d899ac0d-f205515¢c-42439bd5

Data/Hora da Geracdo do Relatério: 04/04/2018 12:31:30
Assinatura do Responsavel/Preposto Responsavel Técnico
Local e Data: Local e Data:
RECEBI O(S) ARQUIVO(S) ACIMA RELACIONADO(S) E CONFIRMEI O CODIGO DE IDENTIFICAGAO EM / !

Assinatura do Servidor
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Fl. 5941

SP SAO JOSE DO RIO PRETO DRF

Mariz de Oliveirae
Siqueira Campos

ADVOGADOS

IImo. Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Sdo José do Rio Preto - SP

Ref.: Processo n. 16004.720024/2018-16
Auto de Infracdo de Imposto de Renda
Retido na Fonte

WALDEMAR VERDI JUNIOR, casado, empresario e advogado,
domiciliado a Avenida Bady Bassit, 4717, Vila Imperial, Sdo José do Rio Preto, SP,
CEP 15015-700, inscrito no CPF sob o n. 056.374.498-72, vem, respeitosamente,
a presenca de V. Sa, por seus procuradores infra-assinados (docs. anexos),
apresentar IMPUGNACAQ, o que faz com fundamento nos art. 14 e seguintes do
Decreto n. 70.235/72, art. 25, inciso I, da Lei n. 11457, de 16.3.2007, art. 56 e
seguintes do Decreto n. 7574/11 e demais dispositivos legais aplicaveis a
matéria, requerendo o seu recebimento e posterior encaminhamento para
apreciagdo pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

Termos em que,
Pede deferimento.

Sao José do Rio Preto, 4 de abril de 2018.

JOAO FRANCISCO BIANCO
OAB-SP n. 53.002

’

F .:\ v IAl/*é\' g@m%Eg%%LVA

OAB-SP 246.569

lpﬁu%o(;féﬁg%%ﬁh“é(}lﬁ@

OAB-SP 336.992

Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr. 758 - 16° andar - Ed. New Century www.marizadvogados.com.br
Sao Paulo/SP - CEP 0454 2-000 | +55 11 3704 1300
1de22

Documento de 25 pégina(s) confirmado digitsiments. Pode ser consultado no enderego hitps: fcav.receita fazenda. gov.br/eCAC publicofogin. aspx pelo codigo de localizacdo EP13.0624. 14353 X18N. Consulte a pagina

de autenticacho no fnal deste documento.,

a Simoies - N3o identis
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Importa registrar que ndo fui capaz de identificar nos autos nada que indique que a
data do protocolo foi em 12/04/2018, conforme indicado pelo acord&o recorrido.

i Da mesma forma, quanto aos responsaveis BANCO RODOBENS e RODOBENS
VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A,, tais responsaveis foram intimadas em 28/02/2018
(fls. 5123 e 5125, respectivamente):

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO ERASIL - RFB

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 16004.720024/2018-16
INTERESSADO: 51855716000101 - RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

DESTINATARIO: 33603457000140 - BANCO RODOBENS S A
TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM

O destinatario teve ciéncia dos documentos relacionados abaixo por
meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario
Eletrénico (DTE) perante a RFB, na data de 28/02/2018 19:53:57,
data em que se considera feita a intimag&o nos termos do art. 23, §
2° inciso I, alinea 'b" do Decreto n® 70.235/72.

Data do registro do documento na Caixa Postal: 28/02/2018
19:34:05

Auto de Infracdo
Termo de Verificagdo Fiscal
Termo - Qutros - Encerramento - Banco

DATA DE EMISSAO : 02/03/2018

Acompanhar Pronunciamento /

RECEITA FEDERAL - PARA US0 DO SISTEMA
EFI24-EFIEX-SAFIS-DRF-5JR-5P
EFIEX-SAFIS-DRF-5JR-SP
SAFIS-DRF-SJR-SP

SP 5A0 JOSE DO RIO PRETO DRF
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BERASIL - RFE

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 16004.720024/2018-16
INTERESSADO: 51855716000101 - RODOBENS
ADMIMISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

DESTINATARIO: 59970624000184 - RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS CIRASA SA.

TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM

O destinatario teve ciéncia dos documentos relacionados abaixo por
meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario
Eletrénico (DTE) perante a RFB, na data de 28/02/2018 19:59:54,
data em que se considera feita a intimacg&o nos termos do art. 23, §
2° inciso I, alinea 'b' do Decreto n® 70.235/72.

Data do registro do documento na Caixa Postal: 28/02/2018
19:36:42

Auto de Infracdo
Termo de Verificacdo Fiscal
Terma - Outros - Encerramento - Cirasa

DATA DE EMISSAQ - 02/03/2018

Acompanhar Pronunciamento /

RECEITA FEDERAL - PARA US0 DO SISTEMA
EFI24-EFIEX-SAFIS-DRF-SJR-SP
EFIEX-SAFIS-DRF-SJR-SP
SAFIS-DRF-SJR-SP

SP SAO JOSE DO RIO PRETO DRF

E a impugnacéo foi protocolada em 29/03/2018 (fls. 5515/5516):
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(fls. 5659):

Mariz de Oliveira e
Siqueira Campos

ADVOGADOS

seguintes do Decreto n. 7574/11 e demais dispositivos legais aplicéveis a
matéria, requerendo o seu recebimento e posterior encaminhamento para
apreciacao pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

Termos em que,
Pede deferimento.

S@o José do Rio Preto, 29 de marco de 2018.

B

o PEls
0AO FRANCISCO BIANCO
OAB-SP 53.002

‘,‘
/

‘ ;&A\Q{/ yon .l
FABIANA CARSORNT ALVES F. DA SILVA

OAB-SP 246.569

=

PAULO COVIELLO FILHO
OAB-SP 336.992

Referida peti¢éo foi protocolada em 29/03/2018, conforme indica 0 READ validado
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Sistema de Validagio e Autenticacdo de Arquivos Digitais Versio 3.2.8 (2017.02.06)

Recibo de Entrega de Arquivos Digitais Pag: 171

rﬁﬂwlmemcmmwnm T |

NOME DO RESPOMSAVELIPREPOSTO GRF TELEFONE(S)
| REEPOMSAVEL TECHICO PELA GERAGAD D05 ARQUNOS) | CPF T | TELEFONEES)

Tipo de Arquive . ) WEK Fi;ul;u. ENTREGA _ B
| Outros Arquivoes - Emissdo de READ (Autenticagio de Arguivos) CODVD

INFM“EA‘:IBS COMPLEMENTARES

ST R T T Relagiio dos Arquivos TSR G O e o ik
NOME RO ARQUND COMTELDD PERIODD TAMANHO (byles] AVESDS ERRGS CODKSO DE AUTENTIGAGAD

R R —— B inferaa) 1EWTE MY WY 7E1BRCZE00n T 1 A0 Sdba k- S 9aacn
EA2018-16D0c_idenfcacan_0002.pof rdc Informade |nBo infoemagal CEI2648 v Y G2h3E bSAL S5 T 1 e Ficadiah
12018151 000_lderilicacan O, pd! il informndo i infermdal 11028851 [ MY 4103caad.Tododobs SIATOTE SE 46BN
EA2015-150D0e_Idansficacan. D004, pdl ndc informads {8 infeemradal AFLEIER rw Y cafbag- Pastalan-RETeAT 34 ke ot
Eras-1iboe_idenshicacan_ (603 pol ey informada [nfa informadal ShAETES B WY Thd 3688 GB0AT 1E-5T A0 1e- 2274 M2
12018 IEPETICAL, pot i informada [ informmdal 9875673 [y MY 46T e Bl 87T o0 B T554-DUESada

B Airquivoja) listado]s)

{*) Para arguivos gerados de acorde com o Manual de Arquivos Digitais deverd ser anexado o Relatério de Resumao da
Validago de cada um dos anquivas.

Codigo de ldentificagdo Geral do(s) Arquivo(s): al617981-5ebTelBc-afb264cd-3fBecdel

Data/Hora da Geragio do Relatério: 29/03/2018 18:01:28
Assinatura do Responsavel/Preposto Responsavel Técnico -
Local e Data: Local e Data:

RECEBI O{5) ARQUIVO(S) ACIMA RELACIONADO(S) E CONFIRME! O CODIGO DE IDENTIFICAGAD EM L

Assinatura do Sarvidor

(oo ¢ T80 0aY[ a0ty ~1b

] %FB“

Referido documento foi assinado pela mesma servidora que realizou a juntada dos
documentos em 02/04/2018:
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MINISTERIO DA FAZENDA

PROCESSOIPROCEDIMENTC: 168004 720024/2018-16
INTERESSADC: 51.855.716/0001-01 - RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

TERMO DE SOLICITAGAO DE JUNTADA

Solicito a juntada dos documentos seguintes ao processo supracitado:

o IMPUGNACAD

« DOCUMENTOS DE IJE"J_IFIEAQ;RD

« DOCUMENTOS DE IJE“J_IFIEAQ.ED

« DOCUMENTOS DE IJE"J_IFIEAQAD

« DOCUMENTOS DE IJE“J_IFICAQED

« DOCUMENTOS DE IJE"J_IFIEAQ}'\D

« DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS

Titule: read assinado
« DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS

Titule: read validado

DATA DE EMISSAD: D2/04/20128 18:07:33 por MELLY DE PAULA . EATIN-CCLAP-DERAT-SPO-SF

Tais documentos indicam que as impugnacdes foram tempestivamente protocoladas,
devendo ser reconhecida a nulidade da decisao recorrida suscitada.

Por mais que eu entenda que o acordao recorrido padece de vicio que o tornaria nulo,
uma vez que erroneamente a autoridade lancadora informou que a data do fato gerador foi
31/03/2014, data que é anterior a venda objeto de tributagdo no presente caso, trata-se de caso de
aplicacdo do artigo 59, 83°, do Decreto n. 70.235/72, visto que no mérito decidirei a favor do
sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragcdo de nulidade, conforme o dispositivo normativo
supracitado:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou
com preteri¢do do direito de defesa.
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8 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam consequéncia.

8 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugéo
do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
guem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora
nao a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
(Redacéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Dessa forma, considerando que a decisdo do mérito serd favoravel ao contribuinte,
ndo faz sentido que o acdrddo recorrido seja declarado nulo. Vale notar que o processo
administrativo tributario tem por objetivo garantir a lisura dos lancamentos tributérios, bem
como garantir que a autoridade fiscal tenha ciéncia de todos os elementos de fato que auxiliam
na determinacdo de todos os critérios da regra de matriz de incidéncia tributaria.

De tal modo, a possibilidade de julgamento do mérito em favor do contribuinte ainda
que houvesse causa para a nulidade do acorddo demonstra essa face do informalismo do
processo administrativo em que se busca resolver de maneira célere e eficiente uma controvérsia
tributéria.

No presente caso, a mera nulidade do acoérdao por vicio formal permitiria que a
autoridade fiscal fizesse novo lancamento tributario sobre os mesmos fatos, o que iniciaria
possivelmente um novo processo administrativo que viria a ser julgado por uma turma ordinaria
do CARF daqui alguns muitos anos.

Assim, se a turma ja se sentir convencida de que o mérito da controvérsia deve ser
julgado de forma favoravel ao contribuinte, ndo ha razéo para tdo somente decretar a nulidade do
auto de infracéo.

Preliminar de Decadéncia

A recorrente alega preliminarmente a decadéncia dos fatos geradores ocorridos em
janeiro e fevereiro de 2013, considerando a notificagdo da autuacédo em 01.03.2018.

Deve ser afastada a alegada decadéncia, nos termos da Sumula CARF n. 114:

O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiario ndo identificado,
ou sem comprovacdo da operagdo ou da causa, submete-se ao prazo decadencial
previsto no art. 173, I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Ac6rdaos Precedentes:

1101-00.622, de 23/11/2011; 1402-00.320, de 11/11/2010; 2202-01.975, de 15/08/2012;
9101-00.773, de 14/12/2010; 1103-000.904, de 06/08/2013; 1301-001.544, de
03/06/2014; 1302-001.857, de 04/05/2016; 2202-002.561, de 18/02/2014; 2202-
002.804, de 10/09/2014; 2301-004.531, de 08/03/2016.

Assim, afasto a alegacdo de decadéncia.

Mérito


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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No meérito, conforme relatado, trata-se de auto de infracdo lavrado para constituir
crédito de imposto de renda retido na fonte (IRF), referente ao periodo de janeiro de 2013 a
marco de 2015, sob a alegacdo de que o recorrente teria descumprido o seu dever legal de
identificar, individualizar e reter o imposto de renda sobre a remuneragdo de administradores,
diretores, gerentes e assessores que lhe prestaram servicos, com fulcro no art. 74, inciso Il, e
parégrafo 2°, da Lei n. 8383, de 30.12.1991, c/c o art. 61, caput e pardgrafo 1°, da Lei n. 8981,
de 20.1.1995, fundamentos legais para os art. 622 e 675 do Decreto n. 3000, de 26.3.1999, que
aprovou o Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99).

Segundo o TVF:

Ficou demonstrado que as empresas do segmento “financeiro e automotivo” do grupo
Rodobens, de maneira integrada e coordenada pela holding RODOBENS NEGOCIOS
E SOLUCOES LTDA, firmaram contratos de prestagdo de servico com a ER
CONSULTORIA LTDA para escamotear a remuneracdo pelo trabalho de
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, especialmente a
remuneracgdo pelo alcance e superagdo de metas.

O servico contratado por intermédio da pessoa juridica era de atividade tipica de diretor
de empresa. O Diretor-Presidente da holding RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA e membro do Conselho de Administracdo do BANCO RODOBENS S.A. era o
Unico socio-administrador e detentor de 99% das quotas da pessoa juridica interposta,
portanto ja prestava servico ao segmento “financeiro e automotivo” do grupo Rodobens
como pessoa fisica.

Ficou demonstrado que o Sr. Eduardo ficou com 79,8% dos valores pagos a ER
CONSULTORIA entre janeiro de 2013 e outubro de 2010. O Sr. Eduardo possuia a
fungdo de dirigir ¢ administrar o segmento “financeiro ¢ automotivo” do grupo
Rodobens, ndo havendo necessidade de contrat-lo simultaneamente para prestar seus
servigos por intermédio de uma pessoa juridica.

A carga tributaria era reduzida de forma fraudulenta. A redugdo indevida na carga
tributéria do imposto de renda das pessoas fisicas contratadas era obtida em razdo da ER
CONSULTORIA LTDA optar pela tributacdo do imposto de renda com base no lucro
presumido em regime de caixa, 0 que resultava num lucro tributavel de apenas 32%,
enquanto que contabilmente apurava lucro liquido superior a 80%, o qual poderia ser
entdo distribuido aos sécios de forma antecipada, mensal e desproporcional ao capital
de cada um, com isen¢do do imposto de renda. O esquema proporcionava ainda reducéo
na carga tributaria das contribui¢cBes previdenciarias (cota patronal - 20% sobre 0s
valores escamoteados) para as empresas contratantes.

O interesse comum entre as empresas do segmento financeiro e automotivo fica patente
nos contratos para prestacdo de servico que foram realizados com a ER
CONSULTORIA LTDA e também naqueles diretamente firmados com as pessoas
fisicas socias da ER, pois rezavam que o trabalho deveria ser prestado para qualquer das
empresas do grupo Rodobens. Fica patente ainda nos “Termo de aceite de servigos...”
firmado em 30/12/2014, o qual rezava que o pagamento feito pelas signatarias extinguia
a obrigacdo de “todas as pessoas juridicas pertencentes ao conglomerado empresarial
Rodobens/GV Holding S/A.”, bem como no relato da RODOBENS NEGOCIOS E
SOLUCOES LTDA afirmando que ndo possuia contrato escrito com ER
CONSULTORIA LTDA, que os pagamentos que realizada era em razdo dos servi¢os
prestados ao grupo econémico.

A ER CONSULTORIA, embora constituida sob a forma de sociedade empresaria, ndo
possuia estrutura empresarial, ndo contratava empregados e ndo possuia despesas ou
custos além do escritério de contabilidade. E-mail e telefone estampados nas notas
fiscais eram de fato das empresas RODOBENS e o endere¢o era 0 mesmo de residéncia
do Sr. EDUARDO. Em seus curriculos no site profissional “linkedin”, os que foram
socios da E R CONSULTORIA ndo relatam qualquer experiéncia profissional nessa
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empresa, mas sim atividades que exerceram no grupo RODOBENS e na GRADUS,
empresa que prestou consultoria ao grupo RODOBENS para a realizacdo do IPO do
segmento “imobiliario”.

Todas as notas fiscais de prestacdo de servico da ER CONSULTORIA tinham como
tomadores exclusivamente as empresas do segmento “financeiro e automotivo” do
grupo Rodobens.

Os contratos formalizados com a ER CONSULTORIA previam remuneracdo variavel
por éxito calculada com base na variacdo do Ebitda, exatamente 0 mesmo critério de
remuneracao variavel que deveria ser paga aos novos executivos contratados pela
Rodobens, consoante entrevista concedida por EDUARDO e Waldemar Verdi Janior a
revista EXAME em abril de 2011.

Em resumo, segundo o TVF, trata-se da interposicdo de uma pessoa juridica
visualizando-se a economia tributaria referente aos pagamentos realizados para os diretores da
Recorrente.

A recorrente alega inicialmente que o acérddo recorrido teria alterado o critério
juridico do langamento:

Com fundamento nesses dispositivos, a fiscalizacdo alegou que, ao efetuar o
pagamento de remuneracdo de diretores, gerentes e outros prestadores de servigos,
por intermédio da ER CONSULTORIA, o ora recorrente teria incorrido nas normas
acima, eis que ndo teria havido a correta identificacdo e individualizacdo dos
beneficiarios.

Em suma, portanto, o fundamento da autuacdo foi a falta de identificacdo e
individualizacdo dos beneficiarios, em razdo do pagamento supostamente ter sido
efetuado por intermédio da ER CONSULTORIA. Confira-se trecho do TVF:

“Dado que as empresas do segmento ‘financeiro e automotivo’ do grupo Rodobens
remuneraram seus administradores, diretores, gerentes e seus assessores por meio da
contratagdo de uma pessoa juridica e ndo cumpriram com o seu dever legal de
identificar, individualizar e reter o imposto de renda sobre a remuneracdo de cada um
dos beneficiarios, deve ser lancado de oficio o imposto de renda exclusivamente na
fonte, nos termos do art. 74, inciso Il e paragrafo 2° da Lei n° 8.383/91 e paragrafos 1°
do art. 61 da Lei n° 8.981/95.”

Por sua vez, a decisdo da DRJ/CGE, tentando manter a autuacdo a qualquer custo,
afirmou que:

“Pela leitura do dispositivo, estdo sujeitos a exag¢do do Imposto de Renda na Fonte
todos os pagamentos, contabilizados ou ndo, realizados sob qualquer forma (espécie,
transferéncia bancaria, titulo ao portador, cessdo de crédito, etc.), desde o fisco
comprove a existéncia do pagamento e o contribuinte ndo logre éxito em identificar o
beneficidrio ou a comprovar a causa e efetividade da operagdo, nesse caso,
independentemente de serem identificados os beneficiarios.

()

Como se percebe, a decisdo afirma que o art. 61 da Lei n. 8981, correspondente ao art.
675 do RIR/99, é aplicavel na hip6tese em que, comprovada a existéncia do pagamento,
o contribuinte ndo logre éxito em identificar o beneficiario ou a comprovar a causa e
efetividade da operacdo, nesse caso, independentemente de serem identificados o0s
beneficiarios. A aplicacdo desse dispositivo a situacdo encontraria suporte no art. 74 da
Lei n. 8383, correspondente ao art. 622 do RIR/99, que remete ao art. 675.

Assim, primeiramente deve-se ressaltar a evidente inovacdo da decisdo da DRJ/CGE.
Realmente, como visto acima, a autuacdo fiscal se fundamentou na suposta falta de
identificacdo dos beneficiarios dos valores pagos, o que justificaria, nas palavras da
fiscalizacédo, a exigéncia do IRF a aliquota de 35%. Em sua impugnacéo o ora recorrente
refutou integralmente o raciocinio da fiscalizagdo, tendo demonstrado que o0s
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beneficiarios dos valores haviam sido identificados pela prépria fiscalizagdo, nao
havendo fundamento para aplicacdo dos art. 622 e 675 do RIR/99.

A decisdo, na tentativa de manter a autuacdo a qualquer custo, afirmou que a aplicacéo
das referidas normas independe da identificacdo dos beneficiarios, ou seja, seria
aplicavel mesmo na hipdtese em que os beneficiarios estdo perfeitamente identificados.

Contudo sem raz&o a recorrente. Tanto o TVF quanto o acérddo recorrido adotam
a premissa de que quando a remuneracdo paga aos administradores, diretores, gerentes e seus
assessores sem a devida tributacdo do IR na época propria, implica no langcamento de oficio do
IR exclusivamente na fonte, considerando o rendimento pago como liquido para reajustar o
respectivo rendimento bruto, sobre o qual seré aplicado a aliquota de 35%. Ou seja, havendo
identificacdo ou ndo do beneficiario.

Assim, concorde-se ou ndo com a decisdo, ndo houve alteracdo de critério
juridico, razéo pela qual afasto o referido fundamento.

Com efeito, o caso em pauta difere muito dos tipicos casos de pagamento sem
causa. O art. 74 da Lei n. 8.383/1991 que embasa o citado art. 622 é claro ao indicar que a sua
ndo observancia implicara a tributacdo exclusiva na fonte:

Art. 74. Integrar@o a remuneragédo dos beneficiarios:

| - a contraprestacdo de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, 0s
respectivos encargos de depreciagdo, atualizados monetariamente até a data do balanco:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relagdo a pessoa juridica;

b) de imdvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alinea
precedente;

Il - as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a administradores,
diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratacdo de
terceiros, tais como:

a) a aquisicdo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficiario
fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

c) o salario e respectivos encargos sociais de empregados postos a disposi¢do ou
cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservacéo, o custeio e a manutencdo dos bens referidos no item I.

8§ 1° A empresa identificard os beneficidrios das despesas e adicionard aos
respectivos salarios os valores a elas correspondentes.

§ 2° A inobservancia do disposto neste artigo implicard a tributacdo dos
respectivos valores, exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e trés por cento.

Ou seja, caso ndo seja identificado o beneficiario ou tais valores ndo sejam

adicionados aos respectivos salarios o dispositivo estara sendo desrespeitado, implicando-se a
tributacdo na fonte, nos termos do art. 61 da Lei n. 8981/1995:

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a

aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados
OU a0s recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou
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ndo, quando nao for comprovada a operagdo ou a sua causa, bem como a hipoétese de
gue trata o § 2°, do art. 74 da Lei n°® 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

§ 3° O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.

Assim, resta claro que ndo é apenas a ndo identificacdo do beneficiario que
suscitara a aplicacdo do referido dispositivo, nos termos da lei. Acrescente-se que a mencao ao
MAFON tampouco resguarda o direito da Recorrente, haja vista referido manual pressupde que
o contribuinte proceda devidamente a retencdo na fonte. Ou seja, que identifique o beneficiario e
inclua a remuneracao indireta na base de calculo especifica da remuneracéo.

Ou seja, tal manifestacdo do fisco ndo se direciona a fiscalizacdo ou a
interpretagdo do art. 622 do RIR/99.

Alega ainda que ndo houve qualquer irregularidade na constituicdo e na
contratacdo da ER CONSULTORIA. Esta empresa tinha o proposito especifico de prestar
servigos de assessoria empresarial, preparatdria para o desejado IPO, tendo sido remunerada por
isto, e nada mais. Com efeito, a ER CONSULTORIA tinha o propdsito especifico de auxiliar o
grupo Rodobens, em um curto espaco de tempo, a obter ganhos de eficiéncia, reduzindo custos,
introduzindo melhorias de processos, profissionalizando a gestéo e atraindo, ou retendo, pessoas
qualificadas para o grupo, executando o trabalho de planejamento desenhado pela GRADUS.
Atingido este objetivo e, pois, aumentando o valor de mercado das empresas, 0 grupo Rodobens
estaria apto a ofertar publicamente as acGes de companhia que viesse a concentrar 0s
investimentos das pessoas juridicas dedicadas ao segmento “financeiro e automotivo” do grupo.

Acresce ainda que as funcgbes de diretor, conselheiro ou empregado exercidas
por ex-socios da ER CONSULTORIA néo se identificavam com a consultoria prestada pela
referida pessoa juridica, o que seria ainda refor¢ado pelos seguintes fatos:

0 desempenho das funcbes de diretor, conselheiro ou empregado assegurava
aqueles individuos remuneracdo especifica, compativel com o mercado, paga em seu
préprio nome, e ndo em nome da ER CONSULTORIA, ou de qualquer outra pessoa
juridica;

alguns desses individuos ingressaram nas empresas do grupo anos depois de sua entrada
no quadro de socios da ER CONSULTORIA;

alguns desses individuos se mantiveram em suas posi¢cdes nas empresas do grupo
Rodobens mesmo apds sua retirada da ER CONSULTORIA.

Defende entdo que a fiscaliza¢do confundiu o papel da ER CONSULTORIA com
as atividades desempenhadas pelos seus sécios na condi¢do de diretores ou de empregados das
empresas do grupo Rodobens, acreditando tratar-se do mesmo servico, quando, na verdade, eles
néo se confundiam, nem se assemelhavam.

Alega ainda que, no caso dos autos, ainda que se pudesse dar guarida a
desconsideracdo da ER CONSULTORIA, o que se admite por amor ao debate, a acusacao fiscal
ndo se sustentaria, a uma porque o art. 675 do RIR somente se aplica a remuneracédo indireta, e
ndo a remuneracdo direta, como pretensamente seria a situacdo vertente, e a duas porque a
distribuicdo dos lucros a cada um dos socios das ER CONSULTORIA esta individualizada nos
autos, inclusive em seus montantes, o que se retira dos documentos juntados aos autos no curso
da fiscalizacdo, bem como dos relatos feitos pela propria fiscalizacdo, a qual logrou identificar os
percentuais recebidos por cada sécio da empresa no total de lucros distribuidos.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art74%C2%A72
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Nesse ponto, entendo assistir razdo a recorrente. No caso, resta claro do TVF que
o auditor fiscal entende que tais valores correspondem a remuneracdo dos socios e gerentes. Ao
analisar o art. 74 da Lei 8383/91, entretanto, entendo que ela regulariza o tratamento fiscal dos
beneficios indiretos, de sorte que ndo se estende ao caso concreto.

De fato, ou bem os valores foram pagos diretamente a ER CONSULTORIA,
hipotese em que ndo ha que se falar em remuneracdo das pessoas fisicas e, portanto, a autuagdo
cai por terra, ou os valores foram pagos diretamente as pessoas fisicas, hipotese em que se trata
de remuneracdo direta, ndo sendo aplicavel a disposicdo contida no art. 74 da Lei n. 8.383/91,
base legal para o art. 622 do RIR/99.

Vale ressaltar que a partir da leitura do art. 74 da Lei n. 8.383/1991, nota-se que 0
artigo se refere a hipoteses especificas de beneficios que deverdo integrar a remuneracdo da
pessoa fisica: (i) contraprestacdo de arrendamento mercantil ou aluguel (e eventuais encargos de
depreciacdo) de veiculo ou imovel utilizado por administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relacdo a pessoa juridica; e (ii) despesas com beneficios e
vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores,
pagos diretamente ou através da contratacdo de terceiros, tais como: a) a aquisi¢do de alimentos
ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficiario fora do estabelecimento da empresa;
b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados; ¢) o salario e respectivos encargos sociais
de empregados postos a disposicdo ou cedidos, pela empresa, a administradores, diretores,
gerentes e seus assessores ou de terceiros; e d) a conservacgéo, o custeio e a manutencdo dos bens
arrendados ou alugados.

E possivel observar que sio situacdes que envolvem beneficios pagos pela pessoa
juridica e que o legislador entendeu que deveriam integrar a remuneracéo para fins de tributacéo
pelo imposto de renda e pela contribuicdo previdenciaria. Tais situa¢des sdo bem distintas da
situacdo no presente caso em que a prestacdo de servigos envolvendo duas pessoas juridicas
(prestadora e tomadora) estd sendo desconsiderada e considerada como uma remuneragdo
indireta.

A qualificacdo juridica para tal tipo de desconsideracdo deveria ser outra e ndo o
art. 74 da Lei n. 8.383/1991.

No presente caso, como o fisco desconsiderou a existéncia da ER
CONSULTORIA, por coeréncia, deveria ter considerado que os pagamentos foram efetuados
diretamente as pessoas fisicas, de modo que nao seriam remuneracdo indireta, ndo lhes sendo
aplicavel o referido art. 622 do RIR/99.

Dessa forma, ndo se pode admitir que os valores que supostamente teriam sido
pagos as pessoas fisicas, por meio da ER CONSULTORIA, sejam considerados como
remuneracdo indireta e, consequentemente, seja aplicada a norma contida no art. 74 da Lei n.
8.383/91.

Assim, entendo deva ser dado provimento ao Recurso Voluntario e cancelada a
autuacéo baseada no IRRF, por auséncia dos pressupostos faticos para aplicacdo da norma.

Recurso Voluntario — Responsabilidade Pessoas Fisicas.
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Extrai-se do TVF que foi imputada responsabilidade tributaria & em decorréncia
dos seguintes fundamentos:

Com fulcro no artigos 124, 1, e 135, 1ll, do CTN, EDUARDO RODRIGUES ROCHA
também deve responder solidariamente pelos créditos tributarios ora constituidos, pois,
na condicao de diretor presidente da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA (
holding do segmento “financeiro e automotivo” do grupo Rodobens), membro do
conselho de administracdo e Diretor Geral do BANCO RODODENS S.A, além de
procurador de diversas outras pessoas juridicas do grupo, teve atuacdo decisiva na
pratica dos fatos geradores e foi um dos principais beneficiados pelo esquema que
escamoteou sua prépria remuneracao.

O Sr. WALDEMAR VERDI JUNIOR, CPF 056.374.498-72, era diretor-presidente e
membro do conselho de administragcdo da GV HOLDING S.A, a qual controlava direta
ou indiretamente as pessoas juridicas listadas na tabela 14; era presidente do conselho
de administracdo da Rodobens Negécios e Solugdes Ltda; membro do conselho de
administracdo do Banco Rodobens S.A., da Rodobens Administradora e Corretora de
Seguros Ltda e da Rodobens Veiculos Comerciais Cirasa S.A.; bem como sécio de
Rodobens Administradora de Consorcios Ltda (que elegia os diretores), em suma,
possuia poder de gestdo sobre todas as pessoas juridicas listadas na tabela 14 a época
dos fatos- geradores. Ao conselho de administragdo da holding do segmento “financeiro
e automotivo”, cuja presidéncia o Sr. Waldemar ocupava, competia “eleger e destituir

<

Diretores”, “fixar honorarios e gratificacdes a Diretoria”, “examinar os balangos e

” <

balancetes, assim como os planos financeiros”, “aprovar a assinatura de contratos,
operacOes ou acordos entre a Sociedade, de um lado, e terceiros, de outro lado, em valor
individualmente igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhdes de reais), com
exce¢do dos contratos operacionais.” etc. Ainda na qualidade de presidente do conselho
de administracdo da Rodobens Negdcios e Solucbes Ltda, atuava no estabelecimento
das metas que influenciavam o calculo da remuneracédo varidvel dos executivos, o que é
parte do esquema fraudulento. Portanto o Sr. Waldemar Verdi Junior deve responder
solidariamente pelo crédito tributario ora constituido em decorréncia do esquema
fraudulento, nos termos do art. 124, 1, e art. 135, 111, do CTN.

Como se verifica, atribuiu-se responsabilidade com fulcro nos artigos 124 e 135,
I11 do CTN pois o recorrente era ocupava um cargo de gestdo no grupo econémico.

Conforme apresentei anteriormente, tal situacdo ndo reflete interesse comum apto
a atrair a aplicacao do art. 124 do CTN.

Também ndo se subsome a hip6tese normativa de atribuicdo de responsabilidade
prescrita no art. 135 do CTN, que pressupde o dolo:

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de podéres ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatérios, prepostos e empregados;

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

Ao analisar a norma, Misabel Abreu Machado Derzi', entende que:

! DERZI, Misabel Abreu Machado. Nota de atualizagdo & obra de Aliomar Baleeiro, Direito Tributario Brasileiro,
112 ed., Forense, 1999, p. 756.
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“(...) o ilicito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigacdo tributaria
(mas exterior a norma tributaria) e ndo posterior, como seria 0 caso do ndo pagamento
do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, ndo a lei tributéria, agindo o
terceiro contra os interesses do contribuinte. Dai se explica que, no polo passivo, se
mantenha apenas a figura do responsavel, ndo mais a do contribuinte, que viu, em seu
nome, surgir divida ndo autorizada, quer pela lei, quer pelo contrato social ou estatuto.”

Nao discorda Renato Lopes Becho? para quem:

“Se entendermos que a referéncia a lei do art. 135 do CTN significa, para o
administrador de empresa, qualquer lei, inclusive a tributéria, ou a de transito, ou a dos
titulos de crédito, o efeito serd o fim da separacdo entre pessoa juridica e pessoa fisica
de seus socios ou administradores.

[-]

E infragfo de lei? E qualquer conduta contraria a qualquer norma? Queremos crer que
ndo. E infracio a legislagio societaria, na mesma linha dos outros elementos do artigo.
Um caso sempre lembrado de infracdo de lei é o da dissolucédo irregular da sociedade,
ou o funcionamento de sociedade de fato (ndo registrada nos 6rgaos competentes). Um
tipo de infringéncia a lei (CTN, art. 135) pode estar, por exemplo, na ndo observancia
das determinagtes da Lei n. 5.764/71 (Lei das Cooperativas), ou aquelas presentes no
Cadigo Civil, art. 1.093.”

A mera infracdo a lei tributaria ndo é causa juridica suficiente para responsabilizar
pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado,
porque, do contrério, qualquer infracdo a lei tributaria seria capaz de ensejar a responsabilidade
do administrador, do que resultaria o fim da propria personalidade juridica da empresa. Essa
linha de pensamento é de todo superficial e, como visto, ndo se sustenta diante de uma anélise
mais técnica e apurada.

N&o diverge a jurisprudéncia do CARF, como ilustram os ac6rd&os abaixo:
Numero do processo: 10872.720361/2016-36
Turma: 12 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Céamara: 126 SECAO
Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessdo: Tue Jul 11 00:00:00 UTC 2023
Data da publicagdo: Fri Aug 04 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-
calendério: 2011, 2012, 2013 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135 DO
CTN. PODERES DE GESTAO/ADMINISTRAGAO. | - O art. 135 do CTN, ao dispor
no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos de gestdo para o adequado
funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem poderes de administracdo
sobre a pessoa juridica. A plena subsuncdo a norma que trata da sujeicdo passiva
indireta demanda constatar se as obrigacdes tributérias, cujo surgimento ensejaram o
lancamento de oficio e originaram o crédito tributario, foram resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato social ou estatutos. Fala-
se em conduta, acepcao objetiva (de fazer), ndo basta apenas o atendimento de ordem
subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, ndo recai sobre todos aqueles que ocupam 0s
cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa juridica de direito privado,

2 BECHO, Renato Lopes. Responsabilidade tributaria de terceiros: CTN, arts. 134 e 135. Sdo Paulo: Saraiva, 2014,
p. 106-108.
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mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos. Il - O fundamento da responsabilizacdo
tributéria do art. 135 do CTN repousa sobre quem pratica atos de geréncia, podendo o
sujeito passivo indireto ser tanto de um “sdcio-gerente”, quanto um diretor contratado,
ou ainda uma pessoa que ndo ocupa formalmente os cargos de diretores, gerentes ou
representantes de pessoa juridica de direito privado, mas que seja o sécio de fato da
empresa. N&o basta a pessoa integrar o quadro societario, deve restar demonstrado que
possui poderes de gestdo, seja mediante atos de constituicdo da sociedade empresaria
(contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sécio de fato, em
provas demonstrando a efetiva atuagdo em nome da empresa. Il - A caracterizacdo de
atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos
demandam a demonstracdo de ilicito especifico, que evidencie o ocorréncia de uma
construcéo artificial para se amoldar a uma hipétese de incidéncia tributéria. Provado
que os diretores da pessoa juridica praticaram atos de gestdo amparados no que lhes
conferia o contrato da sociedade para criacdo de despesas ficticias mediante constituicao
de sociedade inexistente de fato para prestacdo de servigos, deve ser restabelecida a
responsabilidade tributaria que lhes foi imputada.

Numero da decisdo: 9101-006.640

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial, vencido o
conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli que votou pelo ndo conhecimento. No
mérito, por voto de qualidade, acordam em negar provimento, vencidos os conselheiros
Livia De Carli Germano (relatora), Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo
Pinto que votaram pelo provimento. Designada para redigir o voto vencedor a
conselheira Edeli Pereira Bessa, que manifestou ainda intencdo de apresentar declaracéo
de voto. (documento assinado digitalmente) Fernando Brasil de Oliveira Pinto —
Presidente em exercicio (documento assinado digitalmente) Livia De Carli Germano -
Relatora (documento assinado digitalmente) Edeli Pereira Bessa — Redatora designada
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De
Carli Germano, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli,
Alexandre Evaristo Pinto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).
Ausentes momentaneamente os conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e
Luciano Bernart (suplente convocado).

Nome do relator: LIVIA DE CARLI GERMANO

Numero do processo: 10825.722808/2012-43

Turma: Primeira Turma Ordinaria da Segunda Camara da Primeira Secao
Cémara: Segunda Camara

Secao: Primeira Secéo de Julgamento

Data da sessdo: Mon Jul 17 00:00:00 UTC 2023

Data da publicacdo: Mon Aug 07 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2008, 2009 PRESUNGAO DE OMISSAO DE RECEITA POR
DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA. AUSENCIA DE
COMPROVAGCAO DA ORIGEM DE RECURSOS. Constitui omissio de receita a
manutencdo irregular de importancias depositadas em contas bancarias, sem registro na
escrituracdo contabil e fiscal, quando ndo comprovada a origem dos recursos. A
presuncdo de omissdo de receita prevista no art. 42 e § 50 da Lei 9430/96 é relativa,
podendo ser afastada mediante apresentacdo de escrituragdo contabil ou outros
elementos que demonstrem a origem das operacdes e o pagamento dos tributos,
devendo ser mantida quando o sujeito passivo ndo apresenta qualquer elemento de
prova capaz de demonstrar a origem dos recursos. E 6nus do contribuinte comprovar
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documentalmente a origem dos montantes depositados em contas financeiras, sob pena
de se presumirem omissas as receitas decorrentes das respectivas movimentacGes
bancarias, passivel de tributacdo sobre a receita e a renda presumidas, despicienda a
demonstracdo, pela administracdo tributaria, do consumo dos valores representados
pelos depdsitos bancarios e a demonstracdo da renda efetiva. MULTA QUALIFICADA
DE 150%. AUSENCIA DE COMPROVAGAO DA INTENGAO DE OCULTAGAO
DO FATO GERADOR. APLICACAO DA SUMULA CARF 25. A qualificagio da
multa de oficio revela-se inadequada quando a administracdo tributaria ndo demonstrar
a préatica intencional pelo sujeito passivo de ato tendente a omitir ou reduzir o
pagamento de tributos ou de utilizar mecanismos ou instrumentos que intencionalmente
ocultem fatos juridicos que geram o dever de paga-los. A intencao de ocultacdo do fato
gerador da obrigacdo tributaria, principal ou acesséria, comprova-se mediante regular
instrucdo do lancamento, por meio da qual se permita atribuir ao sujeito passivo a
pratica de ato contrario a lei e motive a qualificacdo por dolo, fraude ou conluio a que
aludem os arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, mercé da aplicagdo vinculante da Simula
CARF 25. A presungdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por si s6, ndo
autoriza a qualificacdo da multa de oficio, cabendo ao Fisco o 6nus de comprovar o
ilicito praticado, mediante prova que demonstre a consciéncia da inadequagéo dos meios
tendentes a obtencdo de proveito tributario indevido. RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA SOLIDARIA DOS ADMINISTRADORES. ART. 135, Ill, DO CTN.
NECESSIDADE DE PROVA DA PRATICA DE EXCESSO DE PODERES OU DE
INFRACAO A LEI. A responsabilidade tributaria de administradores e gestores é
subjetiva, demandando a comprovacdo da préatica de ilicito, por excesso de
poderes, infragdo a lei para obtencdo intencional de proveito tributario indevido
ou ato contrario contrato social ou estatutos do sujeito passivo. Por decisdo
vinculante do STF no RE 562.276, prolatada sob o regime de repercussao geral, a
atribuicdo de responsabilidade tributaria a administradores exige a comprovagdo de um
ato ilicito qualificado. A mera auséncia de pagamento de tributos ndo é causa
automatica de responsabilizacéo por infracdo a lei a que alude o art. 135, 111, do CTN,
exigindo-se que a conduta esteja qualificada por elementos inequivocos da pratica de
dolo, simulacéo ou conluio para alcancar tal finalidade. O ndo pagamento do tributo ou
0 descumprimento de obrigacdo acessoria pelo sujeito passivo ndo enseja
responsabilizacdo solidaria automatica de administradores, porquanto o tipo previsto no
art. 135, 111, do CTN n&o possui natureza objetiva e exige a demonstra¢do da pratica de
ilicito, assim considerado aquele decorra de atos que excedam os poderes de gestdo, que
intentem contra atos constitutivos do negécio ou que infrinjam intencionalmente a lei
para alcancar proveito indevido. Aplicacdo da simula 430 do STJ, segundo a qual o
inadimplemento da obrigacdo tributaria pela sociedade ndo gera, por si sd, a
responsabilidade solidaria do sécio-gerente, bem como do Resp. 962.379, com
repercussao geral.

Numero da decisdo: 1201-005.942

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntario
para exonerar a qualificagdo da multa de oficio e para excluir integralmente a
responsabilidade tributaria dos responsaveis solidarios. Os Conselheiros Efigénio de
Freitas Junior, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro e Neudson Cavalcante Albuquerque
acompanharam o relator pelas conclusdes no que diz respeito a exclusdo da
responsabilidade tributaria. (documento assinado digitalmente) Neudson Cavalcante
Albuquerque - Presidente (documento assinado digitalmente) Fredy José Gomes de
Albuquerque - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio
de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy Jose
Gomes de Albuquerque, Jose Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais
de Laurentiis Galkowicz, Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Nome do relator: FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
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Assim, ndo é cabivel a atribuicdo de responsabilidade com fulcro no art. 135 do
CTN, o que motiva o afastamento da responsabilidade tributaria no caso concreto.

Conclusodes

Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto

Declaracao de Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque

O Colegiado acompanhou o voto do llustre Relator no sentido de afastar as
alegacdes de nulidade, mas dar provimento aos recursos voluntarios sobre o fundamento de que
ndo existiriam pressupostos faticos para aplicacdo da norma manejada na acusacao fiscal.

O lancamento tributério atacado estad fundamentado no 81°, in fine, do artigo 61 da
Lei n° 8.981/1995, o qual estende a exigéncia do IRRF prevista no caput para a remuneragédo
indireta prevista no §82° do artigo 74 da Lei n° 8.383/1991, o qual, por sua vez, tem a seguinte
redacgéo:
Art. 74. Integrar@o a remuneracdo dos beneficiarios:

| - a contraprestacdo de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, 0s
respectivos encargos de depreciagdo, atualizados monetariamente até a data do balanco:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relagéo a pessoa juridica;

b) de imével cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alinea
precedente;

Il - as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da
contratacdo de terceiros, tais como:

a) a aquisicao de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficiario
fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

c) o salario e respectivos encargos sociais de empregados postos a disposicdo ou
cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservacdo, o custeio e a manutencdo dos bens referidos no item I.
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§ 1° A empresa identificara os beneficiarios das despesas e adicionara aos respectivos
salarios os valores a elas correspondentes.

§ 2° A inobservancia do disposto neste artigo implicara a tributacdo dos respectivos
valores, exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e trés por cento.

Sobre os fatos apurados pela fiscalizagdo ndo ha controvérsia. Em apertada
sintese, 0 Grupo Rodobens foi objeto de uma reformulacdo gerencial que incluiu a criacdo da
empresa ER CONSULTORIA LTDA, cujo unico s6cio administrador e titular de mais de 99%
das quotas era o Sr. Eduardo Rodrigues Rocha, também diretor-presidente da Rodobens
Negocios e Solucbes Ltda., membro do conselho de administracdo e diretor-geral do Banco
Rodobens SA. A empresa ER CONSULTORIA foi imediatamente contratada pelas empresas do
Grupo Rodobens para prestar servico de assessoria. Contudo, 0s seus sOCios minoritarios
atuavam como administradores das empresas contratantes, o que levou a fiscalizacdo a
descaracterizar as correspondentes remuneragdes, formalizadas como distribuigdo de dividendos
pela ER CONSULTORIA, para considera-las como remunerag6es pagas pela empresa autuada.

O Colegiado corroborou esse entendimento da fiscalizagdo, mas discordou da
caracterizacdo juridica dada por ela para a apontada remuneracéo.

A fiscalizagdo entendeu que os proventos recebidos pelos administradores do
Grupo Rodobens que eram sécios da ER CONSULTORIA seriam remuneracdo indireta, nos
termos do artigo 74 da Lei n° 8.383/1991. Contudo, o Colegiado discordou dessa caracterizagéo,
entendendo que se tratava de remuneracdo direta, considerando que os pagamentos eram feitos
em razdo da atividade laboral dos diretores. Ao afastar o fundamento legal da exigéncia
tributaria, o Colegiado exonerou o lancamento tributario.

O meu voto divergiu desse entendimento e solicitei a oportunidade de apresentar
declaracdo de voto para registrar o correspondente fundamento.

Entendo que o Colegiado interpretou a situacdo fatica descortinada nos autos
seguindo uma analogia com o fendmeno conhecido como “pejotizagdo”, quando a pessoa
juridica é desconsiderada e o prestador do servico é considerado empregado da empresa autuada.
Nesse caso, a fiscalizacdo costuma fazer langamento tributario de multa isolada pela ndo
retencdo do IRRF. Entendo que essa analogia é possivel, mas ndo é mandatoria, pois a situacao
fatica é diversa.

Por outro lado, o Colegiado entendeu que o referido artigo 74 da Lei n°
8.383/1991 ndo poderia ser aplicado na espécie e ai foi estabelecida a presente divergéncia.

E certo que o texto da referida norma n3o aponta expressamente a presente
situacdo fatica como condicdo legal para a sua aplicacdo, mas o rol das situacdes la descritas ndo
é exaustivo, o que implica dizer que comporta outras situagdes faticas equivalentes.

Essa norma € mais comumente utilizada quando fica caracterizada a remuneragao
indireta, ou seja, quando o prestador do trabalho esta regularmente vinculado a empresa e esta o
remunera com pagamentos em numerario e, também, com outros beneficios, por exemplo, a
cessdo “gratuita” de residéncia, transporte ou servicos. Todavia, note-se que nem o artigo 61 da
Lei n°® 8.981/1995 nem o artigo 74 da Lei n°® 8.383/1991 fala em remuneracao indireta, pelo que
constitui uma interpretacdo restritiva desta quando se limita a sua aplicacdo apenas a
remuneracao indireta.

Entendo que os dispositivos legais em tela podem ser aplicados sempre que o
contribuinte da uma classificacdo indevida a uma remuneracdo pelo trabalho prestado em seu
favor, com a finalidade de elidir a devida tributacdo pelo IRRF.
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E exatamente isso 0 que ocorreu na espécie. O contribuinte classificou como
pagamento de servi¢o prestado por empresa 0 que, na verdade, é remuneracao pelo trabalho de
seus administradores, assim reduzindo significativamente a carga tributaria correspondente.

Entendo que o julgador administrativo deve se pautar pela legalidade, néo
havendo espaco para discricionariedade, ou seja, entendo que devem ser evitados 0S
fundamentos em conveniéncia e oportunidade. Ainda que o julgador entenda ser “mais
adequada” a adogdo de determinada caracterizacdo juridica, isso ndo pode afastar a
caracterizagdo dada pela fiscalizacdo quando essa esté suportada pela legalidade.

Por tais razdes, meu voto € no sentido de manter o langamento tributario.

Deixo de me manifestar sobre as demais questdes especificas trazidas nos
recursos voluntarios em razdo da perda do seu objeto, causada pela exoneracdo do langcamento
tributario, conforme a deciséo adotada pelo Colegiado.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque

Declaracéo de Voto
Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto.

Apresento aqui declaracdo de voto relatando motivacdo adicional que me leva a
entender pelo provimento do recurso voluntario, no entanto, considerando que a maioria da
turma ndo concorda com tais razdes, torna-se necessaria a presente declaracao de voto.

Em seu recurso voluntario, a recorrente alega ainda que o papel da ER
CONSULTORIA era, por meio de seus sécios, prover ao grupo consultoria especializada para
alteracdo de processos, pessoas e planejamento para o IPO, o que foi longamente explanado pela
Recorrente em seu Recurso Voluntario. Acresce ainda que:

qguando da divulgacéo da noticia da revista EXAME, em abril de 2011, a ER
CONSULTORIA tinha em seu quadro societario 6 (seis) socios, todos eles ex-
integrantes da GRADUS. Ou seja, 0 nimero de sécios da ER CONSULTORIA
era muito inferior ao total de novos executivos contratados pelo grupo,
conforme noticiado pela revista EXAME. Mas néo € s0.

Alguns desses 6 (seis) socios da ER CONSULTORIA ndo foram nomeados
diretores, nem foram contratados como empregados de empresas do grupo
Rodobens, concomitantemente ou pouco tempo depois do inicio do trabalho de
consultoria prestado por aquela entidade ao grupo. E o que revelam, por
exemplo, 0s seguintes casos:

- 0 Sr. Bruno Boccolini foi nomeado para a posicdo Gerente de Planejamento
Financeiro da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA. mais de 4
(quatro) anos apds seu ingresso no quadro de socios da ER CONSULTORIA,
em agosto de 2010, conforme sera detalhado adiante;

- 0 Sr. Rubens Nagao foi nomeado para a posicao de Gerente Comercial da
RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA. e da
RODOBENS CAMINHOES CIRASA S.A mais de 2 (dois) anos apds seu



FI. 39 do Acorddo n.° 1201-006.895 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16004.720024/2018-16

ingresso no quadro de socios da ER CONSULTORIA, em agosto de 2010,
conforme serd detalhado adiante;

- 0 Sr. Fabio Kato foi nomeado para a posicdo de diretor da RODOBENS
NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA. mais de 2 (dois) anos apds seu ingresso no
quadro de sécios da ER CONSULTORIA, em agosto de 2010, conforme sera
visto adiante; e

- 0 Sr. Elvio Lupo Neto foi nomeado para a posi¢éo de diretor de empresas do
grupo mais de 1 (um) ano apds seu ingresso no quadro de sécios da ER
CONSULTORIA, em agosto de 2010, conforme sera detalhado adiante.

Quer dizer, dos 6 (seis) socios integrantes da ER CONSULTORIA em abril de
2011, isto é, data da divulgacdo da noticia da revista EXAME, somente 2
(dois) deles haviam sido nomeados como diretores de empresas do grupo
Rodobens — ndo obstante a referida noticia ja anunciasse o ingresso de ao
menos 15 (quinze) novos executivos no grupo.

Os outros 4 (quatro) soécios da ER CONSULTORIA tardaram a ser
contratados pelo grupo Rodobens, a revelar que a atividade que
desempenhavam enguanto socios da ER CONSULTORIA ndo se confundia
com as posi¢Oes de diretor, ou de gerente comercial, para as quais foram
posteriormente contratados.

Nem se alegue que os citados 4 (quatro) sécios da ER CONSULTORIA, mesmo
antes de sua contratacao pelas empresas do grupo Rodobens, ja vinham sendo
remunerados, mediante pagamentos a referida pessoa juridica, pela atividade
se diretores, gerentes, assessores e administradores. Ora, aquele tempo, os 4
(quatro) socios ndo exerciam as funcdes proprias daqueles cargos. Quer dizer,
os valores pagos a ER CONSULTORIA prestavam-se a remunerar,
unicamente, a atividade de consultoria executada por esta empresa.

Outra prova de que os pagamentos a ER CONSULTORIA estavam vinculados,
apenas, a consultoria contratada pelo grupo Rodobens é que, uma vez
nomeados para os referidos cargos, os 4 (quatro) sécios passaram a receber
remuneracao especifica, compativel com o mercado, sem prejuizo dos lucros a
que faziam jus na condi¢cdo de sd6cios da ER CONSULTORIA, auferidos em
decorréncia dos servicos de assessoria empresarial desempenhados por esta
entidade. O recorrente voltara a este tema adiante.

(.)

Todavia, consoante fazem prova as atas de reunido de sécios e de Conselho de
Administracdo e os contratos de trabalho acostados aos autos durante a
fiscalizacdo, os ex-socios da ER CONSULTORIA perceberam remuneragao
especifica, compativel com o mercado, pelo exercicio da funcéo de diretor ou
empregado das empresas do grupo Rodobens. Assim:

- 0 Sr. Eduardo Rodrigues Rocha recebeu pro-labore de R$ 40.000,00 na
condi¢do de Diretor-Presidente da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA., conforme retratam os documentos anexos (doc. 06 da impugnacéao);

- 0 Sr. Fabio Vasallo recebeu pro-labore de R$ 25.000,00 na condicdo de
Diretor Financeiro e de Gestdo da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES
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LTDA. e/ou de Diretor do BANCO RODOBENS S.A., conforme retratam 0s
documentos anexos (doc. 07 da impugnacéao);

- 0 Sr. Fabio Kato recebeu remuneracgdo que variou entre R$ 32.000,00 e R$
38.000,00 na condicdo de Diretor Financeiro, de Gestdo e de Tl da
RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA.; recebeu também PLR em
torno de R$ 163.000,00 em 2013 e de R$ 353.000,00 em 2014, conforme
retratam os documentos anexos (doc. 08 da impugnacéo);

- 0 Sr. Elvio Lupo recebeu remuneragdo que variou entre R$ 20.000,00 e R$
41.000,00 na condicéo de diretor de empresas do grupo; recebeu também PLR
em torno de R$ 99.000,00 em 2013 e de R$ 218.000,00 em 2014, conforme
retratam os documentos anexos (doc. 09 da impugnacéo);

- 0 Sr. Rubens Nagao recebeu remuneracéo que variou entre R$ 16.000,00 e
R$ 20.000,00 na fungdo de Gerente Comercial da RODOBENS COMERCIO E
LOCAQAO DE VEICULOS LTDA. e da RODOBENS CAMINHOES CIRASA
S.A.; recebeu também PLR em torno de R$ 90.000,00 em 2014; e de R$
55.000,00, R$ 65.000,00 e R$ 46.000,00, em 2015, 2016 e 2017,
respectivamente, isto €, depois de sua saida da ER CONSULTORIA, conforme
retratam os documentos anexos (doc. 10 da impugnacéo);

- 0 Sr. Rodrigo Negrini recebeu pré-labore de R$ 38.000,00 na condicéo de
Diretor Superintendente de Tesouraria, Produtos e Comercial do BANCO
RODOBENS S.A., conforme retrata o documento anexo (doc. 11 da
impugnacéao);

- 0 Sr. Haroldo Blini recebeu, e ainda recebe, pré-labore que variou, desde
sua nomeacdo até os dias atuais, entre R$ 28.000,00 a R$ 42.000,00, na
condicdo de Diretor Superintendente de Tesouraria, Produtos e Comercial do
BANCO RODOBENS S.A.; conforme retratam os documentos anexos (doc. 12
da impugnacéo); e

- 0 Sr. Bruno Boccolini recebeu remuneracdo que variou entre R$ 23.000,00 e
R$ 27.000,00 na condicao de Gerente Geral de Planejamento Financeiro da
RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA., assim como recebeu, e ainda
recebe, remuneracgdo que variou, desde sua nomeacao até os dias atuais, entre
R$ 26.000,00 e R$ 28.000,00 para o desempenho da fungdo de
Superintendente  de  Planejamento  Financeiro da  RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.; recebeu também PLR em
torno de R$ 78.000,00, R$ 168.000,00, R$ 230.000,00 em 2015, 2016, 2017,
respectivamente, isto €, tudo depois de sua saida da ER CONSULTORIA,
conforme retratam os documentos anexos (doc. 13 da impugnag&o).

Os numeros apresentados acima ndo deixam duvidas quanto a compatibilidade
da remuneracgdo paga aos ex-socios da ER CONSULTORIA pelo exercicio das
funcdes de diretor ou empregado das empresas do grupo Rodobens com os
valores de mercado pagos a profissionais de igual ou semelhante estatura.

Somam-se aqueles nameros, igualmente demonstrando a aludida
compatibilidade, os valores pagos a outros executivos que passaram a
integrar o grupo Rodobens apds as primeiras etapas do trabalho de assessoria
da ER CONSULTORIA. Estes executivos, esclarega-se, ndo tinham qualquer
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vinculo com a ER CONSULTORIA, tampouco com a consultoria por ela
prestada. Assim, por exemplo:

- 0 Sr. Carlos Ronaldo Paes Ferreira, contratado como Diretor da
RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. em
agosto de 2011, percebia mensalmente, no periodo, R$ 30.000,00 (doc. 14 da
impugnacéao);

- 0 Sr. Jodo Roberto Modugno, contratado como Diretor de Desenvolvimento
da RODOBENS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA. em outubro de 2010,
percebia R$ 28.000,00 (doc. 15 da impugnacéo); e

- 0 Sr. José Carlos Ferreira Brandao Jr.,, contratado como Diretor da
RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA em setembro de
2010, percebia R$ 25.000,00 (doc. 16 da impugnacao).

()

Ademais, é imperioso ressaltar que os valores pagos aos beneficiarios que
possuiam relacdo com a ER CONSULTORIA, em contraprestacdo aos seus
servigos, estavam de acordo com os valores pagos a outros executivos sem
qualquer vinculo com aquela empresa que prestaram servico a empresas do
grupo.

Ao analisar as referidas alegacdes, a DRJ entendeu que as mesmas nado teriam sido
devidamente comprovadas:

As justificativas no sentido de que os consultores quando contratados pelo
GRUPO RODOBENS receberam remuneragdo compativel com a de mercado e
que, por isso, 0s pagamentos a consultoria ndo representaria uma
remuneracdo adicional, ndo é efetiva, pois as remuneracdes corporativas sao
extremamente variaveis, como se verifica por exemplo, na publicacdo do
Remuneragdo dos administradores / Instituto Brasileiro de Governanga
Corporativa. 6. ed. Sdo Paulo, SP : IBGC, 2018. onde se verifica, por exemplo,
que a remuneracdo maxima da diretoria estatutaria é quase oito vezes
superior a remuneracao média.

E também perfeitamente possivel que, dada a fragmentac&o dos negdcios entre
as empresas do GRUPO leve aquelas consideradas mais relevantes ou
promissoras pagarem remuneracfes maiores a determinadas diretorias
entendidas como fundamentais para alcance dos resultados.

Com tamanha discrepancia de valores praticados, ndo ha como se dizer que
uma determinada remuneracdo siga o padrdo do mercado e que esteja
excluida a possibilidade de que o pagamento a consultoria seja em verdade
parte da remuneracdo do contratado, quer comparada as demais diretorias,
demais empresas do Grupo ou ao mercado.

Sobre as demais consultorias que ndo teriam sido impugnadas pela Autoridade
Fiscal, sua eventual legitimidade, que, se por um lado, ndo foi afastada,
tampouco foi atestada, nenhuma validade conferiria a situagcdo em anélise,
baseada em elementos que Ihe sdo particulares. Além disso, ndo constam nos
autos nada que revele semelhanca de suas condicdes, por exemplo, a falta de
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comprovacao dos servigos e a presenca de socios que fossem também diretores
das empresas do GRUPO.

No que se refere as alegacdes concernentes a Lei n° 11.196, de 2005, seriam
pertinentes caso a ER CONSULTORIA tivesse efetivamente prestado os
servicos — sem nenhuma margem para duvida — e houvesse a Autoridade
Fiscal buscado tributar os seus socios

como pessoas fisicas, 0 que ndo ocorreu no presente langcamento.

Quanto a compensacéo dos tributos pagos, inexiste previsdo legal para tanto e
a jurisprudéncia trazida pelo interessado se refere a situacdo bem distinta,
onde o imposto € exigido de sdcios da pessoas juridica que efetuou o
pagamento, enquanto que no lancamento aqui impugnado inexiste a relacéo
dessa natureza.

Ou seja, a DRJ entendeu que ndo teria sido devidamente comprovado que a ER
Consultoria teria prestado servicos.

Sobre este ponto, a recorrente sustenta que a decisdo ainda disse que o conjunto
de elementos indiciarios trazidos pela fiscalizacdo seria suficiente para evidenciar a
artificialidade da ER CONSULTORIA e, consequentemente, que na realidade os pagamentos
foram efetuados diretamente aos beneficiarios pessoas fisicas. H4& uma evidente contradicdo da
decisdo recorrida, eis que baseia sua conclusdo num conjunto de indicios utilizados
convenientemente pela fiscalizagdo, mas ignora o conjunto de indicios colacionados pelo
recorrente para rechacar as conclusoes fiscais.

Nessa linha indica os seguintes indicios:

houve o consideravel lapso temporal entre a entrada das pessoas fisicas no
quadro social da ER CONSULTORIA e o inicio de sua relagdo com as
empresas do Grupo Rodobens;

a propria fiscalizagdo admitiu a normalidade da contratacdo de consultorias
por grupos empresariais;

parte significativa dos novos executivos do grupo Rodobens nédo pertencia ao
quadro societario da ER CONSULTORIA,;

a ER CONSULTORIA teve, ao longo de sua existéncia, um total de 8 (oito)
socios, antes integrantes da GRADUS, enquanto o grupo Rodobens, conforme
da conta a reportagem da EXAME de abril de 2011, em menos de 1 (um) ano
do inicio dos trabalhos da ER CONSULTORIA no grupo, contratou ao menos
15 executivos “do mercado”, desligando 10 (dez) dos 80 (oitenta) executivos
até entdo integrantes dos quadros de funciondrios e diretores das empresas do
grupo;

houve a contratacao de outras consultorias no mesmo periodo;

a ER CONSULTORIA prestou servico as empresas do grupo Rodobens
simultaneamente as pessoas fisicas que foram nomeadas para determinados
cargos, tanto que, uma vez nomeados para determinados cargos, 0s socios da
ER CONSULTORIA passaram a receber remuneracdo especifica, compativel
com o mercado, sem prejuizo dos lucros a que faziam jus na condi¢cdo de
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socios da ER CONSULTORIA, auferidos em decorréncia dos servicos de
assessoria empresarial desempenhados por esta entidade; dentre outros;

alguns dos ex-sdcios da ER CONSULTORIA ingressaram nas empresas do
grupo anos depois de sua entrada no quadro de socios da ER CONSULTORIA;
e

alguns dos ex-socios da ER CONSULTORIA se mantiveram em suas posi¢oes
nas empresas do grupo Rodobens mesmo apds sua retirada da ER
CONSULTORIA.

Nesse ponto, também entendo assistir razdo a recorrente. 1sso porque, por forca do
artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, ndo basta que o 6rgdo fiscal tome apenas
conhecimento da ocorréncia do fato que possivelmente enseja a incidéncia tributaria, mas precisa
confronta-lo com a lei instituidora do tributo para se certificar se este se enquadra ao modelo
legal. Por vezes, esta verificacdo dos elementos necessarios e suficientes a constituicdo da
obrigacdo tributaria é complexa e exige apreciagdo aprofundada da relacéo fatica>.

Por este viés, a busca pela verdade material no ambito do processo administrativo
fiscal é corolario de algumas exigéncias: (i) que se demonstre com maior grau de
verossimilhanca possivel, a veracidade dos fatos alegados no @mbito do processo; (ii) limitando-
se as situacdes em que se presume a ocorréncia dos fatos relevantes; (iii) sendo deferido as partes
o direito de produzir as provas necessarias para bem demonstrar a procedéncia de suas
alegactes”.

Diante do exposto, também daria provimento ao recurso voluntario por tal
motivacao.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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